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As assignaturas do o Diario enleia' são Pa7as adeantada-
mente: na Capital Federal, a Thesouraria da Imprensa Na-
cional; nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Tnesouro Fe -

Aderal e ás Alfandegas, e custam
Por
Por
Por

Os funccionarios publicos da União que autoriznrer4 o de,r7,9•
conto mensal de 1.1500 em seus vencimentos terão direito ao rec(,.-
bimento da folha pelo tempo que fixarem. 	 •

Os funccionamos publidos, estadua.es ou municipaes, p.
obter a folha palo mesmo preço, sendo, porem, o paga
adeantado.

ACTOS  DO FUliEit 

,	 DECRETO N. 7 810 — DE 27 DE JANET E.° DE 1910
1-4.,..;ica a adliesão da Servia ao Ac • o Addicional de Brusellas

14 de •leseini.ro de 900 modificando a Convenção Interna-
cional de 20 de março de 1883, para a protecção da proprie-
dade industrial
O Presidente da Itloublica dos Estados Unidos do Brazil faz

publica a adiu; vão da Serva ao Act , , Aildicional de Bruxellas, de
14 de dezembro de 1900, modificando a onvenção lutem te total de
20 do iriam de 1883, para a protecção da pra iriela,de indus-
trial, conforme communicou o Presidente da Coufederacã
em nota de 10 de setembro ultuno, ao Mintsteri0 das Relações Ex-
teriores, eu a traducçflo ornejai a este ac..ina tnha,.

Rio do JiL loiro, 27 de janeiro do 1910, 89° da Independencia
e 22° da Republica.

MT O PEçANI1A.

Rio Branco.

DECRETO N. 7.842---JE-31 DE J.kNEIR° DE 1910
Transfere a Prefeitura do Districto Federal para o nin de flCio."-

jeita ao regimen das concessões por esta çontractadas,
trada de Ferro da Tijuca
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Drazil, usando

' Ia aut ri7a,en eonferida com o n XXV do art. 18 da lei n. 2.221,
de 20 (10 P'/. ri 	 do 1909,

Arti oo transferida á Prefeitura Districto Fe-
deral. para o fim kie ficar sujeita ao regimea das cowess n•ai: por
esta colara ;talas. a Estrada de Ferro da Tijuc t, cuja c oncessã, foi
feita em virtude do decreto n. 9.550, de 23 de janeiro de 18+6, o
revalidada pato decreto n. 2.039, do 15 de julho de 1'z93, mediante
as clausulas que c un e4te baixam, assigmidas peio Mioisteo e Se-
cret ,,rio de Esta lo da Viação e Obras Publicas.

Rio do Janeiro, 31 de janeiro do 1910, 8.1° da Independencia o
22° di Republica.

Nit.0 PrçxNA.A.
lrancsco Si.

Clausula> a que se refere o decreto n. 7.842, desta data

4trada. de For 1:; da Ti.j1.1 n3a ficará inewnora,da, ri rê te
viaçã, lir:rima. da Com oanhia s. Christ ;vão, nos ternos da cIatisult
VII ilo contracto appr.ival,) polo de;xenf,	 Peoreitara, do Ristrietc,
Federal u. 1.112, do 22 de novembro de 1300.

LI
Salvo o direito de terviros, paderá ser supprimido o ' ficho

da linha da ¡micção á Raiz da Serra. Poderá, tambem ser desama
tela a, usina a vapor estabelecida na rptelle. Ultimo poato.

III
O preço das passagens da Raiz da Se;ra ao Alto da Bo; Vista

será de 400 ris, tanto em uni sentido. coni ,) 11') outro, comi.çando
a vigorar este preço desde 10 de fevereiro de 1910.

IV
Dentro de sois motes da data do contracto autorizado Dor este

decreto, será construid ; o Drolingam ;nto da linha atAao b , rgo da
Boa Vista (fres Voadas) mantido até esse ponto o ine,me) N er;,0 de
passagem que ficou estabelecido para o Alto da Boa Vista.

Fica fixado á companhia o prazo de dons annos para prolongir
a sua linha ató se li gar eom a linha de bondes da Companhia Jar-
dim 13 ota aia o, na (41Area, ticando sem effei to a conci ,ssãà eo , •• oito
'esta clamula., si findo aquelle prazo, não estiver concluido iene

proton gamento.
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Traducção
Berna, 10 de setembro de 1909.
Sr. ministro—Tomos a liana do communicar a V. Ex, que,

por nota de 10123 do agosto ultimi, o Minisierio dos NJgocios Es-
trangeiros da Servia nos notificou a a fhesão (toste pliz ao Acto
Addi'cional do Bruxellas, de 14 de doze nitro de 1900, modificando a
Conv•mçáo Internacional de 20 de março de 1883 para a protecção

'ufa propried ele Industrial.
De conformidado com o art. 19 da Convenção, esta adhesão

produdrá seus effeitas uni mez depois da remessa da, presente no-
tificação.

Rogando a V. Ex. queira tomar nota do que precede, apro-
veitamos ede ensejo para lhe no lovar as seguranças da nossa
alta consideração.

Em nome do Conselho Federal Suisso:
O Vice-Presidente, Comlese.

Viee . k. halleelbW, Schatamann.
A S. Ex. o Sr. ministro das Negocios Estrangeiros dos Estados

Unidos	 Brazil.
11,o de Janeiro.	 •

4b •
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VII

A lin], ,. oa:	 continuar a ser .de trilhos Vignole, contratrl-
Illada onde r,tr..: ennvonionto á 'conservação do calçamento.

VIII
O borario será rezo.i.a.tlit segundo as necessidades da circulação,

não sondo todavia maio'. do 15 minutos durante o dia, e do meia
t	 durante a noite, os intervallos entre os carros.

• IX
11 vorá carros directos até ao Alto do Boa Vista, á manhã e á

•Á I , . nos moesse cobrará passagem integral, som augmento do
o•-•	 ordinario.

; •	 o.wooto autorizado por esto
torg. tf; ..• -000vação da Prefiatira do

i:et.t. do bagogens e encorn-
o.. ;.1e.;•;:,4	 ! •osporto destas, dos mato-
aiaoeta,	 it ttitua lavoura e generos ali-

;.	 r,	 n̂ 0'.

XI

O j, c' tIU are vitorio da linha actual e do seu prolongamento
continua a sor o mesmo fixado polo decreto n. 2.039, de 15 de julho
de 1895, ficando mantido o direito roservado d, >ião pela clausula
VIII do decretou. 9.550, do 23 de janeiro do 1886.

XII
A' Estrada tio . 1N • rro da Tijuco e seu prolongamento serão

applicada.e ; 1ss;ç	 i decreto da Prefaitora, do District°
FeA eral	 I lo, do 22 sk;.; .;*Jvombro de 1903, não incompativels
: a as do / rt .s.not .1tyrotn.	 -

‘!,.» ano de Jalnif . '„ 31 de janeiro do 1910. —Francisco 4d.

- Pela incorporação da estrada do ferro da Tijteo.• ri -to ., • o. ,
Companhia de S Christovam nenhum augmento .:a
a que já está obrigada para a fiscalização e para r 1:1•4:12:4 
calçamento.	 I

ft• rt 7G:.-
('co"„y

• 1 .	 ~:1

dl,

1 : gisterio das Relações
Exteriores

Por decretos de 15 de ianoiro ultimo,
foram exonerados das fonações que exerciam

	

cumulativamente : 	 .
Eavi... o Extraordinario e

• ;	 tt	 na Grau-Bretanha,
• •Ái j	 k Oliveira;

, ore, ,• ai. oado Extraordinario
••:	 ,•	 •	 • rio na Ilullanda, Sr.

. • ts	 dos Santos Lisboa.

Ministerio da Guerra
Por decreto do 20 de janeiro findo:
Foram graduado ,do acordo com o dis-

posto na lei n. 1.215 de 11 do agosto do 1904
o com a resolução do 5 do outubro seguinte:
, No corpo do saude, em general de brigada,

o coronel medico Diogo Fernandes Alv
Fortuna; em coronel-medico, o tenente-co-
ronel medico Marcolino de Souza; em te-
nente-coronel medi co, o major medico Es-
meraldino Cicero de Miranda; em major me-
dico, o • capitão-medico Alfredo do Mello
Mattos; em capitão medico, o 1° tenente me-
dico Sebastião de Almeastro Guimarães; em
coronel pharmacentico, o tenente-coronel
pharmacentico Henrique Joaquim de Avila;
min tenente-coronel pharmacoutico, o major
pharmacoutico Anysio Muniz Gomos; em
major pharmaceutico, o ca pitão pharma-
ceutico José Basilio da Gama Villas Boas
Junior; em capitão pharmacentico, o 1 8 te-
nente pliarmaceutice Ji.aquim Rodrigues
Guimarães e em 1° tenonte pharmaceutico, o
20 tenente pharmaceutico Demosthenas Amo-
rico da Silva.

Na arma do engenharia: qm coronel, o te-
nente-coronel Folippe &floreira Alves; em
major, o capitão Emilio do Azevedo; em
capitão, o 1° tenente Luiz Mariano Pereira
do Andrade; em 10 ten.:nua o 2° tenente Al-
varo Joaquim do Amaranto.

Na arma do infantaria: em capitão, o lote-
fonte Absalão Henrique Mendes Ribeiro.

— Por outros do 27 do corrente
Foram promovido; :
No Corpo de Saude: a 1 06 tenentes medi-

eo_a os 266 tenentes medie,os Drs. Cleome-
na!  Lopcs do Siqueira, Filho, Antonio de
Castro Pinto, Julio Clemontino Palm, !ror-
mogenga Pereira de Queiroz e Silva, Joa-
quim tiasteIhe Branco, Attila Therry de
Alvarenga, José Acylino do Lima. Manoel
Guedes Corrêa Gondim, Pedro de Alcantara

Poso6a de Mello, Com ;e. /1•04 ele Arruda,
Julio Mario do Castro Philo. ICia • Mura de
Almeida Dias. João Coelho èe cio Junior,
Antonio Ama 'a, Vallim, Jaa Affmso de
Souza Ferreira, Condido Portella da Cosia
Soares, José Valonto Ribeiro, João Fioren-
tino Moira Farias, Juvenal Folicia,no dos
santos, Murillo do Souza Campos. Aurelio
Domingnes de Somo. Alvaro da Silva Rego,
Fabio Cleto David, Manoel Dias Pereira. Cli-
merco Ribeiro Guimarães, Francisco Eduar-
do Rangel Torres, Ped ro Pereira de Agniao
a) Alfredo Octaviano Dantas ;

Na arma de artilharia: a capitão. com
antiguidade do 27 do acosto d . 1908, o
I° tenente Vital da Silva Cardoso; trans-
ferido por decreto de 13 deste mez da arma
do infantaria para a do artilharia, do ac-
c6rdo com reselução do 6 do corrente ;

Na arma de infintaria: a 1 0 tenente, com
antiguidade de 11 do dezembro de 1903,
em vistn. do disposto no decreto legislativo
n. 2.235, do 6 'lesto moz. o 2, tenente José
Augusto Soares o a 2° tenente, o asoirante
a oficial João Baptista Maciel Monteiro.

Foram transferidos :
Na arma do artilharia : os maiores Joa-

quim Thcmaz dos S Lutos Silva Filho, do 70
grupo do 3° regimento para o 200 grupo
Francisca do Castilho Jacques, deste pari
aquello grupo e regimento; Esperidião
Rosas, do 1 0 .batalhão para o 1° grupo do
1 0 regimento e Marcos Prado! do Azambnia,
deste grupo e reglmento.para aquelle bata-
lhão ;

Na arma do infantaria : os capitães Fran-
cisco José Patriein. da 7 6 companhia isolada
para a 33 d° 318 batalhão d. 128 regimento,
e João Jayme Pessoa da Silveira, da 38 com-
panhia cinto batalhão o regimento, para
a 7' companhia isolada;

Na arma do engenharia: do 5° batalhão
para o 2°, o capitão José Azevedo da Sil-
veira Sobrinho ;

O capitão Jose Osorio e o 1 0 tenente Absa-
Ião Henrique Mendes Ribeiro,do quadro sup-
plementar para o quadro ordinario, sendo
acpiero classificado no 51 batalhão de enge-
nharia; e do quadro ordinario para o qua-
dro supplementar o I° tenente Luiz Tetta-
manto.

Concedeu-se, de accordo com o disposto
nos arte. 31 do codigo approvado por de-
creto n. 3.890, da 1 de janeiro do 1901 e 26
do regulamento que baixou com o decreto
a, 230, de 12 de abril de 1890, ao professor
da Escola do Guerra tenente-coronel Ilip-
polyto das Chagas Pereira, o accrescimo do

10 % sobre os vencimentos fixados para
aluelle cargo, acerescimo que lhe será abo-
na lo a partir de 1 do junho de 1905, visto
haver completado na vespera, desse dia 15
anos de effectivo serviço no magisterio.

Foram classificados na arma do infanta-
ria, no 3.0 batalhão do 130 regimento, o
major Ad iam Severiano do Miranda o na
1 6 companhia do 27° batalhão do 9° regi-
meato o capitão 'Antonio Luiz Cavalcanti
de Albuquerque.

—Foram incluidos, do accordo com o diz.
Posto no art. 3° do decreto n. 6.92 do 4 ao
junho d.o 1908 e na decreto n. 2.232, do G
do corrente, no quadro de 1,4 ten,iites
pharmaceuticos do Exercito os pharmacou-
ticos adjuntos Jesé Carias ds Pinho, Orestes
Maff T. Christierne Barbosa de Vasconcel-
los, Victor Limoeiro, Mario Gonçalves Ba-
rata, Augusto Manoel de Aguiar Filho, Ma-
nuel Lopes Verçosa,, Justiniano M.reira
Pinto, João das Virgens Liara Carlos Gomes
de Souza Cruz Filho, Carlos de Castro Cunha,
Jeronymo Pires Missal, Alfonso Garcez Pa-
ranhos elontenegro, Bernardo Cysnoiroe da
Costa Reis, Joaquim Marco Uno Coolo, José
Benevenuto do Lima, Arnulpho Pamplona
Filho, Licinio Lvrio dos Santos e Odorico
Cotava) Odilon Filho.

Foram nomeados adjuntos do Collo& Mie
litar, do accordo coin o dispcoto no art. 46,
n.2, do reaulamento p ira o Collegio Militar
alterado por decreto n. 7•8O8, do 6 do cor-
rente, ci £0 tenente Antonio Baptista de Men-
donça Pilho, o 1° tenente Itodolpho Vóssio •
Brigido o Luiz Condido Paranhos de Macedo.. • o.°

—Mandou-se :
Aggrogar ao respectivo quadro, o capitão

de artilharia Arthur d'O d.o Almeida, visto
exceder do dito quadro ;

s,	Incluir nos quadros o 'dinarlos d	 pa arma d
cavallaria, o 1° tenente Alexandre Fontou
e da arma de in'antaria o 2° tenente Alva
Conrado Niemeyor, que se acham aggrega-

	

das por exceder dos ditos quadros. 	 •
—Foi reformadoale accordo com o disposto

no art. 10 do decreto n. 19; A, de 30 do ja-
neiro de 1890, o capitão Nieanor Guedes do
Moura Alves,visto ter attingido a idade para
a reforma compulsoria. •

—Concedeu-se reforma com a metade do
soldo, do accordo com o § 30 do plano que
baixou com o decreto do 11 de dezembro do
1815 o resolução do 10 de agasto do 1810, ao
cabo de esquadra Tristão Lucas, visto contar- -
mais do 20 annos do serviço e haver sido.em
inspecção de saude a que se submetteu, jul-
gado soffrer de molestia, ineuravel que 9, . 0.
torna incapaz de nello continuar.

a.
•
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iiiinisterio da Viação e Obra
Publicas

RECTIFICAÇÃO	 z.
Na 5° linha da elausala XVII, las que bai-

xaram com o decreto n. 7.837, de 27 tio ja-
neiro nroximo pass Ido o publicada no Diodo
Officeal do dia 30 do mesmo 'noz, deve-se
ler: « Com OXeOpçãO apenas., em vez do:

com exeençao apenas», como foi improsso.
••• Por engano, tainbeig d facil corrução,
foi, ootrosim, i 'dica lo o n. 7.337 em voz
do 7 837 ria referanci I ao decreto que pro-
cede ás ciausalasalludidas.

Ninisterio da Agriculturs
Com mercio

Por decreto de 27 do corrente foi nomeado
/Bago is Sondhai pai a o cargo do inspetor
agricosa do 5*) districto.

MIMO em.re

RECTIFICA o
O director nomeado para a Escola do

Aproo/ai/zoa rtitiens do Estado da Boina, por
deereto do 27 do corrente, chama-se Fran-
eia° Antonio Caynnui o não como saiam
paliava to'.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Guerra

A	 •
Enk.diente de de J../,„áro-de mio•

Ao Sapremq, T'o":.'Sdat Militar, enviando
para consultar000m 83u parecer o officio em
que a cammisoesm propoções, no intuito
do estabe1c4e-sts'otaramente e de modo ge-
ral o unifarmooregra a sovir para o accesso
dos taititu dasoo:zroas e . unbaten tos Oril
~rema com w extinto Corpo do Es-
tado Maior do Exercito, co isolta sobro va-
rios pontos relativos a este assuaipto.

Din
Ao Sr. ministro da, Fazenda, pedindo a

distribuição do credito de 69•4400 4, °cha-
peio Fiscal no Cearl, por conta do 8 15 —
Material 34—juntas do alistamento, etc. do
orçamo* relativo ao exercielo do 1909
(aviso n..

- Ao cholal do Departamerros da A .I minis-
traça ), fixando os seguintes valores roa o
aetual semestre:

Capital Federal, felialezaa e Asylos dos
Invalijos da Patria:Otapa,IS)59? etapa para
exclatid as, 802 réis; oax tra.ar Enaolas,761 rOis;
f rravem, 1$1V; ferragem para cavalai,
74 réis; ferravas para muar, 62 reis.

Campinito, Realengo. Doodo o e Curato de
Santa Cruz: etapa, hioos ; estraordinarios,
918 réis; forramm, lk;f12'); ferragem para
cauda), 89 reis; ferragem para muar, 71
réia.

Nictheroy, fortaleae de Santa Cruz e forte
do Imbu hy: etapa, 1O'g v7a;,.ot .pa para ex :la ti-
dos, 807 r extra.orninarlos, 720 réis o
forragem, 1$a57..

Fabrica de PolvOra da Estreita: etapa,
l$24 ?; extraordinarioso888 réis; forrosgem,
1$342 ; ferragem para cavallo, 102 raia o
ferragem para muar, 8l ris.

Lorena: etapa, 0.; •J 2 ; extra /Ninados,
795 rais ; forragem, 2h)0; ferragem paia
cava l a), 102 reis e ferragem para muar,
84 das.

Cruz Alta: etapa, 1$003; extraordinarins,
541 réis ; forragem, 1053 e ferragem, 334
reis.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 27 de janeiro de 1910
DIRECTolt ,A no INTERIOR

Accuson-sse o reoabimelto:
olicio do Dr. Alfredo RA n. I, de

14 do jonciea corrente, e alradeo./u-an a
communica0o. que fez, de li ivar assam ido,
na mesma data, o exercício do e troo de di-
rector da Diretoria mio Patrim nio Na-
cional, para o qual foi nomeai° por decreto
do dia antorior •

Do olicio d ¡ir. Man ml Theonistocles do
Almeida, de 14 de j moro correate, e agra-
ti iceu-se a com nunicação, qui) foz, do haver
as :umido, na mesma data, o exercido do
cargo de director geral da Imprensa Nas

-cioaal, para o qual foi n orneado por decreto
de 13 do dito mez de janeiro.

—Foram manda tos matricular, como ala-
mima gr atoitos, satisfeitas a; exigem:ias re-
gulamentares:

Na Eacidlade Livre de Diroito da Bahia,
Arnatdo Batista tios Santos

N Contagio Sant i Igu te;o, como catem,
o momo J )rgo de Az 'vedo Doria, quando
houver vaga

No Gymaosio de S.Paulo, o menor Eenesta
Branco ;	 •

No Lycou Municipal de Muziambinho, como
externo, Octa,vio Farinelli, quando houver
vaga. .

-o Rome /ter am-oe :
Au Ministerio da. Guerra, em reforeneia

ao aviso ri. 55, de 4 do novembro do amo
flaao, e afim de que possam ter o conve-
niente destino, os decretos de 23 de dezem.

bro ultimo e as medalliC..; de distinção . dà
14 classe, que os acompanham e furam con-
cedidas ao 1° sardento do exercito Jereinia4
Francisco da Costa è ao sAtlado Fe/lamino
Vicente Reis, os quaes salvaram, com risco
da propra vida, a do sargento Alosandro
lIonorato Rodrigues Filho, quando acto, em
o dia 8 do janeiro de 1907, se achava prestes!
a perecer afogado no arroio Santo Antonio,
Estalo do Matto Grasso;	 .44.•

Ao mesmo minastorio, eagreferoncia a0
aviso n. 61, de 26 de noasdinbro do anuo
findo, o afim de que pato::.on ter o e uivos
niente destino, o docroto de 30 de dezembro
ultimo o a medalha de distincção do la
que o acompanha e foi concedida ao capitão
do exercito [feitor Coelho Borges, pelos ser-
viços que o mamo prestou. com risco da
propria vida, por eccasifli do incendi° ()o-
corrido, em fevereiro de 1901, nos arinazens
da Alfandega de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

,rim ',atos despachoills

Amaro Barroto de .1/bu ineroua Maraniat,
prolosaor do Instituto Nalioaal de Mosiea,
pedindo licença para go; ir as ferias no Es-
tado do Rio Grande do Norte.— Deforial)
dirigiu-se aviso ao director do referido lu-
stitatto.•

José Augusto de Carvalho Mello.— O re-
querimenao foi remettido ri Deloncia Fiscal
do Thosouro Fe levai too Pernamboca,
os fins do art. 50 tio decreto a. 34
do janeiro de 1900.

le••••••••••

Rapa:Unita de 27 de janeira de 191,0{‹.-1,
DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministorio da Fazenda
OR seonintes pagamento; no TheSOUr0 Na-
comi

De 344$, pret e ,pocial que °monte ao
a.nspaç ida reformado da Força Palio;a1,
Misaol Vieira Sampa'o, a colitar de 23 tio
junho a 31 de dezembro do armo findo

De 200$ mensaes, importancia dos orde-
nados que, no corrente ann o competem ao
juiz do direito em d'sponibilidade, Miguel
Aroltanjo Pereira do Itk,go

De 133333. ditTerença do vencimentos,
relativa a dezombro ultimo, a que tem di-
reito o profe sor intorin do visdoncodo do
Institu i.° Nacional de Musica, Rubens Ta-
vares

De
p

00'a, quantia que compete at) aio
Nuaes de Carvalha, por ter Si lO OOMPUIO
juiz prepara lor da Comarca do Alto intui.;

Da 1132:241s:110, 1r.icAlficatOe feitas ao
Instituto Oswa,lito Cruz, nus In azos du no-
vembro Odezembro do animo tin lo

Do 43044200, fornecimentos feitos, em de-
zembro fiado, ao Archivo Publica) Na-
cional

Do 21:854$9 a, fornecimentos feitos Se-
cretaria do 1 ? ilidia, no: 111040s de junho,
agosto, outubro e dezembro do anno fio

Do 164, publicaçOes feitas no jornal O
Popular, para o serviço eleitoral de lia-
pema;
• Coneessio dos credites

De 774200, á D 'legacia Fise.L1 do The-
•souro Nacional no Batoto do Rio Grande do
Sul, para pagainento de publicações &oito-
raes feitas no Jornal di Cuoua:rcto de Poeto
Alegre

De 5:417$760, ti Delegacia Fiscal do The-
soara) no Esta to do Peroainbuco, para paga-
m/Noto de okeetos da expediente fornecidos
por Mala e Silva & Comp. para s) serviOJ
eleitoral daquela) Estalo.

Transmittiram-so ao Tribunal de Contas:
Documentos justificando s o emproam da

'qUantia de 149.40), despend1/la pofficonta
do adeántainentó concoslido ao agente-tho-
sourairo do* Institut) Nacional de Surdos
Mudoa em outubro ultimo;

Por portarias do 31 de janeiro fia !o, foram
ri meados o Major reforma tn do Exercito
Fra ans o Fe.reira Soar, s encarrega 'o da
seeçao do eu:uras do Moenal de Guerra do
aio Orando d • Sul e o 2 , tomate PM /leão
Tolhes Pot roira ajudante de urdes do insoo-
ctor norma tinto da 1 4 Ne,t.ito.

Por outra da mesma data, foi esmerado
do to :ar de em arre fado da se çt do cos-
turas at Ar,en .1 do Guerra do Estado do Ri I
Grand ) do Sul o 2° teneote Pautaleão Telhes
Fe. reina.

Ministorio la Giterra, —Rio de Janeiro 18
de janeiro do 9 i0 — CiruI Ir.

A's r./partsções o estabeleci ment subor-
dinados ao Ministerio da Guerra o aos ius•
'incisores veio:mente;

Declaro-vos que, em vista do exposto no
aviso do Minist rio da Fazenda n. 132. de 9
cio mez fin ao, deverã ser feitas antecipad•-
mate. logo que se etfectue a encommenda,
a tempo do poderem ser apre entadas
mesmo iniilistcriu, as rectais ç sios do isnção
de direitos de mercadorias nnmtadae coza
destino a serviçosalesto rniaosterio, de modo
a evitar que as alvarengas carregadas com
essas merca tortas venç tm enormes est adias

dps e °mirem imit i Poente os cofres publicos.
bando e fraternidade. — J. B. Bormann.

Ministerio da G!ierra — Ciooular — Rio de
Janeiro, 18 de janeiro de 1910.

Exm. Sr. Illilitstro da Fo..enda, Commu-
nico a V. Ex. que nesta lati. esmo circular
tis repartições e estai?, lecimentos subordina-
dos ao Ministerio da Guerra e aos inspecto-
res permanontns no sentido do serem feitas
antecipadamente, logo que se elfectue a
encommenda, a GOIllp0 de p .derem ser apre-
sentadas a V. Ex., as requisiçõos do isenção
de direitos de mercadorias importada cola
destitios a serviços do mesmo ministerio, de
modo a ovit .r o inconveniente indicado no.
av.so de V. Ex. a. 132, de 9.d .) 'noz findo.

Aproveito a opportuuid ido para. a,presen-
'lb • tara V. Ex. es proteatos de minha elevada

estima e distincta consideração. — J. D.
Dormann.

•
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XATERIAL PARA Usem ELECTRICA, LUBRIFICANTE, ESTOPA, FIOS E
LÂMPADAS

Companhia Brazileira de Electricidade Siemens-Schuchertwerhe

Preços
Artigos	 Unidade	 das

propostas
w,

Kilo
Ki lo
Ki/o
Kilo
Lata.
Kilo
Kilo
Kilo
Kilo
Kilo
Um.
Una

.Um
Unia,
Uma
Um,.
Unia
Unia.
Unia
Unia
Uma
.Uma
Litro
Litro
Folha
Unia

Um
,Um
Urna •
Uma
Uma
Uma

Preço*
Unidade	 das

propostas

2 400
00

8$000
5%87

—
$4758.,"
$475.
'475

75
:5475

1$100
1$100

2gai)

4)04 tiiia;tiira a	 •

Cópias doe decretos que abrem a este mi-
'zisterio os ereditos necest.arios para-paga-
mento de subsidios que, na qualidade de
membros do Congresso Nacional, deixaram
de recebor Anedio Gomes Pinheiro Machado,
João Antonio de Avaliar, José Bernardo de
'Medeiros. ohnirante Joaquim Francisco de
Abreu', eol Manoel Luiz da Rocha Ozo-
rio.

*:e.ç	 Nas despachados
t. Elti,N. d .	 dos Santos Lima,

sobrinha de piini Xavier, profes-
sor jubilado d.:. Ety.!,,1:-. Patd.ca da treguezia
de Sant'Anna, pediuto 1 04140 de montepio.
—Junte cortid5es do o; ;GO de seus avós e a
alo nascimento do contribuinte, conforme
exige a Directoria do Contabilidade do T he-
'apuro Nacional;

Eduardo Mendes Gonçalves. pedindo paga-
mento de subsidios que deixou de receber
em 1891, na qualidade de deputado federal
pelo Estado do Paraná.—Dirijaase ao Con-
gresso Nacional;

leffilIMMW

• DIRECTORIA DA ItISTIÇA	
•

Expediente de 29 de janeiro de 1910
•

Declarou-se ao coronel commanda,nte do
corpo de bombeiros, que nesta data, deu-se
provimento ao recurso interposto por D.
Charlatte Marianne do Sainte Hilairo Tei-
xeira, relatiaa á peno deixada por seu fi-
ra.	 tenente Gustavo Benjamin

-	 ,:ireito da Vara da Provedoria
e 3 a, carta rogatoria expedida ás
justiças da ora-Bretanha a requerimento de
Accacio Antunes Pereira, para transferencia
de acções pertencentes ao inventario por
morte de Leonardo Caetano de Araujo, e
que não teve o devido cumprimento pelos
motivos constantes da copla que acompanha
a mesma rogatoria ;
' Ao director da. Secretaria do Justiça e de
Segurança Publica no Estado de S. Paulo
os o lidos dos juizes de orphãos da capiall do
mesmo Estado, guia acompanharam as soa-•

tenças d. foi

Dr. João Nhna,!.4	 .. Aini.;eii; e O. k...ria
quelha Lotio Rib	 .!. Sij,%a, e	 r'
foram riuomd,ij ; .3 co:n o r.,N	 th..1 áMo et;

rente mez.
Remei t''em-e, par.... 06 .....	 takatnsi
Ao ju;s: 4'.. ( ! bi	 11:), SC:n::.,04 , do Ri.u.do .?a-

noiro, quair.'s ii • - • ,"	 •:••• i jw:T,(1"%.107 ro.. •

meando os suppler; te3	 juiz ru bgt: tuto
federal e .o aj	 ztopu-
blica no munipip l. n 	 , :lo i;onito ;

Ao da secçaia do Rio Grande do Sul, dous
decretos de nomeação dos 1 0 e 2° supplentes
do juiz substituto federal no municipio de
5. João Baptista Crimi na-te ;

Ao da secção zi '!;nits • ;i s r..P .z , o
que nomeou Vice... • • 	 ti(Aat.,; para
Jogar de 10 solo)! • ...•
federal no munia. • •••••

Requerin,.."4,'S
Evaristo Jesé da ,t	 ,u'i,:s.z1,:at)	 atonlo.

do Freitas e Manco j...uoo AIV(tS,

da Força Policial: polindo p 	 dO.
quantias descont	 gara.itj .Z..
damen.tos.—Indefet

MIMEM"

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Requerimen'os despachados
Dia 29 de janeiro do 1910

Carlos Augusto Naylor Junior (1° distri-
cto.—Deferido, nos termos da informação.

Casemiro Joaquim Pinheiro (1° districto).
—São concedidos C.0 dias.

Nlanool Soares da Silva (2° districto).—São
concedidos 90 dias.

Conrado Jacob de Niemeyer (3° districto).
—Não pôde ser attendido.

Antonio Manoel Fernandes da Silva (3°
districto).—Deferido.

Jonathas Pereira (3° districto).—Não pôde
ser attendido.

Agostinho Teixeira Pinheiro (4° Istricto)..
—Deferido, nas termos da informação do
Dr. delegado.

Maria Amelia Soares Torna (4° districto).
—Sera) concedidos GO dias, si assignar o
termo de intimação.

..:,;d ('!mente Cappilletti (4edistrieto).;
)	 idos 60 dias.

àe Moraes (40 distrioto).—São
"lias.

r.t Arr, :t ! Ferreira (4° distrieto).—Não
• CM'	 dida.
. de Bnih'ões Quiques (50 di.stricto)r
—Não pôde ser attendida. Compareço. á De-
legacia.

Francisco do Oliveira Leite (5° districto).
—Conceda-se o attestado de habltabilidade

Mina Francisca da Cruz (5° districto).---.
São concedidos 60 diqs.

José Stockmeyer (5° distrieto).—Não pód:
ser anprovado.
Jaiquim José Teixeira (50 districto).—Nau
:Jate ser approvado. 	 s

arancisco Antonio Corrêa (6° districto
--ião Todo ser attendido.

rosé Campello de Oliveira (G° distrieto).—
pôde ser attondido.

a iuza, Filho Comp. (G° districto).—Cer-
ue-se.

Paulo Vieira do Souza (8° districto).-aAs
i• :''idas ficam atiladas para quando esta di-

. ria julgar-as opportunas.
1.;iiziaria do Mattos Freitas Guimarães

(8° districto).—À medida fica • adiada para
quando esta directoria joigal-a opportuna.

José Miguel Fernando (80 districto).—Não
pólo ser atton lido. .

Francisco Antonio Latorre (8°.districto).
—São concedidoa.60 dias. 	 . .

rubel Angelica 'dó Carvalho Pinto (8° dis-
tricto).—São concedidos 90 dias.

Manoel Garcia (8° districto).—São conce-
didos 30 dias. •

Fr..dei .ico Bokel (fi° districto).—Assigne a
intimação.

José Joaquim Alves (6° districto).--São
concedidos 90 dias. -

Anna do Buthes Sayão Martias (9 0 dig.
tricto).—São ~cedidos 20 dias improrogaa
vols.	 •
• Antonio Bananos Borges (9° districto).—
São coacodidos 30 dias.

J icintha Felismina. de Souza (9° districto).
:—Aguarde opportunidade.

tenola. n; Alienados

Propostes apresentadas pelos concurrentes que se habilitaram ao
fornecimento durante o exercido de 1910 da diversos artigos
á assistencia a alienados, na conformidale do edital publicado
no aDiario OffiAals de 20 de dezembro de 1909 a3 de janeiro
do corrente anno •

GRUPO I

2 Carvão para lampada de arco

3 Carvão para lampada de arco

	

1 Bot5es para campainha electrica .. • 	

00,25x002,005 	

0°,25x0,015.., 	
	

Duzia	 1$50)

Conto

4 Carvão para la.mpada de arco Duzia
	 1$8000°,30 x 010,012 	

	

5 Carvão para laMpaila do arco	
Duzia	 $54000,420 x0°.	
Kilo6 Estopa inglen. branca 	 	
Kik	 —Escovas para ma:Atinas statica 	 	
Kilo	

11121
Fio coberto com bomba, a. 8 	

/Uh9 Fio Coberto com borracOa n. 10 ..... 	
.	 4$48310 no coberto com borracha n. 12	 	

Kilo	 448511 Fio coberto com borracha n. 14 	 	
Kilo	 4.$10012 Fio para campainha 	  
Kilo	 2$40013 Fio tul n. 8 	 	 4 	 	
Kilo	 ; .2$40aFio mi a. 10 	

N.	 Artigos

15 Fio nd n. 12 	
16 Fio na n. 14 	
17 Fio para resistencia n. 12 	
18 Fio fiexivel 10 ampères 	
19 Fita paraoan 	
20 Graxa americana, em beixiga 	
21 •Gaxeta cylindrica 1/4 	
22 Gaxota cylindrica 3/8 	
23 Gaxeta quadrada 1" X1/4 	
24 Grelha. fundida 	
25 Isolador Capanoma, pino recto.. 	
23 Interruptores 10 a 20 ampères 	
27 Interiores de pilha Erisch 	
28 Lampada de Ed 8 velas 110 volts 	
29 Lampada do Ed 16 velas 110 volts 	
30 Lamaada do Ed. 16 velas 100 volts 	
31 Lampada de Ed 32 velas 110 volts 	
32 Lampada do Ed 32 velas 100 volts 	
33 Lampa.da de Ed 50 velas 110 volts 	
34 Lampala do ad 5a velas 100 volta
35 Lampada do Ed 100 velas 100 *volts. ,
36 Larnpada de Ed. 100 velas 110 volts....
37 Oloo fino para machina Baknin 	
38 Oloo grossa para cylindro. 	
39 Papelão asbesto 	
40 Roseta com fusivois 110 vols 	 .. ,
41 Reflectores do porcellana de 0 0%20 dia-

metro 	
42 Sockets com chaves 110 volts (metal)
43 Vatvulas para vapor 1/2" 	
44 Valvulas para vapor 	
45 Valvulas para 'aliar 2" 	
46 Valvulas para vapor 2 1/2" 	

•
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•
FERRAGENS, TINTAS, GARR~LIEMO PANELLã, PRATOS DE • rnRci, FOLHAS DE FLANDRES, POTASSA, VASSOURAS, LOUÇA

ESNIALTADA,.CAIOS 2? FERRO E ENCERADO

•t.

t7)
Ottoni & Silva J. lS, Soare,

Comp.

Eo
Artigos

Preços
propostos

1 Apanhadores de moscas O 	 Um $913
Alvbies do aço, com c tbil 	 •:Um

13 tn,ault	 inclines, 14 delitos, com cabo 	   Um
4
5

Azai da Priissia, 1° qual dado 	
\Ivan "e do zinco VIM e Montaginho, n. 1 	

n ou pó «Extra* 	

1(110
Kilo
Kilo

7 Arame farpa lo em rolo 	 Rolo 1814111::$-(831):26325000)
8
O

A11'11(4:0,3 de ferro sortid	 	
\rime 'as do borracha, 1/8 	

riii.ui zl oi a ti710'i,	.2ti003
lo
11

Arrue las do borracha, 3/8 	
\maleitas de metal. sorthl	 	

Dúzia
Kilo

243-d5.16s8. 10
12 Nlicatos Ira-Ice/As Pougoot 8" 	   luJinin . 1$500.
13 Alieatos friarezes Peugeot 10" 	
14 Alicate francezas Peugeot 12" 	 Um 214815
15
16

A gtia-raz «Prarrt. 	
Ala	 compl 'te

1.111mo :4)55
5$450

18
Barras e verg tlltõ s, forro patent 	
Br elta,	 para c ti çj, inglozas 4/0'	

Kilo
Duzia 11-.)! .:t.95505

19 13rochas para pintara, cabello de porco, n. 10 	 Duzia
20
21

BrocUas para pultura, cabano de porco, n. 12 	
:iroch.t. para piatura, ()aboli° de porco, n. 14 	

Dazia
uziDa,

'‘,39-1-716r2
50S400

22
23
24

13 ir'o tate para colchoeiro, francez, tres fios 	
Baldes do forro esmaltado. de 21 contimetros 	
Baldes de forro galvan.zado, americano, 14" 	

Kilo
Um
Um

•
1$990
4i:.1129(0)

25 Bacias de forro esma.titti., de 32 centinietro4 Unia. 1,130
20 latideja.s de farra pintado, do 30 centimetros 	 Urna 1$750
27 Band ;tas do ferro pintado, de 40 centímetros 	 Uma `2,430
28 Bandejas do ferro	 )intalo, do 50 centimetros 	 Uma 3$150

Colheres de ferro Japy 	 Duzia

35
30 Concha	 do forro J.tpy, 16 centimetros 	 Duzia

.ti781•301Canecas do ferro Japy
'
 9 centimetros 	  Uma

Caneca. do f a•ro esinitItado, 9 centimetros 	 Urna SO49
33 •has de ferro es.tinaltado, 16 centi.netros 	 Urna s ;63
3-1 Cobertas de aramo para pratos redondos, 10'' 	 Uma

8
35 Cobertas do arame p tra pratos ovaes, 15" 	 Uma

22:/1:1130223 Cila vos em bruto 	 Duzia
37 Ch Yves inghzas, do Peugeot, 2 boccas, 1/2" 	 Uma 2;955
38 Chaves tiLr'ens, do Pongeot, 2 boccas, 3/4" 	  	 Uma 3.14595

ha es ing (mas, de Pouge.ot. 2 beccas, 1 1/2" 	 Uma 40[0
4 •	 laves de para,fizzos, do 12 centimetro4 	 Uma
41 Ciravi s de parafazos, de 15 centimetros Uma 1$1°103
42 Carrinhos de mão, todo do ferr, ), «AmericAno» 	  Um 29,gioa
4 'anos de ferro galvan"zado, 1/2' a 1 1/2" 	 Kilo • ti4-18
4.1 USOS de chumbo para 4az, 3/e 	 Kilo
45
.40

Canos I e &iambo para agua, de 3/8 a 2" 	
Chap.ts de met tl, de 1/16 a 1/4 	

Kilo
Kilo 14:5110:.-31000

47 Ceinpavsns, de.PottgoJt, 6" 	 Um $700
48 Compassos, do Peu.;,.ot, 8" 	 Uni S900
49 Compassos, de Peugeot, 10" 	 Uni

Camas de tarro systetna trosp: nacional Rio Grande 	 IUmnzliaa 481512',.°)
51 Cabos para vassouras, torno tdos 	 • ls-180
52 C.tbus para picaretas, americanos 	 Duzia 9$400
53 Cabos para e tx.tdas, do ipê 	 Dazia 5$400
54
55

'abes para martellos, nacionaes 	
Cabos para formões.	 	

Dazia
Dazia 21%)

C, -lia da isahia, l a qualidade KPo 2,1;400
57 C-, /toros de pMroiro, cou ponta, 6" 	 Uma $600
58 Guinares de ped..eiro, com ponta, 8" 	

Cubem do pedreiro, co ti po itaí 10" 	
Uma
• Urna

$760
1$040

60 Enx:tdas de aço, 4 Pis 	  Uma 1$700
61 Est...ntio em verg 1s.has «Carneiro» 	 ul{miloa

'
63

Escovas de encerar, francezas 	  •	
Escovas de piassava, francez.ts, Cem cabo 	 Uma

2500
$940

2,'.3,010000

64 .scovas para roupa, fran.tezas  - Uma
65 t<acerados cola duas faces, fr.:meu 	 Metro 8500

•. Encerados com uma face, francez 	 Metr o 2$500

Preços
propostor

•
1$100

' 28800
180.,0

. 1$250
$‘i2.1

11$000
' 3$::-.q;00(:.))_ -

5st0I1

7,)016:; )0
0

1.$ti0800::'/‘
420()

..«•'.(4— n):
;4:31.')'

375. :10(.0})f,1)9,,r))

lizt,o0:)

519:13 )
72.sw n

7$sn:)

3485(0)
.t.12V2

210(,))3:)
3 : 02?0 j)

30)0)

18, 832:•))
2h40)

'75O)
14)33

$4))
$00)

28$00)
$4:50
$54)
$5S)

34;90)

$7o.)
1850)

451003)

8))
.1

18801
1$80)
2$203

- ',23,?,
, 231.0530(1°)..3.1

•
2N830033
ita

331.;800(0)
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'Ottoni igz Silva J. M. Soares')
ec Comp.	 /•

Artigos ' Unidade•
Preços

propostos
Preços

propostos

-000

.

•

67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77

•	 78
79
80
81
82
83

•	 84
•	 85

e, N3

88
89

t'..)0
i

92
93
94
95
93

•	 97
98
99

100
101
102
103
104
105
103
107
108
109
110
111
112
113
114
115
116 .
117
118
119
120
21

122
123
124

- 125
126
127

-128

130,
131
132
133

' 134
135
136
.37
138

Ferros do engommar n. 4 	
Folha de Flandres	 	
Formões Greavos 1/4 x.0" 	
Formões Greaves 1 1/4 x 2"  • 
Foices do Porto n. 4 	
Fechaduras ,gorgea com trinco, 4 chaves 	
Fechaduras gorgJs sem trinco, 1 chave 	
F.ichaduia de metal para gaveta ate 3" 	 	 • 	
Facas com cabo de ferro, fortes, para mesa 	
Facas para mesa Rodgers cabo da chifro 	
Fregideiras de ferro pado, 25 centimetra 	
Fregideiras de ferro polido, 30 centimetros 	
Fregideiras de ferro polido, 35 centimetros 	
Facas paia cozinha «ii inhal*, 14 centímetros 	
Facas de aço para sapateiro Boi 7 centimetros 	
Faca de aço para sapateiro Boi 9 centímetros 	
Furadores de aço com cabo, 8 centirnetros 	
Furadores de aço com cibo, 10 centimetros 	
F	 m ici a Capanema.	 	
Garfos do. Japy para inesa 	

i Garfos de metal nevada para mesa 	
3eivas Greaves de 1/4 a 1" 	

Gemso-crifi 	
Jarro de ferro esmaltado, 32 centímetros 	
Jarro de ferro esmaltulo, 34 centimetros 	
Limas Greaves 3 quinas, 3 a 6 centimetro 	
Limas Greaves 3 quinas, 7 a 12 centimetroa 	
Limas Greaves paralle'as, 6 a 8 centimetras 	
Limas Greaves parallelas, 10 a 14 centimetros 	
Limas Greaves Cl/2, 6 a 8 cantimat •os 	
Limas Greaves C1/2, 10 á 14 centiinetros 	
Limat5es Greaves, redondoi, 6L 8 c .intimetros 	
Limatões Greaves redondas, 10 a 14 cantimetros 	
Limatões Greave; quadrados. 6 a 8 cent•metros
Lirnatões Greaves quadrados, 10 a 14 centimetros
Louça de ferro esmaltado, Clack 	
Lixa papel Davis 	
Lixa esmeril para ferro Davis 	
Lixa esmeril Americana; 	
Lençol de borracha 	
Martello do Porto com cabo n. 3 	
Martelo da Porto com cabo ri. 5 	
Izartello do Porto com cabo n. 7 	

Machados Greaves, 6 libras 	
Massa para metaes teapacete», lata n. 3 	
Marretas de aço com cabo 	
Manteguoiras de ferro esmaLtailo, com tampa, 8 contimetros
Mantegueiras de ferro e0nalta,do, com t impa, 10 centimetros. 	
Mantegueiras de ferro esmaltado, com tampa, 12 ceatametros 	
Marmitas de forro esmaltado, 4 pratos 	
Ouro em folha fr. para oncaderai eaa 	
Oca franceza 	
Olei de 1inlia0a gên. n., Blaundell Spence. 	
Ourinóes de ferro esmaltado, 2-1 centirnetro; 	
Ourinóes de Tarro esmaltado, altos, 30 centirnetros 	
Pontas de Paris' 	
Plaina de ferro; Americana n. 101 	
Plaina de ferro', Americana n. 112 	
Plaina de ferro, Americana n. 20 1/2 	
Plaina de ferro; Americana n. 4 1/2 	
Pratos de ferro Japy (batido), 24 centimetros 	
Pratos de ferro esmaltado, 21 ceatime .ros 	
Parafusos 'de cab. fenda 3/8x3 a 3/4x8 	
Parafusos de cab. fenda 7/8 x 3 a 7/8 X 9 	
Parafusos de cab. fenda, 1 x7 a 1 x12 	 	 	 ..
Parafusos de -cala. fenda 1 1/4X 8 a 1 1/4 x 14 	
Porcas de ferro cara rosca 	
Pás de aço com' cabo n. 343 do bico ou quadrada. 	
Picaretaa de aço (Wrileami. encarnada 	
Pós de sapato'	
Pixe 	
Pinceis francezes n. 6 	 •

pi,nceis francezea a. 8 	  	 	

•

Um
Kilo
Um
Um

Uma.
Uma. •
Uma
Uma.
Duzia
Duzia
Uma.
Uma
Uma.
Uma

Duzia
Dizia

Um
Um'
Litro

Duzia
Duzia.
Unia

Um
Um

Uma
Urna.
Uma
Uma
Uma
Uma
Um
Um
Una
Um

Kilo
Folha
Folha
Folha
Kilo
Um
Um
Um.
Um

Uma •
K ilo

Uma.
Uma,
Urna
Uma
Livro
Kilo
Kilo
•	 Um
Uni

Kilo
Uma.
Uma,
Uma
Uma
Duzia
Dnzia.
Groza
Groza
Grozia
Groza

Kilo
Uma
Uma
Kilo
Kila
Um
Um

3303
, 400
$.720

1$49O
1$750
4S5' 00
450

11050
6S-100

14050
GO

153O
2$210
3$950

11 '700
1 34 10

10
1. 190
1020
$950

200
$8:0
$145

2$103
50

'950
50

1 -900
-20

4150
$500

1S320
•750

1220
2$200
$060
S073

1.00
9,•90
149O
1993, 
2 900
40
$150

1$350
18710
,`2_910
25, 130
4$810
145)

3950
2$850

11$200.
$650

5,5800
1560

11$410
• 8.450
8990
'72&3

50
(100

1$250
1$200
3$30-0
2t90

00 -
100

,	 00
50•

3$060
1400
5$0i

(11'

5Q00
4	 f-‘,0
.100

5$100
7$500
$950

1$580
2:1500
5$500
9,000

11$000
'	 $800

2000.
2$000
9$500
E 900

160
3$100
3$5OO
$400
$800
$900

2000
5800

•	 1$9•00
$800

1$900
$900

2$100
1$830
$075
$100
11050

14000
1$000
1$400
2$200
5$T-90
a070

1$300
2 500
2$500
2$700
6$000
1'500
$240

3$000
14$000

•	 $410
7$000
9.5000'

14900
6000

•	 8i?00
n..50()

580
•	 $G0

'780
1$100
3p00
2$800
2.000

O
150;

.001,
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Ottoni & Silva

E
t.	 z

Artigos Unidade

Preços
propostos

J. M. Soares
& Comp.

i•

Preços

• 
proposto

Pinceis franeezes n. 10 	
Patassa meia lua 	
Pedras para amolar 	
Papel hygirnico em pacotes de 1.000 francos 	
Passad)res para tinta 	
Panei as de ferro esm 'Irado altas eit?20 c/m
Panei i a de ferr , esmaltado altas c/t. 30 c/ m
Registro de ferro passagem 1/2 	
Registro de ferro p .sagem 3/4 	
Registro do metai oassnem 	
Registro de metal pas2agem 3/4 	
:eg sr.ro de met ti presslo 1/2

Registro do metal pressão 3/4 	
o danas de metal de 1/2 	

itul anas I 'e metal de 3/4 	
Roldanas de metal de l a .	 . 	

Roxo-roy i gl 	
Roxo-terra inglez 	
Regadores furte: claro do ferro para 20 litros 	
Serrote- \V. Greavcs de 12 	
Serrotes \V. Greaves de 15 	
S rrot	 Grea,vm de 20 	
Soe . ante francez a:3;131011o» 	
Sa. !na-rolhas patent 	
sah.das de metal 1.'2  •
Sabidas de met 1 3/4  -
Sabidas de metal 5/8  •
Sabida. de metal l'' 	
Serrotes americanos c/ponta 10" 	
Ser	 s rio wicanos c/p..nta, 13" 	
er J. :4 merioanos e/ponta 15" 	

re.a. • arame g Llvanizado 	
Tela •e zinco para grarda-comidas  •
finta a Ri Will» 	
Tinta a oleo idandell Spence 	
Tu.areira de metal ema manivolla 1/2 	
Torneira do metai c lu manivella 3'4 	
Torneira do metal com m tnivella 5/8 	
Tornexa de metal cota inani vela 1 	
Telhas de zitr .o corrug tU) de CO c/m do largo 	
Taxas americanas em p tcte 	
Taxas americanas do metal para sapateiro 	
Terrinas do ' erro esmaltad ) redondas e/tanto t, 0" 	
Terrinas de ferro esmaltado ralondas c/tampa 8 	
Terrinas de forro esmalta lo redund Ls c/t impa 10"
Terrinas de ferro onnaltado redondas c/tampa 12" 	
Torrin ts do forro esmaltado ovaos c/tampa, 6" 	
terrinas de ferro esmaltado ovaes c/tampa 8" 	
Terrinas no ferro esmaltado ova	 npa 10" 	
Te'rina dd torto es.naltado uva ‘s champa 12" 	
Taba de barro com filtro para 20 li'tro 	

assoura do piassava relond t 	
Vas,oura de passava «Ca,ttete»
Vassoura de cab lo com cabeça fr. 24 	
Vassoura, pequena. de piassa.va para tina 	
Vasculbadores do cabo . 1 com c tbo 	
Vascul.iadores de palha com cabo 	
Vorrum iS Fry em jogo 	
Verniz viola-citou 	
Verm2lhão sapateiro, frandez 	
Vermelhão da China 	
Verde P Lriz la 	
Verue P.iriz 2a 	
Verde 1,orores Ia 	
Verde LoAres 2 	
Velas de céra 	
Verniz copal Blundel Spence.. 	  	 .. 	
Verniz francez Sonliet Frère preto ou branco 	
Zinco liso cm folha 	
Zarcão genuino  •

n••n•111n••n•n••n•n••n•

Um $300 g;240
Kilo $195

Po I legada,
Pacote

$1.10
$550

Um 1$400 '1:15
28
11 (8i

'3 ))
))258:

Urna
Uma

l$490
584W

•
4)

P2,04.,

Um 1000 3i0. ri
Um 2,30 1 ,í001,)
Um
Um

18850
3$0•00 •

1:1,;809

Um 2.11.0
Um d$490

Uma $150
Uma i-330
Uma,
Kilo

8180
›495 •

Kilo
Um

82.W i
989;,0

• :.15,11,4.1

CA " 0
Um 2à 050
Um 2690
Um '.3850

2:;8r.".:))

Paco'e $520
Uma $801 1$0O,:1
Uma 5790 s8C"
Urna $950
Uma S-90
Urna 1.590
Uma 1$300
Um I ,$504
Um 1$000

Metro 1$200
Metro e ti ad . 9000

' -	 Kilo 4$000
Kilo 89 0
Urna 3$0:30 3$000
Uma 4:•,a0
Uma 3$900 35a0
Uma 7000
P6 $320

Duz ia 900
Kilo 3$200 35( ri
Uma 3$900
Urna
Uma

5$400
G$000 180»i5(0)0'XJ

Uma 11à500 13$000
"Trila 4$80o
Urna 4$950

1138-1:).';0()):0(k):tina
Uma

7$800
8.i-500

1

Uma 128000
Duzia
Duzia,

14$500
14$500 1191,;(*(2

Uma 38950
D tuia :410o

4273.,s022)(..)

Um 5$ (110
Um 1$50,)

Jogo 2$300 .
Litro 1$790
Kilo $210 $24!')

•	 Kilo 7$700 •
Kilo 2$450

15rri

Ki lo 1$380 1$90;1
Kilo 1;i:95j ItOto
Kilo l0,10
K 110 ',80 i

Galão •	 12$800
2100.)
'i)1 	 •$50

Vidros grandes '1$250
Kilo ,
Kilo

•	 $880
$550 .

140
li
1-12

ININ.1
144
145
146
147
14R
1.19
150
i'
152
15
15•1
155
]5.;
157

139
160
161
162
j3

165
1
167
168

170
171
1-2
173
1-4
175
176
177
178
179
10
181
182
183
184
185
16
187
14.1
180
190
191
192
193
104
195
16
197

199
200
201
202

;
304
205
20.;
207
208
209

gi

•
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LOUÇAS, VIDROS E PORCELLANAS, COPOS * MEIO .`,"HYSTAL

Fevereiro — 1910

J. M. Soares
& Comp.

o
o
E

• a Artigo'à

Preços	 .
propostos

(4g,"

IP

1
2

Bacias de louça granito, 32 c/rn 	
Calix de vidro, com pé 	 •	

Uma
Duzia

2000
3s500

3
4

Calix, meio erystal 	
Copos de vidro, com pé 	

Duzia
Duzii

6500
127;500

5 Copos do vidro, sem pá 	 Duzia 7400
6 Chicaras de granito do 9 chrt, para chá, com pires 	  	 Duzia 7s500
7 Chicaras, meia poreellana, com pires, para café 	 Duz.a 10.p00
8
9

Chiearas, meia poreellana, com pires, para chá 	
Jarros de granito 	

zia
Um

14s000
4...5500

10 Moringues do barro, para uni litro 	  Uma .	 bZ,C..)00
11 Manteigueiras de granito, 8 c/m 	 Uma, $00
12 Manteigueiras de granito, 10 c/m 	 Uma. a500

de granito. 12 e/rn 	 Uma 4;000
t, 1 I

15
I': .to:lo granito, razos o i fundos, para mesa 	
Pr,os de granito, cobertos, ovaes, de 10" 	

Duzi i.
,Um

7$80O
4,100

19 Pt . 3.10.3 do granito, cobertos, ovaes, de 12 	 Um 4800
17 i'ratus‘de granito, cobertos, ovaes, de 14" 	 Um 8800
18 Pratos de meia poreellana, ovaes, de 10 	 Um 8000
19 Pratos de meia. pereci' ima, o va.es, do 12" 	 Um 10 4100
20 Pratos de meia poreellana, ovaes, de 14" 	 ,Um • - 14,5000
21 Terrinas de meia poreellana, ovaes, de 10" 	 Unia 11s000
22 Terrinas do meia poreellana, ovaes, de 12" 	 Uma. 14,80l1)
23 Terrinas de meia porcellana, ovas, de 14" 	   Uma 183000
24 Terrinas de granito, ovaes, do 10" 	 Uma 8•800
25 Terrinas de granito, ovaes, de 12" 	 Uma 10:000
26 Terrinas de granito; ovaes, pe 14" 	 Unia 10030
27 Tijela,s de granito de 10 e/in 	 Unia
28 Tijelas de granito de 12 e/m 	 Uma
29 Urinees do granito do 24 cm 	 Um 5,000
30 Ifrinees de meia porcelana, de 24 e/m 	 Uni 19,500

GRUPO IV .

'ALFINETES, AGULHAS, FAZENDAS, BOTES DE OS0, BRIM BRANCO, BRIM PARDO, LINHO, COLCHETES, COBERTORES, COLCHA.% CHINELLOS, CAPIM
_PARA COLCHÕES, CRINA ANIMAL, CRINA VEGETAL DJ RIO GRANDE, CHAPÉOS DE PALHA, GUARDANAPOS E TOALIIAS DE ROSTO

Z

•

A.	 J. Pereira J. Lourenço da Vidal, Baptista F. Ferreira da
de Barbedo Costa & Comp. Silva.

0
cd

Artigos
C:

Preços Preços Preços Preços
propestos propustos Propostos propcbtos

Grosa $203 9,0 $250 $200
Duzia 1$703 1.950	 . 25030 1$700

Metro 34;803 3$903 4503 4000
Metro
Metro

3203
2150

3$G00
' 00

3$903
•	 . 2$303

3$300
2;200

Metro 1$803 1803 "330 1800
Metro 1A150 1.300 1.2O) 1200,, 
Grosa *03 1 023 1, 10) l$000
Gro_ a 4$20) •	 4,50D 4$200
Metro 3$433

4p03.
.	 3,	 • 00. 36O) 3$400

Met..o 4.p03 4$000 • 4, 650 4..*GC0
Metr.) I."400 4200 140t..
Metro 3s35o' 3P3Or" 1$700— 400

I Alfinetes 	
2 Agulhas para maehina 	
3 Atoalhado branco lavrado, 1%20 	
4 - Atoa.lhado de ar 	
5 Algodão eafestado, branco alvejado 	
6 Algodão eafestad.o, lm,30 	
7 Algodão trançalo, O ","; O 	

• 8 Botões brancos, de osso, sortidos 	
9 Botões de massi, para capas 	

k
Brim branco de algodão 	
Brim branco de Unho.. 	

12 Brim pardo de algodão 	
rira »ardo de linho

•



everáro 1910	 '000
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cii

Artigos

A.	 i. Pereira
de Barbedu

4,	 o
cs

J. Lourerço
Guta

Vida I, Bapt'sta
& CJrnp.

F. Ferrara da,
Silva

n2)

Preços
propostos

Preços
propoAos

Preços
propostcs 

I
•	 Preços

propostos

•	 "retça-feira. •

o
o

DIARIOliaTIC4L

•
is 

Baeta azul do l • qualidale 	
Cadarço bruço (peça de 10 metros) 	
Cadarço encarnado (peça de 10 metres).... 	
Colchas brancas para solteiro 	 • 
Colchas do côr 	
Cretone enfestado 	
Colchetes 	
Cobertores slferinos de lã. 	
Chinellos de liga  -
Capim para colchão .. 	
Crina animal 	
Crina vegetal do Rio Grande....
Chapéos de palha 	
Dedaes do aço .... .................. 	 .•
Fazenda felpuda para lençóes do banho 	
Filó para côrtinado 	
Guardanapos brancos do algodão 50,3 centimetros 	
Linha branca o preta Clark, sortida. 	
Lã para trabalhos de agulha 	
Linho branco enfestado Im 	
Lona branca ing/eia um metro 	 	 	 • •
Lona branca ingleia lm,20 	
Morim (peça de 20 matros).. . 	
Papel para flores. 	  	  . 	
Paina de cana parl travesseiros.
Riscado para colc/Nao. 	
Riscado para roupa 	
Toalhas para rosto, um metro 	
Zuarte 	

•

Metro
Peça
Peça
Uma
Uma.

Metro,'
Groza
Um

Duz ia
Arroba
Arroba
	 	 Arroba

Duzia,
Duzia,
	 	 Metro

Metro
Duzia
Cinza
Libra
Metro
Metro
M tra
Peça

Resma
•	 Kilo
Metro
Metro
Duzia
Metro

2 •3:50

2$.00
9$ 00
P400
2$ 00
Is?.00
9$403

2 s030
030

;2003
78500
c;';030
IA GO
5300
(;$700

14$G03
64030
3$ 00
4$200

0.0
5 -)03

19 -Da
1700 
1200
07 O

1000
28$003

1$203

2$9O3
$500

2,100
400

2$ 03
14200
*03

25$000
4$010

72$ 03
7$ 00
6$O33
1$900
5 ',;530
6$ 03

14$700
65003
'MI00
4:300
4$803
5$ 00

19$500
17503
1 303

' 03
1, • 00

29$030
1$400

3000

100
05 O
l'r$80)
2çO4
1<; - O
9v O

2iS,000
50 O

74000
783
é$ 0
2$00

$800 •
r $00 1

14.4;700
61;3000

3$500
4$400
5$ 00

20000
',voo
14300

1	 :03
30'JAJO

1$0.10

2$900
S500

9A.00
00

9$400
2.	 00
1200s

10,000
244030
:1Ma

72000
8$000
c$000
1$4)00
1-000
6$800

15,-000
65$040

0à	 •
0000004;

1000
T-•$300

20'3000
18$000

1$:.-300
$s00

28,-. )03
1$ J00

14
.. 15

16
17
18

•19
20
21
22
23
24
25
20

• 27
28
29
30
31
32
33
34

' 36
•' 37

38
. 39

40
41
42

1
3
4
5
e
7

'8

Cigarros de fumo goya.no picado, papel do l•
Cigarros carteira marca «Veado» 	
Cachimbos 	
Fumo em rolo 	
Fumo goyano picado. 	
Fumo goyano desfiado. 	
Fumo Rio Novo dosfia,do . 	
Fumo semilla, pacote do 25 grammas 	
Mortalhas para fumo picado 	
Nlo:talhas para fumo desfiado 	
Rapé 	

CRUP3 V

CIGARR:S, FUMO, RAPÉ E 34ORTALUAS PARA clomtuos

tigos

cé)o
cs

i. Lourenço da
Costa

Mesquita FJOr.
tes &Comp..

•

Preços
propostos

Preços
propostos

	 	 Milheiro 54203 5$60C1
MiU:e.ro 0-$ 00 104000

DUZia 7$500 %MO
Ki/o 2$100 '800
Kila 1$300 l.500
Kilo 3000 4 '00O
Rito 3$9.01 4 000

	 	 • •	 • K ilo 5200 s	 00
	 	 Milheiro 950 1	 001

Milheiro 1200 1. -00
Libra 3 .00 3



Um

Duzia

Pelle
Metro

Kilo

Atanado de Campos.. ..
Cordeira branca para

obra 	
Carneira branca para

forro...., 	
Carneira preta par a

obra.. 	
Carneira preta para for-

ro 	
Pelle do marroquim.—
Panno chagein

	

Sola Agua Branca 	

	

21$500	 25$000

	

G5$6:0	 55000

	

21$000	 4000)

	

48$000	 55000

	

3500	 45000

	

540)	 8$500

	

1$800	 2,6G0

	

2$500	 2$330

o
o
eo

Jorge Rastos J. Lorenço

	

& Comp.	 da Costa
Artigos	 —

Preços pro- Preços pro-

	

postos	 postos

AMO	 'era-feira

GRUPO VI
"

XaREIA DOCE, TIJOLOS, BARRO, CAL, CIMENTO, CIMENTO HYDRAELICC,
MADEIRA DE LEI E PINHO - DE RIGA -

Mendes & Comp.

'-i'ls•	 Artigos
1 Areia doce 	 	 m3	 9000
,2 Barro..• 	  . 	 	 • m3	 NO )0
.3 Cimento aiicart> 	  barrica	 IWOO
, 4 Cal de marisco 	 	 sacco	 10)0

Cal de pedra 	 	 sacco	 1,4250
Couçoeiras de pinho do riga 	 	 pé	 s'.40

7 Cimento hydraulico 	  barrica	 14‹, O
, 8 Ladrilhos na,cionaes 	 	 m2	 4s500
9 Madeira do lei 	 	 pé	 ts800

10 Pernas do serra 2"x2" 	 	 Pé	 W.0
11 Pernas do serra de 3"xe 	 	 Pé
12 Pinho branco 	 ,  O 	 p•.1	 (.500*13 Tijolos rofractarios 	  milheiro	 230:-..d00
14 Tijolos Santa Cruz ou outros 	  ninheiro	 52:4000
15 Telhas nacionaes—canal 	  milliero	 220A00
16 Telhas franeezas legitimas 	  milheiro	 2454'0)
17 Ripas de pinho de riga 	 	 (luzia	 6000

118 Ripas de pinho parana. 	 	 dazia	 5$000
i,.._

CIAt
	

revê-Niro — 1910

•
	 Preços

Na.	 Arti(çs	 Unidade	 propostos

GRUPO

ATANADO DE CAMPOS, CARNEIRA BRANCA n PRETA PARA OBRAS E
FORRO,PWS DEMARROQÚIM,PANN) CHAGRIN E SOLA 	 •

1
2

3

k

i6

Artigos	 Unidade

	

Dananas 	
	

Cento
Carvae vegetal 	

	
Suco

. '3 0.2D
	 Kilo

	

1,41 Laranjas 	 	 •	 Cento

	

15 Limões 	
	

Cento
i6 Limas 	

	
Ceato

GRUPO VIII

3 'Fardanentos de beim piaaLo de algodão,
para empregados 	 	 UM •	 • 23$500

.4.4 Fardamentos de brim pardo de linho,
para ,empregados. 	  - Um	 . 314500

preços	 5 Fardamentos de clieviot azul; para em-
Unidades	 propostos	 pregados. 	 	 Um.	 71$003.

6 Fardamentos de zuarte para oflicinas
usina 	 	 Um	 !)

GRUPO VII

' BANANAS, LARANJAS, GELO, LIME, LIMAS E CARVÃO VEGETAL

.211axiMo de Sousa & Comp.

5

6
7
a

Preços
propostos

37$000

48$000

FARDAMENTO PARA. PESSOAL

A. J. Pere.;ra de BarOedo

Ns.	 Artigos	 Uni lado

1 Fardamentos de brim branco de algo-

2 Fardamentos de brim branco da linho,
dão, para emp?egados
	

Um

para empre,gailis . 	
	

Um

Deixam de ser publicadas as propost . s de Mirem/ Selimirlf.
& Comp. (grupo I), de Fontes Garcia & Coas). (gettp 's It e III) e de
Vidal Baott & Comp. (grupo vil), par terem os mesmos alara-
santado SOLls documentas de habilitaçi.o. como concarreate, fera
do prazo mencionai° DD edit al de chamada, do cujo acta se deu
conhecimento ao Ministerio da Ju,t'ça e Ne ;oJios Iitoriores.

Para o grupo X, material photog.nrapbieo, não S) apuseram
concurrente algum.

Preços 1 4
propostos

3$000
)0.)

$160
4.000
8g10
6$003

In fins

Einisterio da Fazenda
Por portarias de 2)do mez fiado, foram

concedidos tres mezes de licença ao 40 eseri-
'pturario da Alfandega do Maranhão, Antonio

Vaseoneellos Paiva ; ao commandante
orça dos guardas da Mesa do Boita. Vista,
stado do Matto Grosso, Oscar Cardoso de

Souza, e ao guarda da Alfandega, de M
Estado do Amazonas, Francisco Augusto da

Coelho, nomeado collector das rendas no-
deraes na Barra do S. -João, Estado do Rio
de Janeiro, por titulo de 20 de agasto de
1939, prestou o compromisso legal nesta di-
rectoria no dia 19 do corrente e a 22 instai-
lou a collectoria, entrando em exercido na
mesma data.

--Sr. inspector da Alfandeg,a do Rio de
Janeiro

N. 14—Convem que providenc!es no sen-
tido de ser cum prida, a ordem n. 30, de 14
de junho de 1909, desta directoria.

N. 15—Convem que provideacieis no 502-
tido do sor cumprida a ordem desta dire-
ctocia sob n. 74, de 19 de junho de 1908,
reiterada pela de n. 9, da 18 de janeiro de
1909.

•N. le—Inclosa vos transinitto o processo
relativo ao recurso interpasto por Pedro,dos
Santos. & Comp., encaminhado cum o officio,
n. 86, de .4 de fevereiro de 190.?, da Delega-
cia Fiscal .ena . S, Paulo, ,. afim de , que .seja
prestado o esclarecimento a que se refere. o
parwer da 1! sub-diroitoria.. 	 .	 •

N. 17-7-Afim (le . qtje . S,3 , po sa attereler
reclamação da parte interessada, 'em sua
petiçio de 26 de outubro do anno proximo
findo, convém que providencieis no sentido
de ser devolvido a esta directoria o recurso

de B. Pinheiro, sobre graxa liquida, enca-
minhada ao Thesouro com o officio n. 349.de
27 do agosto de 1903, da Delegacia Fis•al em
S. Paulo, o qual vs foi e:is-fado em 26 de
seteml ro s ibsequente, conforme can ta do
re ;pedis. ° protoeollo.

N. 18—Convem oito providencieis no sen-
tido de ser cumprida a ordem giesta dire.
ctoria sob o. 40, de 5 de agosto de 1007, IV-
tsraila pela	 n. 10, de 18 de janeiro ' de
1909.

—Sr. director do Laberatorio Nacional de
Analyses:

N. 5—Providenciae no sentido de ser sob-
mettidu á analyse o liquido contido na gar-
rara que a esta acompanha. apprehendida a
João Neponmeeno da Silva Filho e romettida
pela collectoria da Barra do Pirahy com o
Oficia n. 402, de .18 do corrante, ' afim de
saber,se se. trata. de :vinho artificial. 	 .
• N. G —.Para que p.a:sa ser devidamente

apreciado o recursi interposto por Paulo
Zsigmoady, encaminhado cum • o officio
n. 1.673; da Alfandega do Rio 'de Janeiro,
de 20 de setembro do .anno proximo findo,
convem que informeis si a.materia•.corante
derivada do ale drão de hulha, de que trata
a analyse n. 59.686, dess laboratorio, d a
materia corante 'denominada- alisarina; a que
se refere o recorrente	 — — • ' "

Directoria dds /tendas Publicas

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

.Dia 31 de janeiro de 1910

1, Sr. presidente do Tribunal de Contas:
. N. 3—Communico-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. Luiz Pinto de Souza
•Çoelho, nomeado collector das rendas fe-
deraes na Barra de S. João, Estado do Rio
lo Janeiro, por titulo de 2Q de agosto de

• 1909, prestou o compromisso legal nesta di-
Tectoria no dia 19 do eorreate e a 22 instal-
am' a collectoria, entrando em exercicio na
pb113ma data.
• —Sr. director da Contabilidade:'

N. 47.Communico-vos, 'para os fins con-
tenientes, que O Sr. Luiz Pinto de Souza

•
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— Sr. director geral da imprensa Na-
cional

N. 12—Inclusa vosaransmitto uma amos-
tra do papel, a que se refere o officio
n. 1.714, de 25 de setembro ultimo, da Al-
fandega do Rio de Janeiro; afim de que pro-

. VidellCieiS no sentido de ser, pela secção re-
spectiva, informado qual a qualidade o ap-
plicação do mesmo papel.

N. 13—Inclusa vos remato uma amossra
tio papel cuja classificação motivou o recurso
interposto por Weiezfloz Irmãos, encami-
nhado com o officio n. 065, de 29 de dezem-
bro ultimo, da Dideg teia Fiscal em S. Paulo,
afim de que providencieis no sentido de ser
ouvida a secção competente sobre a quali-
dade e applieação do mesmo papel.

N. 14—Inclusas vos tr.-irisando, devida-
mente numtradas, diversas amostras de

• papel, cuja claseiticaçio motivou o recurso
de Liou & Comp., encaminhado com o officio
n. 660, diaDelegacia Pisoai em S. Paulo, do
28 do dezembro ultimo, afim de que provi-
dencieis no sentido do ser ouvida a secção
competente sobro a qualidade e applicação
do mesmo papel.

N. 15—Teado o Sr. J(..5,:o Pereira Peixoto
recolhido aos cofres da Colleetoria Federal do
Angra dos Reis a importando correspon-
dente a uma assigiaatura de sois mezes do
Dituio Official, coa.ormo communicou o re-
spectivo collector em offido n. 14, do 22 do
janeiro de 1910, autorizo-vos a fazer a re-
messa da mesma f Rot ;amoite funecianitrio
durante o periodo do 1 de janeiro até 30 de
junho de 1910.

—Sr. director da Casa da Moeda:
N. 99—Providenciais para que á Recebe-

doria do Rio I I o .1 moiro seja ramettida
quantia de 655:000$, em estampilhas do
.solto adhesivo. das taxas abaixo (teclaradas,
conforme requisitou o respectivo director
no officio n. 5. do 28 do corrente, soado:
2.000.000 de 50 ris, 5 1).00a de 300 róis,
50.030 de 40 ) vais, 50.000 do 500 Cãs:. 50.000
do 1$, 10.030 de 3. tomos de i$, 10.000 do
5$, 5.000 do 10$, 2.009 de 2 $ e 2.000 de
50a000.

N. 100 — Providencisie para que á C )11e-
ctoria Federal de Campos soja remedais, a
quantia de 4:000,f, em estampilhas dos irri-
postes de consumo das taxas abaixo decla-
radas, conformo reqie.sit nt o respectivo coa
lector no officio n. 17, de 25 do corrente,
sendo:

72.000 cintas especiaes de $125, 30,030
de $020, 20.000 do $040, 2.000 do $300 e
10.000 soltos de a020.

N. 101—Proviaonciao para qu3 á Collo-
ctoria Federal de Vassouras soa romettida
a quantia de :0:42.a$, em n estampilhas dos
impostos do conaumo doe taxasabaixo decla-
radas, conforme requis.tou o respectivo col-
'odor no oleio n. 8, de 26 do corrente,
sendo:

1.500.001 senos do $020 (phoephorssa 700
eillt03 ' do la 00, 2:0 de $24J, 600 de $303 e
80 de $ 00.

N. 102—Autorizo-vos o fornecimento de
500:000a em senos para phomphoros, á Dele-
gacia Faca' no Estado do Paraná, que vos
foram directamente requisitados sair aquella,
ropartição, segundo coinrn o nicação coostante
de seu officio n, 2, de 21 tio coei ente.

N. 103 — Providenciao para que á Dele-
gacia Fiscal em Serg:pe seja reenettida
quantia de 25:00t, em est impitia.s dos
impostos de consumo das taxas abaixo decla-
radas, Conforme requisitou o respectivo de-
legado no officio n. 2, de 14 do c wrente,
sendo, paro preiduato em rangeiro 500 selins
dá ha, 250 da 20j, 150 de 50$ e 75 ale103,a000.

104—Providenciite ' paia que á Dele-
gacia Fiséal : em Pérdiambuco, Seja remettida
a quantia de 110:003.a, em estampilhas do
kello adliesivo, das taxas abaixe deolarada.s,
conta/retas requisitou o reweetivo delegado.

S
Ao officio n. 3, dé. 21 ap corrente, sendo
300.000 da de 50 rés 15C.000 da de 300 réis
o 50.00a da de 1$000.

— Sr. delegadado fiscal na Balda
N. 7—Recommondo-vos providencieis no

soldado de ser cumprida a ordem n n. 46, de
23 da outubro de 1909. desta, directoria.

—ir. delegado fiscal no Parani:
N. 3—Para que posa ser convoni ,nte-

mente aoreciado o recurso de que trata o
vosso officio n. 22 .3, de :s3 do novernaro ul-
timo, recommendo-vos providencieis nu sen-
tido de ser enviaaa, a est s directoria a
caderneta cuja apareheasão mot VQU o oro-
cesso instaurado contra Antnio Consentino,
pela Collectoria Federal de Morrotes, nesse
Estado.

—Sr. delegado fiscal em S. Paula:
N. 8—Inaluso vos transmitto o:processo a

que se refere a ordem da Directoria do
Expediente n..763 de 24 do dezembro ultimo,
ficaodo assim satafeitra solicitação . con-
stante do V0330 officio n. 24, de 20 do cor-
rente M87..

N. 9—Recnnmendo-vos providenciais no
sentido de sor es viad i a esta directoria unas
nova amostra da mercadoria que motivou o
recurso de 13. Pinheiro sa Comp., encami-
nha lo com o vosss officio n. 537. do 27 de
outubro uStimo, visto haver se extraviado a
que acompanhou o VOS o citado oaatio,

--Sr. delegado tascai no Rio Grande do
Norte

N. 8—Transmitto-vos a inclusa petição de
Davidson, P dica & Comp., afim do serem
pela Alfandlega, do Natal prosa-tilas as nacos-
sarjas informai:ales. na conforinida le do des-
pacho na mssma exa,r ido par esta directoria.

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul

N. 12—Não ten lo sido ata apresente dita
cumprid is, reitero-vos . as rocommondaçaos
(a:dast:tatos das ordens desta diractor.a ns.12.
de 7 de novembro ao 1899 ; 9, de 8 do abril
de 19)1; 23, do 17 d 3 outabro de 190 : e
finalmente, 41, de 15 do outubro do 193),
para que p3 sa ter a devida solução o pro-
cesso a que as mesmas Se referem.

N. 1:--Recommendo- vos providencieis no
sentido de serem rematadas á esta directo-
ria as am siras d is mercoelorias que moti-
varam o reetirs ) de Antonio II. Pinheiro.
as q mas deixaram do acompanhar o solido
o, 422, de 25 do novembro de 1909, dessa
delegacia.

—sr. collectir das Rend is Foderaes em
Barra de S. João

N. 1— Devolvo a relação quo acompa-
nhou seu cilicio sai, de 25 do corrente 1112Z,
afim de ser organ za la em oul,ro p ipel ou
incluida no proprio officio, c im a declaraç .o
da espoai°, otiataida 103, valores e o total
dam estampilhas nec )ssarias, visto como
nem do me,nciona lo offisis nem da relaçio
consta si ess,s valores são do sello adhesivo
ou do imposto do censurno. •

N. 2—Recornmen 1 I- vos que rernottaes
esta direi tnia o processe que 1 :e fo, de-
volvido com a ordem dt, Directoria d ) Ex-
pediente a. 8), de 27 de setembeo de 1909.

Recebedoria do Rio de Janeiro
Refisteri»sent3S despachados

Dia 31 de jane'ro de 1910
Antonio Auousto da Silva.— Transfira-se.
Antonio Voz' de ai sgalhães,— Fiou.
Maria M. de Oliveira Quito e outros.—

Idem .
Manoel Tavares Pereira.— Idem. •
Francisca, Carolina de Souza Costa e outros.

Idem.
Dr. Alberto de Faria.— Idem.
Jose Rodrigues da M sttos.— Idem..
Antonio Leal de Solda.— Ideia.
Estae.a:a; Rocha de Barres.— I lem,

Carvalho & Sampaio.— Idem.
Emito Caminha.— Idem.
Antonio aarcia da Crus.— Idem.
Antonio de Almeida.-a Idem.
Antonio f asaes Rallo.— I lem.
Joon Ca,toysson.-- Satisfaça a exigencia, do

parecer.
Dr. Joaluirn de Souza Leão.— Do accôrdo

e 1 m o parecer, restitua-se a quanta dte
3 $225, levando-se a despeza á—Recita a

•aram 1 ir.
João da Cruz.—De accaolo com o parecer.

transfira-se iudeoenclonto do muita.
Rezen lo & Ribeiro. — Transtira-se. Im•

ponho a multa de 503. nos t ormos do artigo
44 dl ) decreto n. 5.142, de 27 do fevereiro
s el0I.

Mondes, Campos &	 subolire-
ctoria

alonoel Carthse da Rosa) a afartinho..a.
Troastlea-so. 1 op olho a multa de 50$. noa
termos do art. 4 1 dl ) dooseto n. 5.142, de al

levareiro do 1904.
Barbosa., \Paia Oirque & Comp.—'m fico

do par . cor, reduz i-se o valor locativo a
6:6 0303J.

Associação M. da Escola 13. do Rio Doeu.
— EX illere 5) ik paul tio agua, em 19J9 e
noto se a mima para 1910.

Gostave & Lofsra).— Teadisara-se e aver-
b ase a molano ). com o valoe toesa vo do
4:800033. Imponho a mult.). do 50s. nos
tomai dio art. 41 Em decreto n. 5.14 2, do
27 de fev ereiro do 19)1.

Et masaz & R atrigues. — A' sub-dira-
ctoria .

Mui )el Francisco Soares. — Pague d'im-a
psst 1 em dob

Franc:sc coaras. do Atinada.— Procedia,
o ermo isreaa lo do lano sm cismo a com poton te
verificação) lo ai,

Fraecisco Lopes dos Santsa. — Inscreva-se
da a o-Orlo com o paro -or.

A. -ou'	 R 41tr.:i--0 o valor locativo
a 1:740a para o c drros te e ercietto

E. aalathe & C onm — A verbaao a nu-
dança c dm o vai r io:ativo de r:01.1esil.).

SoeiotO p et. E p	 adoro In lostria A ale-
rican4.—W-se a baixa so/ic.t

G. F. de 01iveir t. -Satisf iça a exigenoia.
A distilo . Porem. Soares. — Roestit.dal-,0 :1

ill1 ititia d) 48a, solieitandlo-se credito, pela
yerb i—Repo. iça e e. s. 1111 e-ws.

1 11!: C LmIilmma. — Averbo-so a mudança,
con o valor Iscativa, d.) 7s0a O).

M. J. Machado.—Itoduza-se o valor loca-
tivs a 3:00 $, para o corrans ex oaicdo.

Pereira & Piore	 estando o roque-
note atteollid ), archiVe-S ).

Frandisa, L pes Ferraz Sobrinho.-1.1om1
les e M irtiiiiano Gomes. -Pagou o imposto

em delato.
Cout ) & C onp.— Averbo-Ra iii madança

com o valor locou vo Itt 960$0.10.
Jo-a dos Santos old voaa.-1 :em, idlom. 	 •
Do. Jcoe Maria R driames de Carvallo).—

Restitui-se a qua dia, de 54a, levando-se a
despeza á—Recita a annuPar.

Joso Luiz Satioira.— Archive-se, visto já,
se ach Ir a:Acudido.

Jcssquiin JosO de Freit s. — Tia isfira-se.
Impo:lho a multa mie • 20s ., nos terei a do
art: 21 do tecroto ri. 5.4l, do 27 de feve-
reiro dte P01.

Reis & Castro.— Nasci a biixa de ai:cardo
cem o parecer.

Edmundo Teltschor Junior.—)ê se a baixa,
de :1,áeôr(10 c mi o parecer.

Tho Sydney Ross
0111 rio o. 653, da : Pd dici	 \asai v aaso
Carvalho Ju dor - & Irmã )—H n v d. -14

.parecer, ma tertheaa 'cl +maio 4Çárl 'de c on-
missões-da e tf.

Au sust de Carvalho S nina Ribeiro. --,f11-
Cie-Se ás . Obras -Publicas noa . termos pro-
postos.

-o,
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José Augusto de Souza.—Averbe-se a mu-
dança, de •accôrdo com o parecer.. .

José Bento • Colmenero. — Satisfaça a
exigencia.

Anelo Eloy da Carnara—Já estando o sup-
plicadte attendido, archive-se.

Carlos Augusto dos Santos Brazil.— Sella
o documento junto.

Ignacio Gonçalves Tavares de Souza.—
Faça-se a rectificação propasta no parecer,
officiando-se á Inspecção Geral das Obras
Publicas.

Antonio Moreta Barbosa—Em vista do
parecer, nada ha que attender, devendo o
supplicanto satisfazer o debito existente,.

Manoel Esteves de Gouvêa.— Faça-se a
inscripção de accôrdo com o parecer, com
o valor locativo de 1:204000.

Sirnõ 3S & alagalhães.—Em face do pare-
cer, reduza-se o valor locativo a 2:404003.

Cony & Lontra.—Paguem o imposto em
debito.

Henrique Guilherme F. Halfeld.— Aver-
be-se a mudança, nos termos do parecer,
com o valor locativo de 3.000$000.

M. M. Amendoeira.—Pague a patente de
registro a que se refere o parecer.

Rosa Zuhcliner.— Estando a supplicante
attendida, archive-se.

Forter Me. Clellane Comp.— Do accôrdo
com o parecer, dê-se a baixa pedida.

Manoel Joaquim Fernandes.—Em face do
parecer, mantenho o valor locativo de
1180000.

Antonio Miguez S foers.—A' sub-lirectoria.
José Carlos da Silva Braga.— Mostre-se

habilitado a reauerer.
Jtsé Maria Martins.—Cumpra o despacho

de 16 de novembro ultimo.
José de Almeida Bastos.— Inscreva-se de

accôrdo com o parecer.
„ Fontainha Sobrinho.— Pague o imposto

em debito.
Zoroastro Meinick & Comp.—Paguem o

¡imposto em debito.
• Gabriel Osorio de Almeida.— Em face do
•, parecer, nada ha que deferir.

José Antonio Martins. — Sella o do-
, aumento de Lis. 1 a 5.

Amaro Ferreira Martins.—Selle o do-
cumento de fls. 1 e 2 e legalize a assigna-

stura._

Ministerio da Marinha .
Por portarias de 31 de janeiro :

' Foi exonerado o 1 0 tenente Mario de Barras
i _Barreto do cargo de eacarregado da Estação
'aradio-telegraphica, da- Fortaleza de \Villa-
, gaignon.

— Foi nomeado o 1 0 tenente Armando
as. .Otavio Roxo para exercer o cargo de encar-
as regado da estação radio-telegraphica da For-

aaleza do Willegaignon.
— Foi concedido ao l a tenente Gswaldo

.Alvares Penna um mez de licença, na fórma
da lei, em prorogação da que lhe foi conce-
dida por portaria do 20 cio setembro do anno
proximo findo, para tratar de sua saude

aonde lhe convier.

Directoria, do Expediente
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

.Dia .91 de janeiro de 1910

• Sr. superintendente do navegaçã,o:
N. 442—Autorizo-vos a providenciar para

que sejam entregues ao Ministerio da Agri-
cultura, Industrta .e Cominareis) o; instru-

•mentos meteorológicos a que vos referat
em officio n. 500, de 18 de dezembro u:tirno,
acompanhando a relação dos preaos- dos
marnos; afim de sor feita a necessaria in-
demnização a este ministerio e isentar-se o
respectivo responsavel.

Requol'intento,t despachados

José Car,loso dAlenarzes o oatrora(Santrial.
Saldem o raquerimeni,a, a amostre, e o do-
cumento.

Joio Evangelista de Liráa.—Indoferido.
W. Wellisch a. Cansp.— De acatada com

a informação, na) convém a acauisiçao.
Francisco Eatiesto da Silva Chaves.—Junte

a procuração.

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Expediente de 31 de janeiro de 1910

Ao Ministerio da Fazenda foiso.m solicita-
dos os seguintes pagamentos:
' De 28:577$249 aaantonio da Costa Lago e

Alfredo Braga, tralhos para a Estrada de
Ferro Central d) Brazil, em novembro ul-
timo (aviso n. 204) ;

De 12:00$ á Companhia City improve-
ments, serviço de carservasaão das g darias
de aguas finviaes durante o 2 0 semestre de
1909 (aviso n. 205);

D3 22:079a494 a diversos, fornecimentos á
Estra la de Ferro Central do Brazil, em se-
tembro e outubro ultimos (requisitado por
officios ns. 56 e 57 , aviso n. 21 161 •,

De aa 639-12-11 1/4 ou 10:255$716 ao cam-
bio de 14 31/32 a Companhia City In:prove-
ments, taxas do esgoto dos predios. relativas
ao 20 semestre de 1939 (aviso n. 207).

Requerimentos despachados

Dia 28 de janeiro de 1910
D. Anna. de Souza Barbosa, mãe de Hera

mano Rodrigues Barbosa, carteiro da agen-
cia do Correio do Vassouras, fallecido em
11 de outubro de 1909, pedindo os favores d.)
montepio a que se julga com direito.—Apre-
sente a justificação a que se refere o decreto
n. 3.607, de 10 de fevereiro de 1866; certi-
dões do nascimento de suas filhas Atina e
Eulalia e nova certidão do pagamento de
joia e contribuições.

DD. Quitaria Maria Lobato Padilha, Anua
Guilliermina Padillia Lobato e Marianna
Dourado Lobato, fazendo identico pedido na
qualidade de valva o filhas do contribainte
Miguel Huascar Lobato, feitor de linha da
Repartição Geral dos ,Telegraphos.— De:b-
rido.

Pedro Avelino, ex-administrador dos Cor-
reios do Rio Grande do Norte, pedindo para
pagar no Thesouro Nacional as contribuições
mensaes do seu moatepio, a começar do ou-
tubro ultimo.— Deferido.

• Directoria Geral de Obras e Viaçáo
Por portaria de 31 de janeiro, foi nomeado

o Dr. Als ara da alada Machado, sub-a imi-
nistrador dos Correios de Diamantina, no
Estado de Minas Gemas.

POP outra, desta data, foram concedidos
seis mezes de licença com ordenado ao tele-
graphista de l a classe da Repartição Geral
dos Telegraphoa, Davino Pinto da Silva, para
tratar de sua saudo.

Expediente do dia 31 de janeiro de 1910

Solicitou-se do Ministario da Marinha que
pela Superinten lenda ales Navegação. seat,
não só substituida por uma bo.a
tiva a que se acha na Barra Grande, como
tambein sejam collocadas duas do naesmó
systema nos extremos Norte e Sul do banco
inglez,audo no porto do Recife..

— Autorizou-se a directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil a despachar pela

9;1 classe da Tarifa. n. 3, 2.100 metros de
caisos galvanizados destinadas ao abastada-
mento do agua do arraial do Pirapotinga.

— Declarou-se
A' Canimissão Fiscal e Administrativa do

Porto do Rio de Janeiro que ao engenhairo
ad iilo á, mesma Commissão. Sylla Mario.de
Va.sconcellos Borralho não sejam pagos
vencimentos, desde que não se apresentou
ao serviço ;

A' Repartiçio Fiscal das Estradas de Ferro,
caro fica autorizada a canstrticção de um
desvio morto na estaçio do João Rodrigues,
pela Co9npagnie Auxitiaire de C lunnins de
Fer ca Brdsil, na importancia total do
5:41.1$806.

A' mesma repartição foi declarado que
todas as plantas e orçamentos que houve-
rem de ser submettidos fi consideração deste
.Ministerio deverão ser visados pelos respe-
ctivos engenheiros fiscaes. •

Ao Ministerio da Agricultura. Inlustria e
Commerdo, commimiciu-se que a Reparta
ção Geral dos Tolegraphos já provideaaiou
para que tenham franquia telegrapaica os
telegrarnmas que, em objecto de serviço,
forem apresentados poli vterinaridj dito
ministerio Dr. Achilles Riaoditnzo.

Ao chrertor geral dos Correios curumins
cou-se que nada tendo sitio apurado contra
a honestidade do ax praticante da Adminis-
tração dos Correios do Estado de S. Paulo,
Ga.stão Veiga, deverá ser o mesmo readmits
tido opportunamente.

Requerimentos despachados

Joaquim Simões da Silva, 'encarregado
geral da linha da Estrada de Ferro do Rio
d •Ouro, pedindo seis mezes de licença; e:n
proragação, para tratar de seus interesses.
— Indeserido.

Compan aia Estrada do Ferro de Goyaz, pe-
dindo reducçao de 30 04 nas fretes para
todos os ma teriaes ne essarios á construeçao
de, suas Linhas pela Estrada de Ferra Gaste

Minas.—Indefarido.

• DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerinvotos despacha los

D:a 28 de janeiro de 1910
Abelardo Palitares, nomeado praticante

da 2a clAsso dos Correios de S. Paulo, soli-
citando m tis 15 dias de prazo para entrar
em exercido dessa cargo.aaDeferido.

Envaido Teixeira de Carvalho, n meado
pratic tnte de 2a classe dos Correios do Am
zonas, pedindo-lhe sejam concedidas. mais 20
dias de prazo para entrar em exeraicio desse
cargo .—Como requer.
• Jorge Bran ião da Graça, pedindo entrega
de documentos que juntou quando prestai
concurso para praticante de 2' classe nadá
Directoria Geral.—Entreguem-se, mediante
recibo.

Ministerio da Agricultura
Industria e Cornmercio

Directoria Geral da Inctustria

Por portarias de 27 de asneiro proximo
findo, foram nomeados a.judant.,s do jaspe-
ctor aaricala do 5° districto:

Dr. Americo Alves, engenheiro-agroa
II0E10,	 ,

Alfredo Tuvo dos Santos e Jcsé.Bornilin.
—Por outras, de 3 t do mesmo inez, fui am

exonerados os seguintea • funecionarlos
Posta Zootechnico Central, de Pinhe;r:

Engenheiro agroiomo Ferntnd -de "Se,
guiei', do cargo uø director intertne e do dd
de technica da lacticinios ;
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Figueira. do Mello, do
tochaico ;

Nuel Florambel Pinto Peixoto, do cargo de
ascripturario;

Charles T oiro, do cargo de chefe do ser-
Viço de lacticinios.

Directotia Geral de Industrio e Commercio
PRIMEIRA SEcça.0

Expediente de 29 de janeiro de 1910

Autorizou-se o director da Estrada de
Ferro Central do Brazil a providenciar para
que, no corrente exercicio, Seiam fornecidas
passagens do l a e t-a classe ao pessoal do
Serviço Geologico e alineraloaico do Bra.zil,
bem como transporte de bagagem e material

De larou-se
Ao embaixador dos Estados Unidos da

America do Norte no Brazil, tor o Governo
deixado do render a merecida homensgorn

momoria do inventor Cyrus }fali Mc Cor-
mick, visto haver entrado já tarde na Secre-
taria deste Ministerio, para qualquer poovi-
dencia no-se sentido, sua a nota do 24 de no-
vembro ultimo, com a carta do i nra
State Board of Agriculture a, com inunicando
que a 15 do dezembro do anno proximo pas-
sado seria solennemente inscripto no Salão
do Fama dos Agricoltores de Illinois, o nome
do relarido inventor

Ao engenheiro Jorge Polysta do Paraná,
em resposta á sua carta de 11 de outubro
ultimo, relativa á exploração de re •iões
ricas em minerio, inclusive o sal, no referido
Estado, exploração que aquelle engenheiro
se propõe a fazer, meliante auxilio do Go-
verno da Uniã,o, haver conveniencia em
proceder-se a um reconhecimento prévio das
regiões salinas, serviço que podesot sor em-
prehendido, ou pelos proprietarios des res-
pectivos terrenos, ou, do preferencia, pelo
proprio governo daquelle Estado, que se
entenderá, se assim convier, como o da
União ;

Ao Sr. E. Roussol, de Diepoe, em França,
em respos .a á carta em que solicita a di-
recção do urna emprazado exploração flores-
tal no Brazil, que Hão está ainda organizado
entre nós o serviç florestal, não tardando,
entrotanto, ter se um Couigo Florestal, tra-
"'valho que depondo, aliás, do estalo orevio.

Solicitaram-se do Prefeito do D‘stricto
Fotieraaprovidencias para que sejam devol-
vidos a esta secretaria o Matosa) e desenho
relativos á invenção para que podo privi-
legio o lir. Raul Forroira Leite e que dei-
saram de acompanhar o parecer do Dr. Er-
nani Pinto, enviado com o officio n. 49, de
14 do corrente, da referida Prefeitura.

•n•n••

Requerimentos despachados

Domingos Rodrigues Cordeiro Junior, pe-
dindo privilegio para sua invenção de «Um
systema aperfeiçoado de calçamento a ma-
cada.m>>. — Compareça na l a secção da Dire-
ctoria Geral de Industrio e Cornmercio, afim
do receber guia para pagamento do sello e
primeira annuidade.

Mance' Sol y Carias, pedindo privilegio
para sua invenção de «Um novo produto
formicida, denominado—Pó formicida sol».
— Idem.

José ooccoz e Gratien Bornoy, pedindo pri-
vilegio rara sua invenção de «Um novo
apparelho carburador-combustor de gozo-
tina». —Idem.

Liborio Midler, pedindo privilegio para
sua invenção de (Uma machiais, aperfei-
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coada do e otampar couro ou oaterias ana-
logas».—Idem.

Manoel Ferreira Tunos, pedindo privile-
gio para sua invenção do «Uma nova ma-
chino do esculpir em madeira e em outros
motor aes». —liem.

John E. B. Guild, pedindo privi:egio para
sua invenção do aUm . processo á base de
soda e acido hydrochlorico apolicavel ao
tratamento das areias contendo tilaria para
produzir nitrato do thoria commerciala.a-
Idem.

John E. B. Guild, pedindo privilegio para
sua invenção de «Um processo aperfeiçoado
do tratamento das areias contendo thoria
para produzir nitrato do thoria aommer-
cia'».—/dern.	 •

Galitto & Montreuil, pedindo privilegio
para sua invenção de «AperfeiçoamentoS na
fabricação de chinellosa.—Idern. 	 •

Eduardo Augusto Pereira •unes, podindo
privi:egio do invenção para os melhora-
mentos que introduziu em (Um apparolho
piscatorio, denoininado—o;anla submarina»,
privilegiado pela carta patente n. 5.792.—
Compareça na l a sedaão da Diractoria Geral
de Industrio o Cominercio, a.tirn do recebsr
guia para pagamento do solto.

Directoria da Agricultura e Inaustria
'Animal •

PRIMEIRA. moça°
Expediente de :11 de janeiro de 1910

Agradeceu-se ao Dr. Alfredo Rosha
communicação de sua posse no cago do di-
rector da Directoria do Patrimonio Nacio-
nal.

- -Declarou-se aos Srs. Joaquim da Silva
Guimarães e coronel Carolido da Fonseca
Guimarães que, para serem reeistradas as
suas fazendas Praia o de 'Santa R ta. no li-
vro de registro 'dos 'lavradores, criadores e
profissionaes de iudustrote eonnexas de.:te
Ministerio, torna-se necessaria a declaração,
por parto dos interessados, sobro qual seja
a média annual da produção das me-mas
f zendas e qual a área em pasta-fás, se-
gundo exige o art. 2°, das instruções que
regulam aquilo rossistro.

--Ao dia:ctor da Estrada de Ferro Central
do Brazil foram solicita las providencias no
sentido de • serem itttendidas por essa es-
trada as requisições feit ts, no actual exer-
cicio, pelo coronel João Antonio Tavare:,
inspoctor agricola. do 6° districto, do passa-
gens em I° classe, 'para sai uso o de seus
aju tantos, com direito ao transporte de ba-
gagens, entre as estações Central e de Ita-
tiava e Central e Parahyba do Sul, correndo
a Oespeza por conta deste alinisterio,

--
SEGUNDA SECÇÃO

Expediente de 29 de janeiro de 1910

Solicitaram -se do Sr. Ministro da. Fazen-
da providencias afim do sereia despacha-
dcs, livres do direitos, na Alfandega. desta
Capital, 63 caixas contendo obras do folha
do Fla,ndres sitiados e 264 amarrados de
barras de ferro, vindos do Buenos Aires no
vapor brazileiro Japiter

' 
Gntrado a 19 do

rnez proxirno nado, o destinados a este Mi-
nisterio.

TERCE'RA•sscçÃo

Requerinzertos despachadas
Padre Antonio alalan, pedindo um auxilio

de 15:000$, por ter sido prejudicado, não
recebendo o auxilio do 70:000$ coasignado na.
verba 5a da lei orçamentaria de 1909 para a
Missão-Salesia.na de alatto Grosso.—Indefea
rido por falta do verba.

Matai:as M irtans. pediudo o pagamento
da quantia do 400$ Dor publicações feitas
no somanario A Republica.— Complete o
sello.

Francisco Santoro. —Solte o ro nerir
	4

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamentos

()Mons de paramento sobro iro que« pro-
feriu despacho de anodstro, em 31 do mez
findo, o Sr. Dr. presi tente deste tribunal

Ministerio da Viaçao e Obras Publicas:
'	 -—Avisos:

N. 104, do 17 de janeiro, pagamento de
5:171$066, a diversos, de fornecimentos a
Estrada de Ferro Centra! do Brazil, de julho
a setembro d-) armo proxirno pas,aalu

N. 79, de 12 do janeiro, idem de MN; a
Isaac Manoel da Camara., do alligael do p3-
dto occupado com o de . )osito de materiutes
destinados á reunião da ra le de distribuição
e outros moltioraineot is, de janeiro a s3-
tembro do anuo proxirno prssado

N. 56. do 11 de janeiro, idem do
502:75267, ap ' ticos, ao enganhoiro
Schnoolaco ara It 1 te da const oução tia soo-
ção da Esta-ah, do Farro de Alberto Izaaesan

.1lello Floris . mito, da m slição de tia/Jata ns
executados até 25 do outubro do anuo proa
xiino psssado. •

N. 142, do 21 de janeiro credito da
15$900 Delogacia Fiscal em ;. Paulo. Para,
pa.g imanto á S. Paulo R	 (•0;ar,(!ny,
transportes concedulos eu) 'proveito da comu-
m ssao do estudos e construa:a) do noas
ponte sobre o rio Paronahyba, nu afia° pro-
ximo passado.

— Ministerio da Agricultura, Industria o
Com mero io

Aviso a. 27, de 8 do corrente, psgamento
de :324a a Bastos Dias, do fornecimento ilo
3ariog objectos desiin ido: á Delegacat ,lesto
ministerio, no Territorio d•o Acre.

— Ministerio da Justiça o Nea.cios Inte-
riores — Avios

N. 333, do 23 do janeiro, pagamento do
1:000s ao Dr. Gaspar Nunes Ribeiro, eoge-
nheiro da: obras deste mmisterio, pari dos-
pozas d prompto pagamen:o do respetiva
escripturario ;

N. 182, do 15 do janeiro, idem de ;fona„
da folha de gr 'alta:Ação que como Oe
inspectores s intactos ilostaca los tu , 5 , os,
7a e 8 circu useripções da 9 Duaegaca do
sande, em novembro ultimo •

N. 238, ole 22 do janeiro, dem do 17a120
á Compl. he CIty Improvem . nts, de trabalhos
elroctuados p .ra a Reparaçã Co arai da
Policia do District) Foderal, cm dezembro
ultimo ;	 -

or. 289, de 22 de janeiro, idem d • 177a800
ao administrador do Desinfecaorio Central
Desiderio Pazitni, do desp)3zas do pairamo
pagamento da mes.na repart ção, em de-
zembro ultimo.

Mmisterio da Fazenla — ()Meios
N. 105, da Alfandega do Rio do a oi ro,

do 15 do corrente, pagamento de 2:795$55)
a A. Pereira de Souza do foro .coneato,
em dezembro ultimo, á dita alfandega.

N. 141, da Deleg e a Fiscal no COZI,;1, (UI

25 do novembro ultimo, crol to do 329,"S100
áquella draeoacia, para pagamouto á Na- e-
gaçao Bahiana de pose ugeos foroocidas pie
conta deste miaistorio, em set,embru ultimo;

N. 39, da Ali:ondeai). do Rio de, ia loiro. do
10 do janeiro, pagamento dá .335a a Ribeiro
Alvos & Comp„ do fornecimentos, zioatella
rooa.rtição, em dezembro, ultimo ;

N. 79. da mesma reparação, do 13 de ja.-
neiro, idem de 4:187$300 a M. S. Lio°,
idem, idem ;

Engenheiro azrononno Semmi Tolkowski,
do cargo de zootechnista;

Engenheiro agronomo Joaquim de Avellar
cargo de auxiliar

Fevereiro — 1910
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.14. 82, da mesma repartição, da mesma
data, idem de 2:250$ a Dodsworth &Comp.,
idem, idem

N. 78, da mesma data, da mesma repar-
tição, idem de 81$ a Leão & Filhos, idem,
idem ;

N. 31, do Laboratorio Nacional de Ana-
Iyses, do 12 de janeiro, idem de 1365 a V.
`Werneck & Comp., de rnateriaos fornecidos
ao laboratorio, em dezembro ultimo

N. 48, d,uDelegacia Fiscal em S. Paulo,
de 12 de forereiro de 1907, credito de 111$510
áquella delegiftia, para pagamento de di-
vidas em exercicios findos

Do Juizo Federal da 1 4 Vara, do 8 de ja-
neiro, pagamento de 153:495$187 ao desem-
bargador Agostinho Dias Lima e outros, em
virtude de sentença judiciaria.

Requerimentos
Do Francisco Baptista de Castilho, credito

de 100$ á Delegacia era S. Paulo, para pa-
gamento da restituição devida ao reque-
rente;

De Dodsworth & Comp., pagamento de
1:168$540, de serviços prestados a antiga
Escola e Bellas Artes, em novembro ul-
timo;

Dos mesmos, idem de 2:128$150, idem ao
Thesouro Nacional, em novembro ultimo ;

Exercidos findos:
Requerimento de Belisario Fernando: do

Silva Tavares, pagamento de 244934, LO

divida do exercicio de 1906.	 .
Ministerio da Marinha—Avisos:
N. 292, de 20 de janeiro, pagamento de

2'67$033, ao commissario Alfredo Alvim, de
saldo verificado em suas contas, por dis-
tribuição á Directoria de Contabilidade da
IVIarinha

N. 344, de 24 de janeiro, idem de
12:386,$550, a diversos, de obras executadas
naquelle ministerio, no anuo proximo pas-
sado.

Ministerio da Guerra — Avisos
N.36, do 28 do janeiro, pagamento de

.51:043$895, a diversos, de fornecimentos a
:este ininisterio, em 1909.

N.33, da mesma data, idem do 150:446$612
a Biriggemann, Pereira & Comp., de avi-
amentos fornecidos á Administração Militar
kla 120 região de Inspecção Permanente, em
:1909.

N. 5, de 7 de jeneiro, idem de 19:269$075
a Jamotritzer, 'Mate & Comp., da l a pre-
stação do ajuste para fornecimentos de ma-
chinas, ferramentas e apparelhos para a

' fabricação de projectis especiaes para arti-
lharia.

DlARIO DOS TRIBUNAES
LSupremo Tribunal Federal

it,,pa sessão extraordinaria em 31 de Janeiro
de 1910

Presidencia do Sr. ministro Ribeiro de
Almeida

••
A's11 1/2 horas da manhã abriu-se a sessão,

achando-se presentes os Srs. ministros João
edro, Manoel Murtinho, André Cavalcanti,
liveira Ribeiro, Guimarães Nat d, Cardoso
e Caotro, Amaro Cavalcanti, Manoel Espi-

•nola, Pedro Lesse, Canuto Saraiva o Godo-
Oredo Cunha.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
• Pindahiba de ,Mattos o Herminio do Espirito

Santo, por . se acharem em goso de licença,
j o • Epitacio pesstia„ com causa . participada.

@Foi lida. e approvada a acta da sessão an-
terior e despachada todo o expediente sobro

mesa. • •

DIA	 OD neT.

tT 0.,At LNTOZ

t7abel—corpas

N. 2.844 -- Capital Federal ---*Relator, o
Sr. ministro Amaro Cavalcanti ; paciente,
Miguel Quadros.— Não se tornou coutieci-.
mento do pedido, unanimemente.

Conflicto. de jurisdicção

N. 213—Rio Grande do Sul—Relator, o
Sr. ministro Godofredo Cunha ; revisores, os
Srs. ministros Ribeiro de Almeida e Manoel
Murtinho ; suscitante, o juiz substituto fe-
deral na secção do Rio Grande do Sul ; sus-
citado, o juiz federal na mesma secção.—
Julgou-se não ser caso de conflicto, unanime-
mente.

Presidiu este julgamento o Sr. ministro
João Pedro.

N. 217—Capital Federal-Relator, o Sr.
ministro Amaro Cavalcanti ; revisores, os
Srs. minisu•os *Manoel Espinola o Pedro
Lesse ; suscitante, Karl Valeis Junior &
Comp. •

'
 suscitados, o juiz da 20 Vara Com-

merciat desta Capital o o juiz municipal
do termo de S. Gonçalo, aervindo de juiz de
direito da 24 Vara de Nitheroy.—Julgou-se
não haver conflicto, unanimemente.

Appellações criminaes

N. 331—Districto Federal—Rei dor, o Sr.
ministro Caindo Saraiva ; revisores, os Srs.
ministros Amaro Cavalcanti e Manoel Es-
pinola; appollante, a Justiça Federal ; ap pel-
Iodos, Joaquim Gonçalves dos Santos o ou-
tros. —Negou-se provimento á appellação,
unanimemente.

N. 418—Pia.uhy—Relator, o Sr. mini.tro
Pedro Lassa ; revisores, os Srs. ministros
Canuto Saraiva e Godofredo Cunha ; appel-
lante, Antonio Bernardo de Souza ; appel-
leda, a Justiça Federal.—Cenfirmou-se a
sentença appellada, sendo molificada a pena,
de a.'wo • do com a lei n. 2.110, de 1907, una-
nimemente.

N. 3o1—Districto Federal—Relator, o Sr.
ministro Pedro Lesse ; revi 'o -es, os Srs. mi-
nistros Canuto Saraiva e Ribeiro de Almeida;
appellante, o 30 procurador da Republea
appeihido, Bernardo de Figueiredo.—Den-se
provimento para, reforma ido a senteaça, ap-
penada, condemnar o réo no rao sub-medio
do art. 250 com referencia ao art. Ui do Co-
digo Penal,contra os votos dos Srs. ministros
Pedro Lessa e Godofrodo Cunha, q te con-
demnavam no medio. Impedi los os Srs. mi
nistros Cardoso de Castro, Manoel Espinola
e Oliveira Ribeiro.'

Presidiu esto julgamento o Sr. ministro
João Pedro.

Sobre entba •gos

N. 330—Minas Geraes—Relator, o Sr. mi-
nistro Cardoso de Castro ; revisores os Srs.
ministros Manoel Murtinho e André Caval-
canti; appellantes embargadas, Maria Ja
cintila Teixeira e a justiça federal ; appel-
lados embargantes, Antonio Fa,goindes Mon-
teiro o outros.—Foram desprezados os em-
bargos, unanimomente.

R 3CUr SO extraordinario
(Sobre embargos)

N. 491— Ceará — Relator, o Sr. ministro
Ribeiro do Almeida; revisores, os Srs. mi-
nistros Cardoso de Castro e Amaro C tarai-
canti; recorrente embargante, R idolpho
Marques Theophilo; recorrida emb irgada, a
Fazenda do Estado do Ce irão—Foram rece-
bidos os embargos para ser declarado valido
o processo e de merites deu-se provimento
ao recurso para ser julgada procedente a
acção, contra os votos dos .Srs. min stros An
dré Cavalcanti, que rejditava os enabargos Q
Ribeiro de Almeida, que, julgando valido o
processo, negava provimento ao racurso.
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Impedido o Sr. ministro Oliveira Ribeiro.
Presidiu este julgatuen0 o Sr. ministro

João Pedro. -	 •-•

Homologa-;To de sentenças estrangeiras

N. 461—Capital Federal—Relator, o Sr,
ministro Canuto Saraiva ; revisores os Srs.
ministros João Pe Iro e André Cavalcanti;
requerentes D. Eliza de Araujo Guino cães,
tombem chamada, D. Eliza \V teclaer e seu
anarido.—Não so homologou a sentença, con-
tra o voto do Sr. ministro Pedro Lesse, que
homologava-a, em parte, para que a peticio-
naria, possa requerer o que convier.

N. 526—Capital Federal—Relator', o Sr.
ministro Canut , Saraiva ; revisores, os Srs.
ministros Ribeiro de Almeida e Manoel Mur-
tinbo ; reverente Antonio Pereira Rego..—
Foi homo'ogada a sentença, unanimemente.

Presidiu este julgamento o Sr. ministro
Manoel NIurtinlio.

N. 581—Capital Federal—Relator, o Sr.
ministro Canuto Saraiva ; revisores, os Srs.
min stros Ribeiro do Almeida o João Pedro ;
requerente. Maria José da Silva Barcellos.
—Fui humologada a sentença, contra os votos
dos Srs. ministros Ribeiro de Almeida e
João Pedro.

Presidiu este julgamento o Sr. ministro
Manoel Murtinho.

N. 503—Capital Federal—Relator, o Sr.
ministro Pedro Lessa ; revisores, o. Srs.
ministros Manoel Murtinho e Andre Caval-
canti; requerente, M iria, da Silva Pereira
e Castro, como tutor de seu neto Alberto.
—Foi homol gala a sentença contra os votos
dos Srs. ministros Manoel Murtinho e João
Pedro.

N. 578—Capital Federal—Relator, o Sr.
ministro Pedro' Lessa ; revisor-'s, os Srs.
ministros Amaro Cavalcanti e Manoel E‘pi-
nola ; reipiereutes, Rosa da Silva Teixeira
Soares, -;eu marido e outros. • •
—Homolowni-se a sentença contra os votos
dos Srs. ministros Manoel Murtinho e João
Po Iro.

N. 584—'Japita1 Federal—Relator, o Sr.
ministro Ribeiro 'de Almeida; revisarw, os
Srs. ministres Cardoso de Castro e Mano.31
Esptiola. —Foi homologada a sèntença, con-
tra os votos dos Srs. ministros Ribeiro de
Almeida e Manoel Muotinho.

Presidiu este julgament) o Sr. ministro
João Pedro.

N. 592—Capital Federal—Relator, o Sr.
ministro Manoel Murtinho; revisores, os
Srs. ministros Cardoso de Castro e NIanool
Espinola; requereate, José Pinto da Silva.
—Foi homologada, a iene iça, contra os vo-
tos dos Srs. ministros Manoel Murtinho o
João Pedro.

N. 593—Capital Federal—Relator, o Sr.
ministro Manoel Murtinlio; revisores, os
Srs. ministros Cardoso do Castro e Manoel
Espino.a; reluerente, José Soabra Machado
de Miran ta.—Homologou-se a sentença, una-
nimemente.	 •

N. 600—Capital Federal—Relator, o Sr.
ministro André Cavalcanti ; revisores, os
Srs. ministros Cardoso do Castro e Manoel
spinolar requerente, Antonio Ocioso Mo-

i-eira de Sá e Mello e sua mulher.—Hum .-
logou-se a sentença, coatra o voto do Sr. mi-
listro Manoel Espinola.

N. 601—C.ipital Federal—Relator, o Sr.
oinistro Card ,iso de Calvo; revisores, os

Srs. ministros Amaro Cavalcanti o Nlan :et
Espinola; req aeren Les,. D. Maria de Azoved o
Neves e o. Florindo de Azevedo Neves.—
ilomologou-se a se itença, contra o voto do
S'r. ministro Maaoel Muctin'io.

N. 604 — Canitil Fed_ral — Relator, o
Sr. ministro Canuto Sai' Lava ; revisores, os

Godofredo Crna e • Rib . ira de Almeida
se . homologou a sentença,; unanime-

mente. '
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-Presidiu este julgamento o Sr. ministro
Job_o_Pedro. _

N. 606— Capital Federal — Relator, o
Sr. ministro Cardoso de Castro ; revisores,
os Srs. mnistros Amaro Cavalcanti o Ma-
noel Espinola ; requerente, D. M cria, do Ro-
sario Freita.s Burgos.—Não se conheceu, por
não estar a petição assignada por advogado,
nem ser suficiente a procuração, unanime-
mente.

N. 596 — Capital Federal — Relator, o
Sr. ministro Pedro Lessa ; revisores, os
Srs. ministros Canuto Saraiva o Ribeiro de
Almeida; requerente, Dr. Joaquim Emilio
Pinto Leite.—Foi homologada a sentença
unanimemente.

Presidiu este julgamento o Sr. ministro
João Pedro.

DISTRIBUIOES

Aggravo de instrumento

•N. 1.233 — Amazonas — Aggravante,
Manaos Harbour, limited; a,ggravados, Ar-
mindo Fonseca e sua mulher, José Teixeira
e sua mulher o outros.—Ao Sr. ministro
Manoel Espinola.

Aggravo de petiçdo

N. 1.234—Paraná—Aggravante, o Estado;
ftggravado, o bacharel Antonio Bley. — Ao
Sr. ministro Pedro Lesa.

PASSAGEM DE AUTOS

Appellações cíveis

Ns. 1.625, 1.782 B e 1.187—Ao Sr. mi-
nistro Ribeiro do Almeida.

N. 1.087—Ao Sr. ministro André Caval-
canti.

N. 1.760 — Ao "Sr. ministro Canuto Sa-
raiva.

Ns. 984 e 1.429—Ao. Sr. ministro Cardoso
de Castro.

Appellaçdes criniinaes
N. 335 — Ao Sr. ministro Cardoso de

' Castro.
.. N. 335 — Ao Sr. ministro Amaro Caval-

canti.
Revis jes criminaes	 -

Ne. 1.398 o 1.378 — Ao Sr. ministro Ri-
beiro do Almeida.

Ns. 1.35, 1.356 o 1.363—Ao Sr. ministro
c Cai doso do Castro.

Conllictos de jurisdicção

Ns. 209 e 215—Ao Sr. ministro Cardoso
de Castro.

Encerrou-se a sessão ás 5 horas o 40 mi-
' untos da tardo. — O sub•secretario, Gabriel

Martins dos Santos Vianna.

RELATORIO DOS TaABAUIJS DO ANNO DE 1909

Do conformidade com o disposto no art. 17,
§ 11 do Regimento Interno do Tribunal, 1:3'
apresentado. nos seguintes termos, o rela-
torio dos trabalhos efectuados no anuo de-
corrido e que será publicado no Diario
e:tal, com a acta da prosents sessão.

Celebrou o tribunal durante o anno 85 ses-
sões ordinarias, sendo a primeira, a 2 de ja-
neiro o a ultima a 31 do dezembro o 18 ex- •
traordinarias, sendo a primeira, a 28 do
janeiro e a ultima a 24 de dezembro.

Deixou de haver sessão no dia 3 de junho,
por motivo do fallecimento do Dr. Affonso
Augusto Moreira Penna, Presidente da Repu-
blica, e a 26 de agosto, 8 de setembro e 25
do dezembro, por falta de numero legal de
ministros.

Houve tantas audiencias presididas pelos
juizes semanarios para publicação de ao-
cordãos e despachos de requerimentos, quan-
tas as sessões celebradas pelo tribunal.

•
Entradas, distribuisões a julgamentos dos

feitos°
• .

• •	 •	 • ENTRADAS

Foram recebidos no correr do anno 769
processos, vindos dos diferentes Estados da
Republica, comprobendendo as Seguintes es-
pedes:	

Habea s-cor pus

Petições 	 	 33
Recursos 	  122
Recursos criminaes. 	 	 17
Confictos de jurisdicção 	 	 18

Aggravos
De petição 	 	 78
De instrumento 	 	 7
Cartas testemunhaveis 	 	 18
Recursos extraordinarios 	 	 	 96
Appollações cri mina.es 	 	 73
App :ilações civeis 	 • 	  253
Embargos remettalos 	 	 4
Acção civel originaria	 	 	 1
Recursos eleitoraes 	 	 15
Honiologações do sentenças estran-

geiras 	 	 25

Total das entradas	  760
DISTRIBUIÇõES

Foram distribuidas 635 processos, sendo
de:

Habeas-corplÁS

Petições 	 	 33
Recursos 	 	 122
Re :ursos criminaes 	 	 17
Conflictc,s do jurisdicção 	 	 18

Aggravos
De petição 	 	 82
De instrumento 	
Cartas testemnitha.vois 	 	 18
Recursos extraordinarios 	 	 51
Appoliações criminaes 	 	 73
AppeDações eiveis 	 • 189
Embargos remettidos 	  ,•••	 4
Acção civel originaria 	 	 1
Revisões criminaes 	
Recursos eleitoraes 	 	 15
Homologações de sentenças estran-

geiras 	 	 25
—

Total das distribuições 	  655
Julgamentos

	

A ggraeos de petiçdo • .

•
Deu-se provimento a 	 	 11'
Negou-se provimento a 	
Não se conheceu de 	
Julga lo deserto .......	 ......	 •	 1
Houve desistencia em 	 	 1•

73
• • Agg nTevos de instrumento

Deu-se provimento em parte 9	
Negou-se provimento a.. R 	
Não se conheceu de 	

8,
Cortas testemunhaveis,

Deu-se provimento a 	 	 3'
Negou-se provimento a 	 	 10
Não se conheceu de 	 	 4

—17
Denuncia

Julgada improcedente 	
	

1

1
Recursos extraordinarios

Deu,se provimento a 	 	 16
Negou-te provimento a 	 	 7
Não se conheceu de 	 	 29
Houve desisteucia em 	 	 3

s--
55

Appellações criminaes

Confirmadas as sentenças ein 	
Reformadas as sentenças em .....
Não se conheceu de 	
Converteu-se o julgamento em dili-

gencia em 	
Houve desistencia. em

AppellaçJes eiveis
Confirmadas as sentenças em 	

	
53

Confirmada em parte 	
Rofor nadas as sentenças 	 	 40
Amuam-se o processo em 	 	 8
Julgou-se prescripta a acção em 	 	 2
Julgad "poi' • sentença a habilitação -

de herdeiros em 	

1

•
42
34

Foram julgados durante o anuo 725 pro-
cessos, pela fôrma seguinte: Embargos remettidos

105

Habeas-corpus Foram recebidás os embargos era—. 4
(Petições) Foram desprezados os emb crgos em..

Não se conheceu de 	
8
1

Concedida a ordem de soltura 	 7
Negada a ordem de soltura 	 14 13
Indeferidos os pedidos 	 Re ri s 3es Ci'intiLaes
Julgados prejudicados 	 Confirmadas as sentenças em 	 48

Recursos
34 Reformadas as sentenças em 	

Annullou-se o proceso em 	
Julgou -se nrojiDlic.tda. 	

17
3•

•1
Concedida a ordem de soltura 	 37 Não se conheceu de 	  3
Negada a ordem de soltura 	 84
Prejudicado o recurso. 	 72

--
122 Recursos eleito raes

Recursos criminaes Deu-se provimento a.. .	 . 4
Deu-se provimento a  •
Negou-se provimento a 	
Julgou-se ,Improcedente 'a denuncia

em 	

9
11

1

Negou-se provimento a... 	 .
Não se c• nheceu-se de 	
Converteu-se o julgamento em dili-

gendia em 	

9
1

21 15
Conflictos de jurisdicção HoniologrçÕes de sentenças estrangeiras lb

Julgados procedentes 	 10 Foram hoinialoga.da,s as sentenças em. 10
Julgados improcedentes 	 4 Foram negadas a 	  2
Não se conheceu de 	 • 1 Houve'desistenda em '	 1

-15 111,i
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Ággravos interpostos na fôrma do art. 44 do
regimento interno do tribunal

- Em oito processos foram interpostos, na
; fôrma do art. 44 do regimento interno do

tribtinal, aggravos dos denoac..os dos respe-
ctivos relatores sondo confirmados em sete
e reformados'em um.

Os confirmados foram em:
Confiictos de .'urisdicção	 	 2
Aggravos de_petição 	 2
Carta testonlienhavel 	 1
Appellações ciftis 	 2

--
7

O reformado foi em:
Aggravo de petição. 	 1

• 1

ld•nzbargos oppostos a accordams do Tribunal,
na Idrma do decreto n. 938, de 29 de de-
.vembro de 1992.

A diversos accordams do Tribunal foram
Opostos' embargos na forma do citado de-
creto, e destes foram julcados 72.

Foram recebidos 15 nos seguintes pro-
cessos:
Recurso extraordinario 	
Appellações crimines 	
Appellações eiveis 	

Foram desprezados 53, sendo em:
Aggravos de petição 	

	
5

Aggravo de instrumento.. 	
	

1
Recursos extraordinarios., 	

	
7

Appellações criminaes 	
	

8
Appellações eiveis 	

	
30

Recursos eleitoraes 	
	

2
--

53
Não se conheceu de quatro, sendo em:

. Recurso extraordinario 	
	

1
Appellação criminal 	

	
1

Appellações eiveis 	 	 2

4
Total dos julgamentos 	  725

Processos em andamento

Ficam em andamento 730 processos, a
saber:

Habeas-corpus

Petições 	 2
Recursos 	 15
Recursos criminaes 	 5
Conflictos de jurisdicção 	 9
Aggra,vo de petição 	  1
Aggravos de instrumento 	  2
Cartastestam unhaveis . 	 .. 	 3.
Recursos extraordinarios 	 102
AppelIações criminaes 	 21
"Appellações eiveis 	 235
Embargos remettidos 	 3
Acção ciarei originaria 	 , 1
Revisões 'crimines 	 186
Homologações de sentenças	 estran-

geiras....	 	 28

. Sobre em7,arg3s

Conflictos de jurisdicção 	 3
Aggravos de petição 	 * • 3
Carta testemunhavel 	 1
Recursos extraordinarios... 	 15

•Appellação criminal.. 	 1
Appellações eiveis 	 92
Homologações de sentenças estrangei-

Obs .	 .	 4 	 • • 	_ 2
--

Iptal dos processos em andamento 	 730

.	 y	 •	 •	 •

Ficam	 com o i.c, ,. -,i, ara	 j ia Jait.i I ,	 :-. i ',:'()•
cessos a • abar: »- •
Recursos extraordinarlo g ....... .9....	 , 10

Appellaçõ is eiveis 	 70
Revisões criminaes 	  	 	 17
Homologações de sentenças estrangei-

ras 	 10

115
Sobre embargos

Recursos extranrdinarios 	 	 4
Appel1açõe..4 eiveis. 	 	 15

--
19

Total das causas com dia 	 	 131
Processos "orados por falta de preparo

Ficam paradas, dependentes de preparo,
221 processos, sendo:
Aggravos de pel/ão. 2
Castas te-temunhaveis 	 2
Recursos extraordinarios 	 64
Appellações eiveis 	 153

221
Na numero dos processos distribuídos, jul-

gados, em andamento, cum dia para julga-
mento e parados por falia de preparo,
acham-se incluidos processas entrados em
annos anteriores, aggravos de despachos so-
bre incidentes, do conformidade com o
art. 44 do regimento interno do tribunal e
embargos oppostos em causas já julgadas,
nos termos do decreto n. 938, de 29 de no-
vembro de 1002.

Além dos julgamentos mencionados, profe-
riu muitos outros o tribunal, corno instru-
cção do processo e que p oi serem des.a, na-
tureza não fizuram dentre os constantes do
presente relatorio.

O tribunal teve occasião tambem, de
exercer as funcções administrativas que lhe
confere o art. 194 de seu reilmento interno,
apresentando ao Poder Executivo as pro-
postas votadas nas sessões de 3 de abril e 6
de novembro do ano proxirno findo, para
nomeação dos juizes seccionaes das secções
do Amazonas, pela aposentadoria do bacharel
C tnilido Vieira Chaves e Estado do Rio de
Janeiro, pela remoção do bacharel Raul de
Souza Martins, para a l a Vara desta. Ca-
pital, vaga pela nomeação do então juiz e
hoje ministro deste tribunal, bacharel Go-
dofredo Xavier da Cunha, remettendo e n
tempo a revisão animal da antigui lade dos
ministros que compõem o tribunal e dos
juizes federaes, approvada na sessão de hoje.

A' Repartição Geral de Estatistica, serão
opportunamente remo.ttidos 03 mappas dos
julgamentos realizados no anuo que acaba
de findar. •

Supremo Tribunal Federal, 31 de janeiro
de 1910.—A. A. Ribeiro de Almeida, Presi-
dente interino...

Juizo Federal da Se.,"uncla
Vara,

JUIZ, O SR. DR. ANTONIO J. PIRES DE C. E AL-
BUQUERQUE — ESCRIVÃO, HENIETERIO GUI-
MARÃES

• Expediente
Summario crime

Autora, a justiça federal ; réos, João
Agrella e Antonio Francisco Lucas. .
Sustentação do despacho que confirmou o
• de impronuncia
.Egregio Tribunal —O despacho recorrido

merece ser confirmado. Elle assenta em
princleios que não são, nunca foram e não
podem ser contestados e que seria ocioso re-
cordar ao Tribunal.

Fevereiro —

Criticando-o, o 'Ilustre patrono do recor-
rente parte de um duplo equivoco:

Não é questão de saber qual das leis deve
reger a especie, si a do 1907, si a do 1909.

Este ponto seria facilmente resolvido pelo
art. 3° do Codigo Penal.

Tão pouco se discute sobre o elemento in-
tencional.

O despacho reconhece que os recorridos
procederam de má fé, dolosamente. De outro
modo não 83 comprebenoleria que os julgasse
incursos no art. 338.

A qaestão, port Loto, é diversa da que
formu1a a minuta do recurso, e tão simples
que não pede largas explanações.

Ao .1 réos se attribuiu o facto de terem
procurado fazer um pa:amento com a nota
de fls. 7, com a qual estava escripta em
gtande; lettras, perfeitamente legivel,
palavra falsa.

Esta circumstancia, não è contestada, ficou
evidentemente provada nos autos, e pôde
ser verificada com a simples inspecção
ocultr da nota.

Rennneial-a é bastante para que se
deva desde Ioga concluir que não era pos-
sivel na e specie o delicto da moeda falsa.

A nota de que se serviram os réos estava
utilizada para a circulação; era um instru-
mento imprestavel, não constituía um pe-

rigo ou uma ameaça coatra a fé publica,
que do ob,ecti vo juridico desse delicto.

Como se pólo provar, ella não foi acceita,
mas ainda quando os réos tivessem conse-
guido, cora iwusilio de eircumstancias es-
pecialissimas, ir aléra da tentativa, reali-
zando o designio criminoso, nem por isso
seria menos juridico o despacho recorrido

Desde então dons alvitres se offereciam
ao juiz summariaote — ou impronunciar
pura e simplesmente os' accusados ou des-
classificar o delicto.

Na especie o ultimo pareceu-lhe preferi-
vel, porque, sendo o crime de estellionato
de competencia do juiz local, a e,te devia
tambein competir em= Lr o decidir, á
'Vista das circumstancias em que se dou o
facto, si o meio empregado pelos réos era
ou não idoneo para a execução do designio
criminoso.

• A lição de Cassarano § 3.562 do V.7 do seu
curso o Direito Criminal, parte eopecial,
elucida admiravelmente a hy-pothese e me-
rece ser transcripto:

Noi non diciamo che il de,litto di falsa
moneta se atteni per la non spendibilitio;
diciamo che ii fato muta titulo ; o dallo
essere un delitto centro Ia fele publica passa
ad esere un delato contra la pruprietá.

Sia puro coe la imbecillitá o deloolezza
delia ultima scelta come soggeto passivo
del reato non no minori la imput zioni, soa
pure che ai debele ed ai imbecille debbano
le leggi protezione uguale ed anco mar-
giore clae ad altre. Quest° regolo generali
sono verissime ia tutti quel reati dono si
proteggo II diritto particolara dello indi-
viduo acgredito ma se ne fa una applica-
zione fadsissima ed illogica quando si e ;teu-
dono di delitto sociale, dove si protege
divido universale. ed la publica fede ed
eommercio, i quali non possono essere usai
offeri da una creduta monta che non é
spenditule. E di qui seeaturisce una ulte-
riore osseryazione, che é perentoria.

Se la spendibilitá é extremo cardinale de/
falso nunimario, questo extremo deve verifi-
earsi permanente nella monta. Ora nas-
sano pilé dtre cie la moneta non spendi-
bile si sia rendida spendibile con avaria
fa,tta accetare da un gonzo; anche Ia moneta
a,ccettata da uai gonzo rimarrá non span-
dibilo se tale é nelle sue intrinsiche con-
dizione, E tanto basta per ché la modessima
aon esaurisca la lesiono delia oggettovitá
giuridica dei falzo nummario non potendo



"-- dirsi ()treze la puAlicli fede 'deve non é la
• possibilità della ci aco/azione.	 ,	 •

Em resumo: qualquer que seja a ferma
porque se manifeste o delictoale moeda falsa,

: 'fabricação, alteração de uso da moeda, é
elemento essencial, indisuonsavel á imita-
tação da moeda verdadeira que consiste

- <mel nadem Ia moneta capace di illii•lere e
• di circolare come fosse vero.» (Crinellari-
. cod-puo inter. V. 7 pag 1)0.) O artificio

doloso deve ser tal «che le monota falsa sia
facilemente spendibile e pesei, in tal gime

• senza Meiam° esenza °deitara ditlidenza
esser massa in eircolazione» (Pessina v. 3

• § 355.)
No ponto de vista geral a theoria d el la

spendibilitá come requisito dei falso num-
mano pue dirsi universalmente incionta
e senza contrasto dominante cosi in.nalia
ecme in Germania, (C usar° obr. cit. §3-550).
• Ora, ninguem que examine a cedula de

• lis. 7, na qu ti se encontra em grandes Ca-
racteres a declaração da falsidade, dirá que
elle era apta a circular, que era spendibile.
Condições peculiares ao individuo a quem

• fosse offerecida,c orno a cegueira ou a imbe-
cilidade etc., ou circumstancias occasionaes,
como a escuridão e a pressa, podiam, é
certo, fazer com que fosso recebida.

k Isto, porém, não basta para communicar-
lhe aquello requisito —a spenr?ibilita deve
ser permanente o devo estar na propria mo-
nela — (Carrara, obre cit., § 3.551)- não
Póde ser supprida pela neg 'pula de ter-
ceiro, ou por eirciunstancias accidentaes,
não communs e improvaveis.

No caso previsto, qualquer que fosse a in-
•tenção do ageate, teria desapparecido o da-
mno potencial do crime de moeda falsa, o
objectivo juridico do acto criminoso já não
seria a fé publica,, ter-se-hia em fraude, um
«artificio fraudulenta, contra terceiro, unico
prejudicado.
' Em uma palavra, ter-se-hia, dado um es-
tellionato o não um crime de moeda falsa.

Sondo assim, é bem de ver que * só por
uma injustificavel confusão dos principies
que regulam a especie podia o ministerio
publico pleitear a classificação do facto
attribuido aos réos no art. 14 da recente lei
n. 2.110, que cogita do facto daquelle que
restitue á circulação a moeda falsa recebida
como boa.

Aqui, tanto quanto nas outras modali-
dades desse crime, é indiseensavel que se ve-
rifiquem as condições matariaes do delicto.
O objectivo é ainda o mesmo, apenas a per-
versidade do agente vem attenuada, consi-
dera-se que elle não procede instieetdo pela
cobiça; que não obedece ao animus nocend
o apenas procura evitar um projuizo aen
rejetant sur la masse la perle dont il dtait
personellement menacá», (Cbauveau et yau-
tin, clic. do 1863, v. 2°, pg. 281).

Subam os autes para a instancia superior
no prazo da lei.
-• District° Fideral, 7 de dezembro de 1909.

,n--Antonio J. Pires de e. e Albuquerque.

Acero summaria especial

Autor, o vice-almirante João Nopomuceno
Baptista ; ré, a União Federal.

Sentença
Pela presente acção summaria especial o

vice-almeante ref ,rmado Joao Nepom aceno
-Baptista, lente da 2°' cadeira do 2 0 anno da
Escola Naval, pede annullação do acto do
Governo que, para dar execução ao decreto

• n. 7.503. de 12 de agosto de 1909, invocando
o art. -13 da . Constituição, recusou pagar-
lhe os vencimentos de - reformado que até
então havia recebido juntamente com 'os de
professor. e • •

-Altana que o decreto do 12 do agosto e o
•ertigo constitucional invocado ao autorizam

semelAnte recuse p )1s que um e outro se
referem ás •accumulaMs db empregos re-
munerados e o autor na'ó exercia nem exerce
mais de um emprego ou funcção ; que
o soldo, a pensão ou tença que percebe o re-
formado são considerados alimentos e, como
taes, não podem incidir no disposto pelo
art. 73; o pir ultimo —que já estava no
gozo daquellas vantagens quando foi pro-
mulgada a Constituição.

A ré contestou por negação e nas razões
finaes, sem contestar os factos articulados e
compridamente provados pelo autor, susten-
tou que o decreto de 12 de agosto .«tirmando-
se no preceito constitucional, claro, impera-
tivo e insophismavel, da art. 73, não - veda
simplesmente que o funccionario accumule
deus ou mais empregos remunerados, mas
tienbem que perceba duas ou mais remune-
rações por qualquer titulo, embora sem
accumulação de exercicio

que a lei n. 44 B, d.1892, não ampara o
pedido por ser abertamente contraria a este
preceito

E
depois de vistos e examinados os autos:

Nos termos em que foi posta, a ques-
tão Ventilada nos autos se ha de resol-
ver pela interpretação do art. 73 da Consti-
tuição, invocado pelo decreto do 12 de agosto
do an lo passa to, que autorizou a providen-
cia administr itiva impugnada pelo A.

Na interpretação das leis constitucionaes,
dastine,las a longa duração . e a reger mais
variadas hypotheses e mais complexas rela-
ções, cumpre ter principalmente em vista
o preceito do que «non enim lex est quod
scriptuna est; sod quol logeslator voluit quod
judicio suo probavit et recepit—Lex est geoci
lex voluit »—afim de que ao valor littera]

'dos temos se prefira sempre o que decorre
dos Motivos determinantes do acto legisla-
tivo, o que mais se harmoniza com os in-
tuitos do legislador; o que • melhor corre-
sponde ao fim donimado, pois que a lei «não
exprime méro arbitrio, porém um systema
sábio, com principies e meios adaptados a
fins certos, tendo a ordem como ultima
expressão. »

Le but social est rdlèment specifiquenzent
juri ligue. il *est la substance, /a reati'd da
Droit. La recherche de ce but constitue l'ope-
ration de l'interprelation.» (Eyéken -interp.
jurid., par. 102.)

c A eonstitution, dir Blach, is not to be in-
ter,nreted on•narrom or technicat principies,
but liberally and on broad general tines, ia
order that tt•may accompltsh Lhe oVects of .is
estabitshment . and' carry •out lhe great prin-
cipies of governement. COn in(erpr. latos
pag 13).

A Cortslitution is wot to receive"a technical
construction, 1:1te a. ~mon lato instrument
or a stalute, (Mores V Bach 112 Pa $t 322,
5 alt 739).

eonstitutions declare the organic late ot a
state, they deal with larger topics and are
concluded in broader p4rase than legislative
acts or private muniments.

7'hey do not undertahe to define •with mi-
nute precision in the manner of the batter,
and hence their just interpretation is no,.
always to be reached by lhe application o f si-
milar methods. (Seus. V Com. 10 Pa St 22?
—Blach—eonst. lato n.• 47, pag 67). » •
• Não se afa,tou, portento, das boas normas
o legislador de 1892, quando no exercicio de
sua ()moção . constitucional (Coas. art. 34)
regulamentando o art. 73, menos attendeu
a lettra do que ao espirito e foi inspirar-se
nas razões que influiram no animo do legis-
ladiir constituinte, e nas exigencias do inte-
resse publico, que não lhe pediam ter sido
indifnrentes.

A presumpção de constitucionalidade que
milita em favor de todo acto legiea.tivo
(every presumption is ia • favor of time coa-
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stitucionality of an act of the legislat-fire-
(Bleck—obra cit. n.- 39) reune a lei 44 13, do
2 de junho depene anuo, á que decorre da
circumstancia de ter sido, após largo debate
em que a questão . de constitucionalidade se
ventilou, sanccionada por deus terços, dos
mesmos congresistas que acabavam de _pro-
mulgar o estatuto de 24 de fevereiro.

E' quasi que a interpretação -authentica
do. texto constitucional ; o 6 indiscutivel-
mente a mais autorizada opinião sobre o
pensamento que dictou o *d. 73.

‘Siempre se ha acordedo gran peso y,con
justicia a la exposicion contemporanea. (Co-
hens v. Virginia-6 Chea,t 264—Calvo—doeis
const. v.	 pag. 12).»

A bypothese dos autos não exige mais
detido exame deste ponto, brilhante o ex-
haustivamente discutido pelos nossos mais
eminentes constitucionalistas nos annaes do
parlamento daquella época.

E' bastante accentuar que a lei 44 13, coa-
tiniu em pleno viger, desde que não foi re-
vogada pelo unico poder competente o antes
tem Sido revigorada por innumeras outras,
notadamente todas as leis orçamentarias
desde então promulgadas, a ultima inclusive,
que o fez de modo significativo (lei 2.221 de
30 de dezembro de 1909, art. 50); •

Qual luer que seja. porém, a opinião que a
este respeito se professo, qualquer que seja
o molhado adoptado para a interpretação do
art. 73, é indubitavel que elle não se presta
a sanceionar o acto impugnado pelo A.

O art. 73, que está inseripto no capitulo
destinado á (declaração do direitos,, não 6
um preceito prohibitivo. é urna «lei decla.-
reteria de direitos»; não teve por escope•co-
hibir o preten lido abuso das «aecurntilaffies
de remitnerações»;•o pensamento que o di-
ctou foi o de assegurar a todos os cidadãos o
accessa aos cargos publicos civis o mili-
tares.	 -

Era o que dispunha o projecto primitivo
e é o que enuncia a oração principal do p0-
rodo.

«Os cargos publices civis o militares são
accessiveis a todos os brazileiros, observadas
as condições do capacidade especial que a lei
estatuir, sendo, porém, vedadas as anum-
re ulações remuneradas . »

ceberento com o principio politico da
igualdade, proclamado no § 2° do art. 72,
cuida o legislador de obstar que os cargos
publicos venham a constituir privilegios
classes ou de pessoas e formula a regra di
que sereb accessiveis a todos os citiatletes.

Em seguida, preoccupad,o com as couve-
niencias do serviço publico, estabelece duas
-limitações a esta regra :

Observadas as condições de capacidade es
pecial que a lei estatuir;

Vedadas as accumulações remenéradas,
As duas ultimas orações estão Subordina-

das á primeira e hãi do ser entendidas com
referencia aos vocabulos que a comp5em, de
accardo com o pensamento que ella exprime'

As « condições de capacidade especial » re-
ferem-se ao desempenho dos cargos publicos,
como aos cargos publicos se hão de referir as
accumulações remunera leu». Seria tão absur-
do cogitar de outras accumula,çõas 'quanta
exigir condições de. capacidade especial para
outros misteres.

Esta intelligencia, que resalta, com toda
evidencia da leitura da Constituição, que se
hal maleza, com o sou espirito e consulta o
elemento historico, tem ainda em seu -favor
a pratica seguida até hoje pelos troe poderes
da Republica, o
e-Juando una interpretacion lia estado largo

tiempo • eu pratica. aun ~Ando non estd sais
cionada per la autoridad judicial, es digna de
gratt consideracion, porque non pue te ser dcs-
conocida seu grande inconveniencia. t.111

Guando et principio de ia pratica era casi
coetaneo coa da Constitucion, hay gran,:sygon

Terca-fetra -1	 1DIAR O OPPICIAL
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Fevereiro — 1910

para suponer que es taba de conformidad coa
sentimientos de aquellos por quienes era la

mente verdadera de la Constitucion mejor co-
nocida., (Calvo obr. cit. pa,g. cit.)

O proprio eminente cornmentador invo-
cado pela ré não manifesta duvidas a esto
respeito.

eVedadae as accumulações remuneradas.>
E' um achaque muito velho o da accumu-

Iação de carg_ns remunerados.
Elle é da. idiMo do validismo...
Tudo aconselha`esta prohibição :
eA regularidade do serviço publico que não

se compadece com o exercicio accumulaio de
funcções multiplas e varias ; o numero e a
gravidade dos abusos desse genero; a exces-
siva procura dos empregos roubando a outros
ramos de actividade individuos que affiuem,
em chusma ao burocratismo,—e por ultimo
uma satisfação a certa entidade que tantas
vezes e em tantas cousas é esquecida—e con-
tribuinte—cuja bolsa paga a fome dos em-
pregados, os erros e og desvarios dos Go-
vernos.» (J. Barbalho, Coram. ediç. de 1902,
pag. 339 )

Em um ouaro livro editado quatro annos
mais tarde, para uso das escolas publie is
de seu Estado, escreve o mesmo publicista :

Os art.. 73 a 76 conteem disposições impor-
tantes relativas aos cargos publicos civis e
militares, garantindo os servidores do Es-
tado. E' vedada a a.ccumulaçao de funcções
remuneradas—(J. Barbalho—A Const., pag.
73.)

A clareza dos textos acima transcriptos
▪ dispensa commentarios.

No caso, <a remuneração» está de tal mo-
do associada ao emprego ou funcção publica
que ninguem se lembrou jámais de isolel-a
na interpretação do art. 73. Não se com-
prehendo mesmo que o legislador consti-
tuinte tivesse tido a intenção de abstrahir
da ultima, para, esquecendo a regra pela
excepção, cogitar dos aposentados, dos jubi-
lados, dos reformados e dos que por serviços
extraordinarios viessem a merecer uma
pensão No regimea actual são estes os lue
recebem 4c re miineração» dos cofres pirblicos
sem terem empeego ou funcção publica.

Com relaçáo aos primeiros, a prohibição
seria excusada em vista do art. 75.

Com relação aos tres u l times, seria in-
justa, absurda e inconvenientissima.

Tanto importaria dispor que aqueles que
por seus serviços tivessem alcançado a re-
f,ompeasa promettida pela lei ou ditada por
um movimento espantanea de gratidão na-
cional, perderiam o goso desta recompensa
desde que se achassem ao serviço do Es-
tado.

Taes situações não procedem do acaso,
nem podem ser attingida.s pelo favoritismo;
são a obra do esforço e do ~to individual
do 4 que as occupam. Não permutem o
abuso que, no sentir do egregio conamen-
tador, o art. 73 visou cohibir ; do mamo
modo que não constituem obstaculo ou in-
conveniente e antes são uma garantia para
o bom desempenho dos cargos publicos.

Outra opinião que não pôde ser suspeita
s adverearios das accumula,ções, é a do il-

lustre Sr. Dr. consultor geral da Republica.
Em brilhante e substancioso parecer, pu-

blicado no vol. 2° da Revista de Direito, á
pese 44, S. Ex. assim se pronuncia:

(Como já fiz ver, a redacção do art. 73 é
elliptica, mas não é obscura.

Accumulações de que? Está visto que de
ftencções remuneradas.»

Portanto, si o A. não °ocupa mais de
•m cargo, si elle não accumula funcções,
censo ficou a toda evelencia. demonstrado nos
autos e a preteria União reconhece, é claro
que•o acto governamental impugnado não
tem o apoio do art. 73.

Accresce que as vencimentos ora recusa-
dos ao A. são os vencimentos de sua patente,

"1"-	 - •
que o art.. 1/
que, só na es e .	

(	 i r: ,' ,, nitude O de
• cl • 3,:':.. 7': , podia ser

privado. S 'CP .! ! .. 'i, L . ''' ,,,,,: ', nlaa expri-
miria, si Lee eeei''.: eee ese ;, .- militar a
earantia das vantagens inherentes á patente;
e entre elas estão, sem duvida, os venci-
mentos do posto.

Tem ainda procedencia e não foi destruida
a alegação do A. de que a sua situação é
anterior ao estatuto de e4 de fevereiro e con-
forme ás leis então vigentes. Quer a reforma,
que obteve, quer o legar de lente, conquis-
tado em concurso, «representam a realização
do livre arbitrio individual », o esforço vo-
luntario para a consecução de uru resultado
promettido pela, lei, constituem direitos
adquiridos.

Taes direitos não colidem com os princi-
pies do novo regimen, com elles coexistiram
até heje, sanccionados pelas leis, pelos actos
administrativos e 4aslas decisões judiciarias,
não po.lem ser alcançados pela nova regra,
sem flaereate violação do principio da ir-
retroactividade das leis, consignado no ar-
tige 11 da Constituição.

A' vista do exposto, e considerando que o
decreto de 12 do agosto do anuo passado, na
parte em que se refere ao A., não é
autorizado pelo art. 73 da Constituição, e
antes o infringe, instituindo urna nova limi-
tação á regra estabelecida pelo legislador
constituinte.

Considerando que elle viola as garantias
asseguradas pelos arts, 74 e 76 e o principio
estabelecido no art. 11, § 3°, da, mesma Con-
stituição.

Considerando que, arroganlo-se o-direito
de estabelecer norm is para a interpretação
e execuçãe) da lei fundam nta.1, e o poder de
revogar dift:rentes leis, esse acto é nulo,
pela manifesta incompetencia da autoridade
que o expediu (Con3t. arts. 34 e 48).

It is not competent for Lhe executive officers
of Lhe government to assume any share in
Lhe making ot latos. Their business is me-
rely to enforee Lhe latos... The chief exe-
cutive of a state or of Lhe nation has Lhe
right, and it is his duty, :n cosisidering a le-
gislatire bilt ato Ming his approval, to judge
/br himself as to its coustitsvional vali' ity,
and specialy where its tendency is to encroach
upon his Mn powers.

But when onc , Lhe measure has been ena-
cted as a lato, with or withcrut his assent, he
ought to assume that it is ia accordance with
Lhe constitution and proceed to enforca it.
(Bleck, Const. laia, pag . 82.)

«Quanto ás leis d caracter facultativo, redi-
gidas em geral sob a 'drilla de autorizetedo,
e., td claro que a sua exec -elo ou nao execução
fica ao cs iterio do Poder Executivo, sem que
nisto se possa ver a menor desattençao para
com o outro Poder ; quanto, porém, cis leis de
caracter positivo, a sua ?ido execuçao proposi-
t il deve importar em crime de responsabili-
dade daquelle Poder, e assim se ac'ut previsto
na respectiva lei.» (Amaro Cavalcante Re-
gim. feder. pa,g. 221.)

El ejecutivo, por su parte, no puede tener
autoridad vtguma correspondente para resol-
ver sobre ia valide: de un acto dei Poder Le-
gislativo d dei Judicial. La opinidn respecto a
Ia legislacion proyectada, puede ser expresa
por medio del veto. pero si este fuese anula-
do por la insistencia de las Cantaras, el Eje .
cutivo queda tan obligodo como cualqu ar
ciudadano. (Coolee pr: geu. de derech.
CJI n st . Trad. Arg. pag. 153.)

Não se contesta, portanto,que o Poder Exe-
cutivo tenha o direito de interpretar a Con-
stituição.

Em muitos casos terá,mesmo,a necessidade
e o dever do fazei-o Em um cor-o sentido,
diz Bleck, iwvery person, even a private 'indi-
vidual, must judge of Lhe meaning and effect
of the constitution, in order to govern his own
actions and his dealings with olhar me»,

And Lhe executiva and legislativa departments
of government are clearly under Lhe ,nece,sify
of niaking similar determinations, at least
in advance of authoritative expositions, by Lhe
courts» (Obr. cit. pag. 51).

No caso, porém, não se tratava, para o
Executivo, de assumir uma determinação cru
meteria deixada á sua competencia : o as-
sumpto, que é da competencia do Poder Le-
gislativo, estava e está regulado por lei.

A intervenção do Poder Executivo no pro-
cesso da elaboração das leis, foi regulamen-
tada pelo art. 37, que lhe fixou o momento
e a fôrma.

Submettido o projecto á sucção, tem o
Executivo opportunidade para julgar e dizer
do sua constitucionalidade ; convertido em
lei, emancipa-se desta censura e deve ser
executado.

Desde então, só al legislador é permittide
revc gal-o, e só o Judiciario tem o poder de
emulei-o, respeitadas as restricções esta-
belecidos para que não se superponha ao
Legislativo.

Considerando que,assim, o referido decrete
de 12 de agosto contravem o disposto no
art. 37, pois que substituo o veto suspere
sive, que só pôde ser exercido contra pro-
jectos de lei, por um veto absoluto, de acção
perraa.nenle e efficaz contra as leis, conver-
tendo o Executivo de collab Redor e exe-
cutor, cru juiz supremo o arbitro das mese
mas leis.

Considerando que, por esta Ritme, o de-
ereto em que -tão attenta contra o principio
da divisão e independencia, dos poderes (Const.
art. 15), principio fundarnental,porque é da
essencia de todo regimen livre.

(Montesquieu, E: ir. des bis LII cap. 6—
Saint Girons, Separ. dos pouvoirs—Madison.
wederalista, trad. fr . de Jiza, n. XLVII
Cooley, Const. princ. cap. 2°— J. Barbalho,
pag 48. — Amaro Cavalcanti, obr. cit.
pag,. 205—Black, obr. cit. cap. 5, n. 51).

Julgo procedente a acção, para assegurar
ao A. o direito aos vencimentos que lhe tone
sido recusado ex-vi do decreto de 12 de
agosto de 190, e condemnar a ré a pagai-os
desde a data em que começou o desconto.

Custas pela ré.
Na fórma da lei, recorro desta minha sen.,

tença para o Situem° Tribunal Federal.»
Districto Federal, 14 de janeiro de 1910.-1

Antonio J. Pires de C. e Albuquerque.

Acçao summaria especial

Autor, o Dr. João Vieira de Araujo ; ré,
a Ullia3 Federal.

Sentença

Pela presente acção sumularia especial, ch
Dr. 'it.aU Vieira de Araujo, lente jubilado da
Escola de Direito do Recife, e deputada
federal pelo Estado de Pernambuco, pede
annullação do acto do Governo, que, em ex-
ecução do decreto n. 7.503, de 12 de agoste
do 1909, o invocando o art. 73 da Consti-
tuiçãe (fls. 29 v.) recusou pagar-lhe os vene
ementes da jubilação desde o dia 1 de se-
tembro do anno findo, considerando-o ainda
obrigado a restituir os que recebeu daquela
a esta ultima data.

Allega que o decreto de 12 de agosto e o
artigo constitucional invocado não autori-
zara semelhante recusa, pois que um e outro
se referem ás accumalações de empregos re-
munerados.

Que, como jubilado, d inactivo e, como
deputado, não é empregado publico.

Discutindo desenvolvidamente esta theme,
cita a opinião de diversos autores e o accor.
dam do Supremo Tribunal Federal de 19 de
agosto de 1899, que confirmou a sentença. dó
juiz Dr. Godofredo Cunha, de 15 de setembro
do anuo anterior.
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A ré contestou por negação e, nas ra.z5es
defe-den o acto impugnado, susten-

tando que elle se conf xmou com o art. 73
da Constituiçã ), quo não veda simplosmentte
• accumulação de doas ou mais empresos,
porém, tainbern, a accumulaoão de remu-
nerações ; que assim, expedindo-o, não ex-
orbitou o Governo, nem praticou unia il-
legalidade e. antes, dentro do sutis attri-
buições, procurou cumprir o fazer executar
um preceito constitucional que estava sendo
violado.

E depois de vistos o examinados ou autos.
Nos termos em que tei posta, a questão

ventilada nos autos denotado da interpre-
tação no art. 73 da Constituição, funda-
mento do decreto de 12 do a g osto do armo
passado que autorizou a medida &Imitais-
trativa impugnada pelo A.

Na interpretação das Ws constitucionaes,
destinai] .s a longa duração e a reger mais
variadas hypotheses o mais coint:eexas re-
lações. cumpre ter princip.çlmente ein vista
Opr,toeito de que — ?um enim lex es!, quod
scripluM, es! ; sed quod legislat»r voluit
quod iuditio suo pro imvii et recopie — Ler
est ri mo. rl ler vo!uit — afim de que ao seitido
lateral dos terno, s se nrefira sompre o que
decorre do3 motivos determinante; do acto
legisl divo, o que mais se haraioniz com
os intuitos do leeislador, o que meloor cor-
responde ao fina collimado ; pois que a lei
• Ilã'J °si:reine mio arbitrio, pintem um
sysierna sibe c ma principias e meio; ad-
apted s a fins certos, tendo a ordem como
ultima expressão ».

Lo but social est l'élément spécifique-
nmat jurolique, 11 est la substance, la 'ela-
lité du Droit. La rocheitche de co but
constitue l'ooération de l'intorpvetation.»
(Eyeken-Interpr. jurei. pag. 102.)

« A constitution, diz Bleck, is not to be
interpretai ou ne-row or t 'clinicai princi-
oles, but li be ali and on broad ir, lera!
lin is, In orles to it it. may aecomplis the
uai •cts or its est, ibl.shment anil e rry bua
the grea.t principies of governmant. (Ou
interpr. la ws pag . 13).

A constituti in is not to 1. ceive a tochni-
ced construction, like a comina law in-
stile/lora ar a statute.

Constitutions declare the organic law of a
state, they Leal watt lerger t, pies and are
coacludisl in brOader phr ises than legislativo
acts ar pri vate muni menti.

Thev do not undertake to define with
minute precision in the manou of tho lat-
ter, anil henee their just iaterpret alou is
not always to bis reachal by the ap:dica-
tion 01 similar inothols.» (B.ack — Const.
law :a 47 pag. 07.)

Não se ara tem, poitanti, das boas nor-
mas o legisla lor de 1892, quando, n ) expr.-
cicio de sua Iuneçae) coustitu,;iunal, roglea-
montando o art. 73, menos ar-tendeu á 'a-
tra d 1 ) que ao esoleito e foi inspirar-se nas
'razõ_ts limo influiram no animo do legisla-
dor eonstituinto o nas exigemias do inter-
esse poblico, que não lite po liam ter sido
indiferentes.

A evos tmpção do coo -ti lavonalidaele, que
inilit cio favo: do tolo ato legiseativo
(overy prosumption is in favor nt Oie comi-
stiGuciowilityol an act of te leg.sI atum —
13tack—elne c:t. ii. 39) reune a lei 44 B,
de 2 de junho daquelle aono, á que dee mie
da circumstoncia de ter selo, ap is largo de-
bate, em que a questão de constituoional -
dado fui amalamo ite d hati.L , soma teionada
pa.: mais de dou; terços dos mesmos comeres.
sstas que acabavaM de promulgar o esta-
tuto de 24 de fevereiro.

E . quasi que ;1 interpretnio anth natio).
do-texto e nist tirional ; e é indisettivel-
mente a mas autorizada opi dão sobre o
pensamento que dietou o art. 73.

•
A hypothese dos 'autos ao exige mais

detido exame deste •pontaj brilhante e ex-
haustivimente discutido pelos nossos mais
eminentes constitucionalist is dos Annaes
Parlamento ilaquella epocha.

E' bastante aecentuar que a lei 44 B
continda em pleno vigor, desde que não foi
revogado pelo unho poder competente e,
antes, teto si lo revigorada par innumeros
outras, notada nents todas as lei; orçamen-
tarias desde então promulgadas, a ultima
inclusive, que o fez de modo significativo
(lei 2.221, do 30 de dezembro de 1000,
art. 50.)

Qualquer que seja, porém, a opiaião que
a este respeito se professe, qualquer que
seja o methedo adoptado para a interpreta-
ção do art. 73, e mdubitavel que ele não
se presta a sanccionar o acto impugnado
pelo A.

O art. 73, que está, inseripto no capitulo
destinado a «declaração •e direit e», não é
um preceito probibitivo, é uma «lei (biela-
rotura), de direitos»; 1:r0 teve por escopo
eohibir o chamado a lecso de remuneraoões
o peasamonfo que o dictou foi o de ae;e-
gurar a todos • os cidadãos o acre so aos
cargos publicos eiv:s e militares.

Era o que disponha o projeot pri
e é o que enuncia a oração principal , ete
Modo.

« Os cargos publicos civis e militar es são
accessiveis a todos os brazileiros, oh .ervadas
as cond:çõ e' do capacidade espoaal que a
lei estatuir, sendo, porém, vedadas as ac-
cumulações remunera ias. »

C dierente com o principio polido() d;a
igaaldade, procl tmada no § 2' do are 72,
cuidou o leeisl elos constituinte de obstar
que os cargos publico: veaham a e mstituiv
privilegies ,le classes ou de pe:sots, e for-
mniila regra d.o que ssrão to.:ess.veis a lodos
os eidd ,l(los 0.

Em s(wu da, no interesse do serviço pu-
blico, estabelece duas limitaçWs a esta
regra

Observadas as condições de capacidale es-
pecial que a lei est ituir

Veladas as accumulaçies remuneradas.
A; duas ultimas oraçoes estão sab

nadas á primeira e hão lie ser enteedi las
com referunoia aos vocabulas que a com-
p5e:n, de aocordo com °pensamento que ella
exprime.

AS ceondiçõ 15 (10 capacid a,de especial» refe-
rem-se ao des oupenho dos cargos pubae,,e,
como aos e irgcs publicos se hão de refeeir
as accomule n ções remun?radas. Seria tão
absurdo cogitar de outras acento ulações
qu out 1 exigir condiçees de capecidade espe-
ciai para outros misteres.

Esta intelligoncia, que rosulta com tola a
evideacia. da Latria na Constituição, que so
liarmoMzi coai o seu espirito e consulta o
elemento hietorico, tem ainda em s ta favor
a pratica seguida até hoje uno; ires poderes
la Reaublica,

«Guando una interpretacioa 	 et elo
largo tiempo 1311 pratica, anis eu nada noa
está sancioa psr la autoridad jade-tia'.
es digna de gra.' coasi,lerac ou, por.ine
mi na pateie soe desconocida sei grande Meou-
voniencia.

«Cuando el peincipio do la pratic 0011
cosi ceetaneo comila, Constitucion hay gratt
rasou p ira sup )nor que estali.e de e onfor•
midad coa lo3 sentimien tos de avellos
quiene; era 1 t, mente verd adere ,de ia Coa-
stitucion moi	 cono,iida.» ( Calvo, Dec.

v. 1, pag. 12).
O pr iludo • em in t coomn ontada in vo-

Cal) pela ré não ma tife,ta, davidas h est t
resomto.

«ved idas as ae-t.amulaç5os	 VIM.»
E' gni acloaqii t	 v dito õ da ;lecitina

'não !Id ..etrIl is r,',114.07,2rildrlá'
Ene é da (.3. dale de valelisai)

. Tudo aconselha esta prohibiçã,ot
es regularidade do se • v çço publico, que

não se compadece com o ex , rcicio (reemite-
lad cl3 funcçães mu:Uplo,s e varils ; o nu-
mero e a gravidade dos abus is desse ge-
nero, a excessiva procura, I(.08 empregos,
roubando a outros ramos de actividade ia-
dividimos que affluem em chusma ao buro-
cracismo—e por ultimo uma satisfação a
certa entidade que tantas vez s e em tanta
comas é e quecid t — o contniiiuinte — cuja
bolsa paga a fome dos em ,og s, 09 erros o
o; desvarios dos governos.» (1. Barbalho,
Com»t., o Itç. de 1 02, p ir. 33e.)

Ema um outro livro. tent ido quatro amos
mais tarde, p ira um o das escolas Publicas do
SOU Estado, escreve o mesmo pulei ciste

Os una. 73 a 713 cont tem dispos , eões impor-
tantes, relativas aos cargos 'middens eixji e
militares, garantindo Os ` .e,rvidares do
t,ado_ ve laia a accunt q laMo de flovOes
rewvneradas. — (J. Barbalho — A Const.,
par. 7.3.)

A elare.za dos textos acima tran,criptos
d is , o n a commentarios.

No caso, «a remuneração» está de tal
Til odo associada as emprego o m foloatio
blica, que 'engolem se lembrou jamais do
is • diti-a, na interpretaçã )II) art. 72. Não so
comprehende mesmo que o lo!islador coa-
ãtita in te tive se tido a. intenção de abstra bit*
desta ultima, pora, esquecendo a regra pela
ex opção, cogitar tios anosent mim, dos jubi-
la ,os, dos reforma lis o dos que, p ir servi-
ços extramdmarius. viessem o merecer uma,
pen z á- +. No reg men atual são estes os
unicos que rcetVlem «me mineração» 	 s
cofres pnblicos sem tcrein eupregs) ou fim-
cçeio publica.

Com relação aos pri neiros, a prohibição
soral exeu;ada, em vista do art. 75.

Com relação aos tres ult i moa seria injusta.
absurda e use mveniontissi

Tanto importaria disoOr pio aue'les que
por seus serviços tivessom alcançado a re-
comp olaia prometi iii pola	 coa dota la
por tt n movimento espontaneo do gratid
nacion tl,perderiam o go ,o desta rocem piinsr.
de sde qu. , se achas ;PM ao serviço do Estado.

Taes s4teiçães não procedem do aseaeo,
nem podem ser attingidas pelo favoritismo,
ão a obra do esforço o do merito individual

dos que as °ocupam. Nía wriuitie ai o abuso
alua no se de. d . ) cerio cominontalor, o
art. 73 vieni cc,hibie ; lo mesmo modo que
não constituem obstaculo ou inconve dente
e antas são uma garteit ; a pira o bom dos-
em einem dos cai'g 5 publicos.'¡

Outra opinião que mi rio pólio ser suspeita
aos adversarios das accumulaç -ies é a d,)
Blustre Sr. Dr. Colisu tor Geral da Relia-
bliea .

Em lotilhaote e substancioso tetat.cer pu-
blicado no vol. 20 da 1?- . vi's( g do Direjto,
p ig. 41, S. Ex. assim se pronuuoia

«Cano :mi fiz veie a redacção do art. 73 e
elliptioa, mas não e &Hemos.,

accomuleç5 ts de que ? Est:i. visto que de
fances5os remuneradas.»

Portanto, se o ant ri' não °ocupa mais do
una c iro, se elle não accumula funcçõo
com) ficou á tola evidencia dom mstrado nos
anAos e a ré n5,) contest )1t, é claro q to o
tteto a,diniaistrativo impageado, ntio tem o
apoio do art. 73.

Na hyponese, se /1)ov:osso realmente
accumulação de funcções, s t o autor Vivou
oro lua teionario activo e não tonto jubilado,
O caso oscaparia da, s anceão do art 73 para
riacidir ns d ) art. 25 ; pois (pie, se mudo
decidiu a reateacii d 11, 11, confirmada por
teckdam	 L1111112 ti Soprano Triteinal Fs- 	 •
derat—« ) subs.idé) do Sem for, cujo inaudito
emana da sob irania poeular, e e uma dein-
gação do povo, na, O eq ui p :lavei a velei-
maluo, 11M1 tem esse	 9.1.tOnÇa, do
juiz federal O. Cenho,' de 15 de setembro. do
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1898; • Acc. do S. T. Federal n. 472, de 19
de agosto de 1899). 	 .

E' ainda de ponderar que, no conceito .'
proPria ,adrninistraçãoa publica, no modo
por que elle a executa, a medida adoptada
contra o autor 'fião resulta do dispositivo
constitucional invocado, procede de outra e
mais recente norma. Segundo se vê do do-
cumento dó fl. 30, ° autor .0 considerado na

0. obrigação de reituir os vencimentos rece
bidos, a Pártirda 142 de agosto do 1909.

Se desta data, so a partir do decreto de
agosto é que o recebimento se torna ille-
gal è restituiçãenecessaria.

Lei inteepretative. o decreto teria de'rá-
troagir para alcançar os vencimentos ante-
riores, offensivos da disposição interpretada.

Lei crea,dora de une preceito novo, seria
sem 'a e do:ice sobre os direitos adquirilos na
vigencia da legisl iça° anterior e, portanto,
Ineficaz para alterara situação do A.

'Em qualquer das hypotheses aquella data
arbitraria, porque o decreto foi publicado

no lajedo . 0fficial de 17 de agosto e - eas
leis 'da União eas decretos do Governo com
força de , lei, não havendo determinaçao es-'
pecial só-'obrigam no Districto Fo lerei no
terceira dia depois da inserção no Dierio Of-
ficial»-(Dec. n. 572; 'de 12 de julho de 1890),

Assim pois, e á vista do exposto:
Considerando que o decreto de 12 deagosto

do anuo passado, na parte em que se refere
ao A. não é autoriztdo pelo art. 73 da Con-
stituição, e antes o infringeanstituindo uma
gova limitação á regra estabelecido, pelo le-
gislador 'constituinte;

Considerando atui elle créa uma nova in-
compatibilidade para o exercicio do mandato
de anatado. Meteria constitucional • regida
pelos arte. 23, 24 e 25 e viola o principio da
irretroactividade das leis, consagrado pelo
art. 11 § 3°

Coiasiderando • que, arrogando-se . o direita
estabelecer normas para a interpretação

e execuçãwda lei fundamental, o o poder de
revogar diferentes leis, 0S53 acto é nullo
pela manifesta incompetencia da autoridade
que o expediu. (Const. arts. 34 e 48).

eIt is not competent for the executivo
officers of ths governement to assume any
share in the making of laws... The chief
executivo of a state or of the nati ia lias
the right and it is his duty, ia cansidering
a legislatit e bill awailing his approvol to
judge for himself as • to its constitucional
validity and specialy where its tendency
is to encreach upon his own powers.

But wrien onco the measura lias been
enacted as a law, with or without bis assent,
be ought to assumelhat it is in aecordance
with tbe constitucion ánd proceed to enforco
it. -(Biack, copaste iate; pag. 82).

Quanto ás leis de caracter facultati vo,
redigidas em geral sob • a farina de autori-
zação, está claro que a sua execução, ou não
execução, fica ao cri terio do Poder Executivo,
sem que alisto se posa ver a menor des-
attençao para coma outro Poder ; quanto,
porém, ás „leis de caracter positivo, a sua
não execução proposital deve imrortar em
crime de responsabilidade daquelle Poder a
assim se acha previsto na respectiva
(Amaro Cavalcanti, Regim. feder., pag.
a21.)	 .

El ejecutivo por eu parte no puede tenor
autoridad alguna correspondente para re-
solver sobre la validez de um acto del Poder
Legislativo ó de/ Judicial. La•opinion res-
Peto a la legislacion projectada puede ser
expressa por medio dei veto, peró si este
fuesse ' anelado per la InSistencia de las
Camffras el Ejecutivo queda tan obligado
conica qualesquier ciudadani Cooley Pr.
canap. de Dèrecho Const. trad. Axg. pag.
153,

a •
Não -tie eoatesto,cortanto, qem o-roder

Executa-o teeha o direito da antareretar a
Constituição.

Em Tilh:GOi cafela terá, mesmo a neecasi-
dedo e"o dever" de fazei-o. Em um certo
sentido, diz Bleck.: «avelar person, even a
private individual, mu.st judge of the mea-
ning and effeet of the constitution, -in order
to govern his own actions and bis dealings
with other men. And the executivo and
legislativo department or government are
clearly Under the neces 4ity of niaking si-
milar determination, at least ia advance of
authoritative exposition by the courts (C br.
cit. pag. 51).)

No caso, porém, não se tratava para o
Executivo do assumir uma, determinação em
meteria . deixada á sua competencia:o as-
sumpto que é da competencia, do Poder Le-
gislativo, estava e está regulado par lei.

A intervenção do Nader Executivo no pro-
cesso da elaboração das leis foi regulamen-
tada pelo art. 37, que . lhe fixou o.momento
e a fôrma.	 .

Submetido o projecto a saticção, tem o
Executivo opportunidade Par t julgar e dizer
de sua co atitucionalidado: convertido em
lei, emancipa-se desta censura e deve ser
executado.
. Desde então só ao legislador e permittido

revogabo esó o Judiciario tem o poder de
annullal-o respeitadas as restricçõas esta-
belecidas para que não se seperponha ao
Legislativo.

Considerando que assim o referido decreto
de 12 de agosto contravém o disposto no
art. 37, pois que substitue o veto suasensivo,
e só admittido contra projectos de lei, por
uru veto absoluto, de acção permanente e
efficaz contra, as leis, convertendo o Exe-
cutivo de collaborador e executor em Juiz
Supremo e arbitro das mesmas leis ;

Considerando que por esta farma o de-
creto •em questão attenta contra o principio
da divisão o independencia dos poderes
(Const. art. 15), princinio fundamental, por-
que é da essenciá de todo regimen livre.
(Montesquieu, Es1r. des lois 1,11 chap.-Saint
Girons. Sëparalion des pouvoirs - Mitclisson,
Federaltste trad. fr . de Jiza ii. XLVII-
Cooley, Const. prin. cap. I[-J. Barbalho,
Obr. .. cit. , paga 48. Amaro Cavalcanti, Obr.
cit., pag. 205-Black., Obr. c;t. cap. V,
n. 51).

Julgo procedente a acção para o efeito
de assegurar o direito do Autor aos venci-
mentcs que lho foram recusados, ex-vi do
decreto de 12 de agosto de 19a9.

Pague a Ré as custas.
Na farina da lei, recorro desta minha sen-

tença para o Supremo Tribunal Federal. .
District° Federal, 15 de janeiro de 1910.

-Antonio .1. Pires de C. e Albuquerque.

Ciir' te de .A.i3pellação

sessão da Primeira Camara em 31 de ja-
neiro de 1910

Presidencia do Sr. desembargador Ataulpho
de PaivaSecretario, Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs.desembargadores
Dias Lima, Miranda, T. Baatos, Montenegro,
M. Carijó, Dr. Moraes Sarmento, procura-
dor geral do District°, e o desembargador
Pitanga, juiz da 2a Camara, que foi convo-
cado para tomar parte no julgamento de
processos, no impedimento de juizes da. l&
Camara.

JULGAMENTOS

Habeas-coiPus
N. 5a1-Relator, o Sr. desembargador

Miranda ; paciente, Francisco Tito Nogueira.
-Não se tomou conhecimento, por não se

Aggravbs de petiçao
•

N. 1.976-Relator, o Sr. desembargador
Dias Lima ; aggravante, Domingos José An-
tão ; ag,gravado, Joaquim Maria Henriques.
-Negou-°e provimento, unanimemente.

N. 1.979-Relator, o Sr. desembargador
Miranda Montenegro ; aggravantes, J. A.
de Oliveira & Comp., syndicos -da fallencia
de José Rodrigues Sampaio

'
 ag.gravado,

Olegario Joaquim Ortiz.-Não se tomou
conhecimento do aggravo por não ser casa
desse recurso, unanimemente.

' N. 1.982-Relator, o Sr. desembargador
Moura Carijó ; aggravante, D. Astraa Palm;
aggravada, ,Com panhia Metropolitana,. -
Deu-se provimento para i reformando o des-
pacho aggravado, manda.r que o Dr. juiz
a quo receba os embargos para discussão e
prova, unanimemente. Suspe i to, o Sr. des-
embargador Miranda Montenegro.

N. 1.089-Relator, o Sr. dessmbargador
Tavares Bastes; aggravantes,. Thomaz da.
Silva & Comp. ; aggravado, Banco Conz-
rnercial Italo Bruaitiano. — DCG-SO provi-
mento ao aggravo para clue o Dr. juiz a quo,
reformando o despacho aggravado; classifi-
que os aggravantes, corno 'credores priva
legiados, unanimemente._	 .	 .	 .,

Appellaçjes cieis

N. 1.202 - Relator; o Sr. desembargador
Montenegro ; appellante, Policlinióà. Gerar'
do Rio de . Janeiro ; appelliado, Dr. Egydio do
Saltes Guerra ; assistentes," Dr. Osevalda •
Cruz, Henrique Marques Lisboa: e Carlos
Chagas. - Deu-se provimento para, refina .
mando-se a sentença appdlada, julgar-se o
autor carecedor de acção, unanimemente.
Impelidos, os Srs. desembargadores Ataul-
pho de Paiva e Tavares Bastos. Presidiu
julgamento o Sr. desembargador Dias Lima.
Tomou parte no julgamento - o Sr. desem-
bargador Pitanga.

N. 1.123 - Relator, o Sr. desembargador
Moura Carijó; appellante, Manoel de'Car-
valho Pitombo ; embargados, -Alberto Pre-
chel e sua mulher, como inventariante dá
bens, testamenteiros e herdeiros universaes
do espolio de Hermann Moronoff. - Deu-se
provimento para, reformando a sentença.'
appella.da, julgar procedente a acção, una-
nimemente.

N. 2.491 - Relator, o Sr. desembargador
Tavares Bastos ; appeUante, o Conselho da
extincto Tribunal Civil o Criminal ; appel-
lados, José Francisco da Conceição Junior e
sua mulher D. Joanne, Maria Cirno Cal-
deira. - Negou-se provimento, unanime,
mente.

Recurso crinie

N. 290 - •Relator, Sr. desembargador .
Moura Carijó ; reccorrente, Dr. juiz do di-
reito da l a Vara Criminal ; reccorrido, Ma-
aoel Machado.-Negou-se provimento una. -
ninnemente.

achar a petição inicial devidamente in-
struida, • unanimemente.	 •	 • "

N. 522-Relator, o Sr. desembargador
Montenegro.-Paciente, João Lopes Domin-
gos.-Não se tomou conhecimento por não
se achar a petição inicial devidamente in-
struido., unanimemente.

Recta so de habeas-corpus

N. 275 -- Relator, o Sr. desembargador
Tavares Bastos ; recorrente, Trajam) Firmo •
dos S tatos ; recorrido, o br. juiz de direito
da 3e Vara Criminal.-Negou-se provimento,
unanimemente.
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,ISegunda Camara em 31. de janeiro de 1910
istà,0 houve sessão extra,ordina.ria.

SORTEO

Recurso de laa' .eas corpus
N. 275 Ao Sr. desembanadar Tavares

Bastos.
EM MESA.

Agravo de .peticeto

V. 1.983.
Pu BILICAÇãO

Aggracos de petielo -

Ns 1.979, 1.976, 1.983, 1.935 e 1.939.
PASSAGEM

Ap;iellações commerciues

Ns. 1.223, 1.274, 1.19.), 1.214, 1.231,
1.243 e 1.252.—Ao Sr. desmbargador Mon-
tesegro.

Appe:lações eiveis

Ws. 1.08r), 1.015.	 1.246, 1.175, 1,220,
4.77, 1.090. 1.002, 944, 1.2)1, 1.121, 1.072,
1.075, 895, 1 .28 ), 1.22? e 1.112.—.10 Sr.
desembargador Monlenesro.

Arpellações crimes

ris, 650, 03 r), 000, ts 2, Gsrs, et3 s , 695 e 631,
—Ao -Sr: desembargador Montenegro.

N. 622.—Ao Sr. desembargador Ca.rije.
Aceres .recisorfas

Ns. 10 o 17.—Ao Sr. desembargador Mon-
teuegro.

AGCORDIOS	 B1.ICAD9S

Ns. 027, 723, 516, 6S0, 1.014, 870, 1.019,
1.154 e 2.491.

•
%Juizo E'edei-a1 da, Primeira

Vara.

• O Dr. Raul do Souza, Martins, juiz federa/
da, la Vara do Districto Federal:

Faz saber que durante as férias do fóro,
que começ trão no dia 1 do fevereiro e fin-
darão no dia 31 do março do corrente armo,
dará suas audiencias no Iogas do csstume, ás
quin t as-feiras, ut 1 h: ra das arde; e na vespera
doasses lias a mesma hora quando aquellss
dias foreli impedidos, assim corno despa-
chará das 12 ás 2 da tarde, nas terças, quin-
tas e sabbados, na sala das audieseias, du-
ranre as mesmas férias. E, para que chegue
a noticia a todos os interessados, msndou la-
vrar este edital, que será anixado una
publico e d i costume e Dias() de igual
te ,r que será publicado pela imprensa. Rio
do Janeiro, 31 de „ameis° do 1910. Eu, Er-
nesto ile Azes eJo ro Milho Bravo, escrevente
juram -ntado, o escrevi. E eu, Alfredo P.
liasses', escrivão, o sul .s:revi.— Rata de
Souaa Martins.

CDITAEs.
d'utzo	 r) 4r1a, Sew-anda

Vara, ColuAnercial
De cit . çao, cm o prazo de 10 dias, aos inte-

restados nu fallencia de Joao dr: &Uca, para
sciencta de çaie as covaas prestadas pelos
ex-synd:co; Nach.odo . Bustos (5: C(mip. se
:adiameu ear orio, á sou disrosiç:o. da-
rakde - es . e pra:o, a ...2)/ de serena eximinadas
e apre•eqta emas im.iugnaçãf:s que tiverem,
sob pena de ;'ere.ia, na fórma abaixo

O Dr. Torq nato Baptista de Figueiredo,
juiz de direita da 2" Vara do Commercio do
Distrieto Feseral etc.:

az saber que, por esto :uizo e cartorio do
Oserivão que este subscreve, se processam

•
os autos do preotação .de contas em qua.sã.o
supplicantes Machado; Bustos 8s Comp., ex-
syndicos fallencia do Jeão da Silva, nos
.quaes fora proferido o despi:clic) do teor se-
guinte Despacho—Intimein-se, por edital
publicado na impressa. os Diteress ides para,
no prazo de 10 dias. dizerem sobra as contas
e os ND los. pe sssalmente, par 1, o mesmo
fim e no mesmo prazo. Rio, 25 de - janeiro'
de 1910. — T. 17:queiredo. Em virtude do
que passou-se o presente edital, pelo teor do
qual citam-se os interess t los na fallenc's
Joao da Silva, para sciencia de que as contas
Drestada,s pelos es-syndicos Machado Bastos
sS: Comp., se acham e:11 cartosio, á, sua dis-
posição.durante 10 dias, ;gim de sere-n exa-
minadas e apresentarem as impugnações
que tiverem, .501) peai, de, á reveliasseram
as niesm as conta julgadas boas, na Ripai%
do art. 71 e seus p iragr rpliss da lei n. 2.024,
de 17 d3 dezembro de 190). E. para • coas-
Lr, passaram-se este Ga mares de igital
teor, que serão pablicad ts e alli saras, na fôr-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 2; de janeiro de 1910.
E eu, Dario Teixeira da Cunha, escrivão, sub-
screvi. — Torquato Baptist r de Figueirelo.

11n•n•

.1)(wu scienria a quem ioteressar possa de que
as audierwia deste jotzo 1-r(7o legar, du-
rante a ,r fe: .(as, sextas-Riras ao meio
dia, na fórma abaixo •

•-O Dr.. Torquate Baptissa da Figueiredo,
juiz de direito da 2 , Vara do Com merc . () do
Dis1ricto Federal:

Faz saber aos que o presente edital vi-
rem e interessar possa, que as audiencias
deste juizo, durante as ferias, terão lugar ás
sextaeiras ao meio di t, no P.rUM. desta
Caoital, ri. rua dos Isvalidos n. 1S.2. E para
constar passaram-se este e outros da igual
teor, que serão publicados e anisados na
forma da lei. Dado e pa ,sado nesta cidade
do Rio de Janeiro, em 31 de janeira de 1910.
E eu, 'rilrio da Canil • escrivão, o
subscrevi.— Torquato Baptista de Ftgueiredo.

d3 Ra -mundo Farre*.ra Polonia
, AVISO AOS CREIMES

O escrlvili coronel Dano c uninuJica, aos
credores da f silencia do Itaymundo Fer-
reira Polonit que se acham em cartorio,
durante cinco dias, as relações e (leen men-
tos apresentados pelos syndicos, para serem
examinados pelos interess Ides, apresentando
suas impugnações, de ao :Udu com (.s § § 5^
e O, do art. 83, da lei n. 2.024. de 17 de
dezembro de 1908, os qu es so do 'teor
seguinte: § 5 '—lairante esso praz ) do cinco
dias, os credites inclui lcs naluell is relações
poderão ser iniptiplados, qu tnto á sua legi-
sumidade, impsrtancia ou classificação.
§ 0" — A imoug nação será dirigida ao juiz
por meio de requerimento instruido com
documentos, u tatica,ções ou outras provas.

R io de Janeiro, 23 de janeiro de 1010.-
O escrivão, Dario Cunha.

Juizo do 1-)i rei to dr Primeira.
Nrara, C:1V°'

Para o concurso do 2mov'mrnto de cargo de
e ,tkvão do 10 offi ..io da 2 , rara ás orphaos
desta ('apta!

- O Dr. Pedro Francelino Guimarã.'s„iuiz
de direito da la vara civel do District°
Federal, etc.:	 . . _

Faz saber ao: que o presente edital virem
que neste juizo - se apha aberta a ins.ripçãe,
pelo prazo de 20 dias, a cont ir desta r ata,
par t o concurso de provimento do serven-
tuario dol o oflieio de escr,viste da 2a vara d3
orpi itos desta Capital, vago peio fs,!lecimento

Juizo da l'irimeira Protoria
De in!imaça ), com o prazo de 3) dia:, que ri.:

o Bty, •co do • B a321 p"rr ia	 a;(1- a de Est-
riam) de (Iliveira; limidaule da firma 31.
Sampaio (5: Bragança, na	 a'aixo•

O Dr. Joã)Coelho	 Pego Barros, juiz da
1 a Preteria. do Distr.eto Federal do Rio de
Janeiro, cite.: •	 •

Faz stber a todos que o presente edital
CO il O prmo de 0 dias virem, paia intima-
ção de Mtviano do Oliveira, liquidante da
firma M. Sarnp ilo & Bragança, (file de parte
do Itanco do Binzil me foi dirigida a petiçãs.
do teor seguinte: I Sr. Dr. -juiz da P
Pretoria—Diz o Bane do Israzil, na ex.
cativo cambial em nue elle supplicante é
exequent ) e executados Manoel Ferreita
mos e M Sampaio linguiça, que ex-vi
documento junto a esta, não tendo pmblo
os Srs, olhe ae de justiça deste juiso citar o
liquidant e da firma, que é actualmente es- •
tabelecido á rua do Mercado n. 35, para po-
derem dar cum srimento no mandado de pe,
nhora, lambem junto, quer fazei-o intimar
por e fites, com O pi-.z e da loi, procesesdo-
se a justificação desta aasencia p tra se pro-
segu ir nos tramites tegaes. P. deferimentó,
marcando-se dia o hora para a inquiriçã e
feita a qual, julgada procedente, se pas3orn
os editaes do estylo, publicando-se na fôr,DA
da lei. Capital Federal, 20(10 ja.noiro da 1910.
—P. p. o sclicita for, Adriana da Costa

Despach desigoando o escrivão
dia e hora para ter Iogas a justificação a que
se refere o supplicante. Rio, 23 de janeiro
de 1910. —Rego Duros. Designa-lu di .a, e hora
foi produzida, a justificação, sendo julgada&
pela sentença do tear seguinte: Vistos, iate.''
Julgo por sentença aS. justificaç.lo prolu-
zida. a J. para, rpm surta soas detiloa
e legaes effeitcs. Expeçam se e itaes cara o
prazo de 30 dias. Rio, 29 do janeiro de 1910.

.	 .
do respectiva serventuario Dr. Augusto da

. Cunha.. devendo os interessados a-presentat-
neste juizo seus reveriam:st is instriiidos
nos termos dos arts. 210 o 213 do regula.
mento afines° ao decreto n. 9.420, de 28
abril de 1835, com os seguintes documentos
em originai:

Ante de exame do sufficiencia
Certificado dos exames da lingua perta,

gueza e de arithmetiet
Folha corrida perante a juplça federal e

locai ;
Certidão de idade
Alto tado medico de capacidale physica
Procuras,ã) especial, si requererem Por

procuraria, .•
Fé lo officio, si os pretendentes forem O/-

ciaes volunt trios ou hosorarios do Esescite.
Do exame de sutil siencia estão dispea-

sido3. nos termos do art. 108 do referido re-
g,ulaauento, os doutores e bachareis em di-
reito, os advogados ainda que provisionados,
e o4 sesventiiarios de officio de igual na-
tureza.

Dado e passulo nesta cidade do Rio do Ja-
neiro, aos 31 . de,janeiro de 1910. Eu, Hum-
berto Mac!' tilo Dias, escrevesse juramen-
tado, o escrevi. E eit, Vicente de Paula
Ba stos, o crsit u, o subs3revi o assigno.
Pedro Francetiao Guimarães.

Certidao

Csrtifice que afixei-na porta do Porton o
edital pondo em uneursa o oficio do escri-
vão do I° offle'o da 2" vara de orshães desta
C seital. vago pe'o falleconesto do sesven-
tuario Dr. Augusto da Cunha. O referido
verdade e dou fé. Rio, 31 de janeiro de 191).
— O ornejai do j ri io, Joio Afaria Nanes do
Nawi nent..). Com l f' rine o or guiai, O ei fé.
Ilso. 31 de janeiro 170 1910. E cri, Vicente de
Paula Bastes, escrivão, subscrevi.



O53e Terça-fira Fevereiro	 i-910

—Iodo Coelho do Rego Barros. E' o que sa
contém e declaro em a mencionada sentença,
e em virtude da qual mandei passar o pre-
sente edital com ó prazo de 30 dias por cujo
teor se intima o liquidante da firma exe-
cutada, Mariano de Oliveira, para pagar in-
continente a-quantia de 3:700$, de 11111.1 nota
promissoria de que a endossante a mencinada
/Irma M.Sampaio & Bragança, vencida e não
paga;esi não for satisfeito °pagamento incon-
tinente da cpaantia mencionada,finda o prazo
deste, se procederá a penhora em - tantos
bens, da firma executa la, quantas cheguem
:e bastem- para garantir o pagamento da
Mencionada quantia, juros da mana e custas,
E pata os devidos effeitos de direito passou-
se o presente e mais deus de igual teor que
serão publicados e affixados na (arma da lei.
Rio de Janeiro. 29 de janeiro do 1910. Eu,
Pedro Rodovalho Leito e Ribeiro,eserivão, o
escrevi a assigno. — João Coelho do Rego
Barros.

eirre•

Juizo da Se,gunila, Protoria
O Dr. Leopoldo Augusta de Lima, juiz da

!..:a Prataria, etc.:
Faz saber Toe, durante os dom mezes de

férias, as audiencias ,deste juizo terão legar
aos sa,bbadcs, ao meio-dia. á rua da Prainha
n. 20, 20 andar. Rio s 31 de ,janeiro do 1910.
— O juiz, Leopoldo Augusto de Lima,

Juizo da Decima Pretoria
O Dr. Luiz Augusto de Sampaio Vianna,

juiz da 10a Prataria, etc.: •
Faz saber aos que o presente edital virem

que durante o perlado das ferias forenses,
de 1 de fevereiro a 31 de março do corrente
anno, as audieuc;as deste juizo sorão ás
terças-feiras ao meio-dia, no ando onle
funeciona, á rua de S. Chaistovão n. 3Il4. E
para 'gira chegua ao conhecimento de quem
possa interessar, lavrou-se o presente que
será affixado e publicado na imprensa. Rio,
31 de jan&r° de 1910. Eu, Cleto José da
Freitas, escrivão, o escrevi;— Luis A. de
Sampaio Vianna.

MeMenn.

MARCAS REGISTRADAS
I•T . O Z;

Moreira Barbasa, estabelecido as ruas do
Ouvidor n. 83 e Quitanda ir. 66, adopt L para
distinguir appa.relhos pada extincção' do
inceadios, a marca acima, que poderá variar
de cór e d, men tão,tendo os seguintes caracte-
rísticos: o deseaho do proprio apparelho
com um homem a mane'aao, o nome wAppa-
relho Ajax», acompanhadas dos dizeres «Para
extineção de iacendio» *Moreira Barbosasalto
de janeiro, 24 de janeiro de 1910.—Moreira
Bartosa (sobre urna estampilha de 300 éisa

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
- marcial da. Capital Federal ás 10 horas da
dia 25 de janeiro de 10:0.-0 secseto.rio in-
terino, Sylv:o Martins Te'xeira.

iSegistrada sob n. 6.522 por despacho da
Junta Commercial em se.-sau de hoje. Pagou
no 1 0 exemplar C$'300 de salto por estampi-
lhas. Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1910.
—Sylvio Antilins Teixeira, secretario inte-
rino, Ao lado o carimbo da Junta.

NOTICIÁRIO
P'a,tracloria cio Tilem ouro . Na-

•cional---Prgam-sc hoje,primeiro dia util,
as seguintes folhas : Secretaria' . da Senado,
Camara, dor Deputados, Exterior, Justiça,
Vikão, Agricultura, Carto do Appellação,
'juizes seceionaes do District° Federal e'do
'f.saado do Rio de Janeiro, juizes de direita, A

-ministerio publiçan-, .19ribunaI - d-o eJury, pre-
tores, Inspectora de Obras Publicas, Estra-
da de Ferro do Rio do Oura, Arahivo Pu-
blico, Estatistica e Junta Commercial, Fis-
calização do Bancos e Companhias; avulsos
da justiça, Fazenda e Viação. •

Caixa Uconomica o Monte
de Soccorro—Funccionou hontem 'em
sessão ordinaria, o conselho fiscal soba pra-
sidencia. do Sr. Dr. Alencar Lima.

Foi approvada a acta da sessão anterior,
lido e despachado todo o expediente.

- O conselho adaptou diversas deliberaCiies,
proceientes de requerimentos submettidos
sou conhecimento e resolução.

Foram mandadas enviar ao Thesouro Na-
einal as duas contas correntes encerradas á
31 do dezembro, relativas á Caixa Ece-
nomiea e Monte o Soccorro.' -

Mandou-se cord'autar, para o calculo do
vencimento a que tem direito o 1 0 escriptu-
rario Aristides Assis Costa Carvalho dispeh-
sada de comparecimento, por invalidez o
tempo em que serviu em repartições fe-
deraes.

Ao coadjuvante Alfredo Prisco de Pinho
Salgueiro foram ccncedidos 60 dias de li-
cença por motivo de molestia, comprovada
com attestado medico.

Colleg-io Miitr — Resultado dos
exames prestados na I a época do armo le-
ctivo de 1909, pelos alumdos do curso secun-
daria

Terceiro anno -- Latim, approvados com
distincção : Her mini° Duquo Estrada Costa,
Ildefanso Corrêa, Manoel Raposo dos S ntos
e Oscar Machado da Co-ta, gaio 10 ; plena-
mente, Annibal Benevolo e Sylvio Alves de
aragão, grão 9; Carivaldo Lima e •Mano
Fernandes de salmeida,-gráo 7 ; Jorge Elias
Ajas, HermenegildiJ Portocarrero, elugenio
Rubens Vieira da Cunha, Avelino Casemiro
da Silva, Arthur Pacheco, Levino Guimarães,
Josa.Slarques de Andrade Filho; Osman Me-
deiros o Paulo nustamante, grito 6
plesmente : Pansaidas de Castro Socrates,
Raul Regis Bittencourt, Lamartine Peixoto
Paes Leme, Jché Faustino da Silva Junior,
grão 5 ; Adalberto Monteiro do Andrade, Go-
dofredo B ereto do Amorim,Heraclito Braga
Rodrigues, Flavio Santos, Aidanoade Farias,
Jorge Eduardo aludiu e Enéas da Fonseca
Vasconceilcs Galarão, gra° 4; reprovadel
e faltou um alumno.	 .

Desenho— Approvados plenamente : Oscar
Machado da Costa, Rubem Gurgel Ferreira,
Sylvio Alves do Aragão, Gastão Augusto da
Cunha e Irei menegildo Para:marrar°, grão 9;
M Lnoel Raporo dos Santos, grão 8 '• Jaddyr
Gaivão, Jorge Elias Ajas,. Hera,elitci Braga
Rodrigues e Jorge do Rego Barros, grão 7;
Carivaldo Lima, Ildefonso Cwrêa; Pedro do

:Mofina Neiva, Adalberto Monteiro do An-
drade, Djalma . Soares Dutra e Antonio Al-
ves Magalhães; grão 6; simplesmente : An-
nibal Benevolo, Carlos Marinho de Paula
Barros, Agenor Baptista Franco, Paulo Bus-
tarnante, Antonio José de Lima Carnara,
José Mar-lues de Andrade Filho, Osman Me-
deiros, Frontino Alvaro Rosklin Martins, •
grão 5; Aidano Farias, Raul Regia Bitten-
court, Flavio Brito de Larriare, Latino Pe-
reira Alves, Avelino Casemiro da Silva, Pa-
lio Ramalho,Herminio Duarte Estrada Costa,
Firmino Herculano Moraes Ancora, Ootavio
da Silva Paranhos, LevinaGuimarães Leite,
Oswaldo Pereira dó Carvalho, Garcia do
Avila Pires de Carvalho Albuquerque, Eu-
'gania Rubens Vieira da. Canha; Gilberto
Duque Estrada al'aia, Pausanias de Socrates,
Carlos Paula Soares, Arrhug Pacheco. José •
Fau)tiho da. Silva Junior; Egberto de Carva-
lha Oliveira, .Caros Henrique Sissonalaris-

tidea Fernandes Ramôa, Feliciano Souza
Aguiar, Homero Silva, 0,scar Lago. Djalma
Soares Dutra, Frontino Alvaro Rosklin Mar-
tins e Enéas da Fonseca Va sconcelios Gal.
vão, grilo 4. Reprovados 10 e faltarain treS
alumnos,

Correio — Esta repa.rtição expedira
malas pelos seguintes paquetes

Hoje
Pelo Ti jura, para Santos, recebendo

pressas até ás 11 horas da, manhã, cartas
para o interior até ás 111/2, ditas com .porte
dup:o até ás 12 e. objectas para registrar
até ás

Peta Desterro, para Barbados e N)Va York,
recebendo impressos até ás -8 horas da ma-
nhã e cartas para o exterior até ás 9.

Pelo ingellaa, para Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
ás 12 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 12 1/2 da tarde, ditas com porto duplo
e para o exterior até á 1 e abjectos para re-
gistrar até ás 1/ da manhã.

Pelo Paulista, para Santos e Paraná, re-
cebendo impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para o in:erior ata ás 5 1/2 e ditas
com porte duplo até ás 6.

Pelo Toáomarn, para Londres, recebendo
impressos até ás 7 horas da manhã e cartas
para o exterior até ás 8.

Pelo Chancer, para Victoria e Nova Or-
leans, recebendo impressos ata ás 11 horas
da Manhã, cartas para o interior até ás
111/2, ditas com porte duplo e para o exte-
rior até ás 12 e abjectos para registrar até
ás. 10.	 -

Pelo Goyas, para Victoria e mais portos
do norte, recebendo impressos até ás 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 6 1/2
e ditas ,com porte duplo até ás 7. 	 •

,Amanhã
Pelo Ita,aernirint, para Cabo Frio, Espirita

Santo e Guarapary, recebendo impressos até
a's 12 horas da manhã, cartas para o inte-
rior ata ás 12 1/2 da tarde-, ditas com porto
duplo até á I o abjectos para registrar até
ás 11 da manhã.

Pela Oraria, para Rio da Prata, Ma.ttil
Gres.so, Paraguay e Pacifico, recebendo
pressas até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2, ditas com porte-
duplo e para o exterior até ás 10 e objectas
para registrar até ás 6 da tardo do hoje.

Pelo Fagundes Varella, para Bahia, Re-
cife, Ceará e Pará, recebendo , impressos até
ás 12 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 12 1/2 da tarde, ditas com porte
duplo até á 1 e abjectos para registrar até ás
11 da, manhã.

Pela Byrcn, para Bahia, Barbados e Nova
York, recebendo impressos até ás 5 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
5 1/2, ditas com porte duplo e para o exte-
rior até ás 6 e abjectos para registrar até
ás 6 da tarde de hoje.

Pelo. Ti ian, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 5 1/2, ditas com
porte duplo até ás 6 e abjectos para registrar
até ás 6 da tarde do hoje.

Pelo Chili, para Estados do norte, Dakar
e Europa -, via Lisboa, recebendo impressos
ata ás 7 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 7 1/2, ditas com porte duplo
o para o exterior até ás 8 e abjectos para
registrar até ás 6 da tarde de bode.

— Recebimento- do encornrnendas para
Portugal,- Açores e Madeira, nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ,as 5 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destinarem a Lisboa., exceptuando os da
Cómpagnfe. 41essageries Illaritimes.; e entrega •

`tambem nos mesmos dias,' das 10 da manhã
_as 2 da- tarje.	 • .

,



Naciowees	 -Estrangs."	 Total

'1:1•X1stiam. 	 1.031 637 1.668
Entraram 	 48 18 66
Sahiram 	 20 16
Falleceram 	 7 1 8
Existem... 	 1.032 618 1.690

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo, dia, de

TEMPERATURA

ESTAÇÕES Estado do céo Motedros

MIM o

Belém 	 _-
8. Luiz 	 _-
Parnahyba 	 _- 33.1
Fortaleza 	  _-
Q II I xera.nobim' 	 _-
Natal 	
Parallyba 	 - --
Recife 	 761.7 28.8 29.0
Juazeiro 	 - •
Maeoid 	 29.7
Araca.'11. ,, 	 702.3 29.3 28 9
S. Salvador 	 702.0 23,2. 28.5
Ond i na 	 761.9 27.5 2 ). 0
Cactité 	 7e.0.0 21.1 23.8
	  763.1 20.5 20.0

Cuyabá 	 - •
Uberaba 	 7(11.3 25.6
Victoria 	 762.2 27.5
Barbaceaa 	   731.3 21.0 25.6
Juiz do Fixa. 	
Capital (Rio)  •

763.5
700.3

4.;4),
- 27.0

31.6
31.2

Campinas 	 759.6 - 26.6 30.0
S. Paulo 	 •	 -
Santos 	
Guarapuava 	 701	 1 22.3 28.0
Cu ri tyba, 	 	  1761 .2 23.7 31.3
Paranaguá 	 ,	 1730.2 21.8 33 2
Florianopolis 	 • 1760.2 25.7 27.01
Posadas 	 -1-1760.4 27.0 35.0

29.0 24.0Comentes  •	 +1758.6
Itaquy 	 --
Santa Maria.. 	  757.9 27.0 28.0
Porto Alegre 	
Cordoba . 	  700.0 20 O 3-4.0
Bage. 	  756.4 19.2 25.1
Riu Grande 	 753.9 28.2 .31.1
Mendoza.... 	 --
Rosario.... 	 - -

•Montevidéo 	 - 753.4 27.9 30.9
Buenos Aires 	 	 + 7E8.6 21.0 24.0

o

•
Meio ntWado

-
Bom

-
Relampagos

25.0

24.0
23.8
24.0
25.0
17.5
23.2

23.9
22.0
17.2
17 2
2-1.8
18.0

17.5
19.5
21.4
24.0
23.0
21.0

23.5

17.0
19.9

.24.5

21.5
17.0

Quasi limpo
- •

Quasi limpo
Meio nuhado
Quasi- limpo

Nubla-lo
• Nublado

Meio nublado
-

Limpo
Li :)o
Limpo

Meio nublado
Quasi limpo

Quasi iiiildado
-
- •

Quasi nublado
Nublado •

Qii tsi nu 'dado
Quasi uubla.lo
Men nublado
Qaasi limpo

-
Meio nublado

-
Nubl tdo
Nublado

Quasi nub'ad )
-
-•	 •
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-
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-
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22.30
20.41
18.88
15.70
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.-
20.05
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15.18
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--
17.33
17.33
22.81
22.14
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21.07
--

21.34
--

11.10
12.79

,22.38

18.25
15.12
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• •
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• •
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Fevereiro -	 ÕM3

* Santa Cassa dm Misericordia
• '-O movimento do liospit tl da Sant 1, _Casa.

da Misericordia, dos Hosp:cios de Noss
Senhora da Sande, de S. João Baptista, de

• Nossa Senhora do Soccorro e do Nossa Se-
nhora das Dores em Cascadura foi, no dia 28
do corrente, o seguinte:

•

9-15- bolisultantes; 'para of qtía,‘ es se aviaram
1.064' recdita.S.':

Fizeram-s3 24 extrac5s do dentes, 14
operações, 51 curativos, 33 aoplicacões , ele-
ctro-therapicas e 68 applicações hydro -the-
rapicas. •

No dia 29: •	•
Na.cionaes EstreOws; Total

Existiam 	  1.052	 038	 1.690
Entraram 	 	 37	 15	 52
Sahiram 	 	 28	 17	 45
Fallee iram	 	  •	 2	 - 5	 7
Existem . 	  1.059	 (331	 1.690

O movimento da sal t. do banco e dos' con-
sultorios publico: foi, no mesmo dia. de 979
consultantes, para os quaes SO aviaram
1.013 receitas.

-	 -
Fizeram-se quatro extranõos de dentes,

20 operações, 35 applicações .013ctro-thera-
picas e 67 applicações hydro-therapicas.

•No*dia: 30:- * • •,
. 	 •'" ./Sracionaes Estrangs..- Tola

EXistiam	 .... 1.059 -	 - 631	 1.609
EntraranL.P..	 13	 13 23
Saram-	 	 25.	 23	 • .48'
Fallecoram. 	 	 7	 2
Existem. 	  1.040	 619	 1.653

O movimento da sala do ba.ici o dos con-
sultorios publicos foi. n ) mesmo ilia. de
847 consultant )5, para os gales se aviaram
916 receitas.

Fizeram-se 25 eXtri.le;ÕJ3 de dentes e 16
operações,

Eli voe toria do Moto ov ) 7.ogia, o...5_,4tronontia-Seeçib f ie Meteorolo gia e Physica do Globa - Observaç5os me
teorologicas simultanea.s a O it. tu. de Greenwieh (Oh. 07. 02 a. t. modo 1119)-1110 do Janeiro. 20 de janeiro de 1910.

.	 .	 •	 , •
n

OCCURREXCIAS •	
. . .	 . .Em Macád chuvisioa esta madrugada.	 •	 . . •	 .

Em . Guara•nuaÀa hontem . no correr do dia e parto da n dte, chuVa forte' e trovo ida todas as direcções.
Em CUrytibai choveu ao-anoitecer. , --	 • •
Hontem ao anoitecer em Floriaaopolis choveu', relampejeu e trovejou.- •
As temperaturas miniMas de hontem verificaram-se:' em •• Guárapaava e Cao.ité com •17°.F
As observações com este signa'. -1- EÃO de houtem:

fr•
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Directoria de Meteorologia o ...A.strq,p.onala - Secção de Meteorologia e Physica do G1obo-Observaçi5e, ]
meteorologica.s iimultaneas a Oh" de Greenwich (9h. 07" a..t."In do Rio)-Rio do Janeiro, 31 de janeiro de 1910. 	 I
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'Belém 	 . _ . . . _ . . . . . . . . . .= e . _ .	 - - - - -
S. Luiz 	 ....

_ _ _ ..
- - - -

Parnahyba 	 - - - - -	 - - - - -
Fortaleza 	 - - - - - - - - 'Quixera.mobim 	  - - - - -	 - - - -
Natal 	 761.20 28.8 29.7 25.0 19.62 Quasi nublado Sombrio ESE 5 ..
Parahyba 	 - - - - - - - - - -
Recife 	   - - - - - - - - - -
Joazeiro 	 - - - - - - - - -
Ma,celó 	 - - - - - - - - - -
Aracaja 	 . 	 - - - - - - - - -
S. Salvador 	 - - - - - - - -7 - -
Ondina, 	
Caeiité 	 	 -	

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

Ilhéos 	 - - - - - - - - -
Cuyabá 	 - - - - -- - - -
Uberaba, 	 702.03 27.1 31.0 23.9 20.27 Limpo Muito bom NE 2 ..
Victoria 	  760.28 27.0 29.5 23.0 22.31 Quasi limpo Bom NE 2 ..
Barbacena 	 758.93 24.8 27.0 17.6 14.79 Quasi nublado Muito clara NNE 2 ..
Juiz de Fóra 	 - - - - - - - .-.-. - -
Capital (Rio) . 	  757.90 26.0 31.3 23.0 18.65 Quasi limpo Bom 3 ..
Campinas 	 739.09 27.2 33.0 19.9 18.87 Quasi limpo Muito bom s 1 ..
S. Paulo 	
Santos 	  

758.62
757.98

, 27.0
29.4

34.0
:0.0

21.0
26.7

16.8
21.63

Limpo
Limpo

BOTO•
Bom

N.V, NE 	. 1
1

•	 ••
..

Guarapuava 	  75.81 24.0 29.5 17.6 18.10 Qua.si nublado Bom SSW	 . ..	 2 ..
Curityba 	 759.52 24.8 31.4 21.0 16.70 Nublado .	 Bom SW	 . . . 4 .	 ..
Paranaguá, 	 756.08 26.8 33.2 24.5 22.84 Nublado Sombrio ESE 1 ....
Florianopolis 	 756.65 26.5 27.5 24,3 22.62 Nublado Incerto N 2 ..
Posadas.. 	 - - - - - - - .- -
Corrientes 	   - - - - - - -
Itaquy 	  - • - - - - - - - - -
Santa Maria. 	 ns 12 25.0 30.5 23.5 20.61 Nublado Mo Calma O Chuviscos
Porto Alegre 	 759.40 25.0 30.8 24.8 18.65 Nublado Sombrio WSW G ..
Cordoba 	  - - - - - - - - - -
Bago 	  	 764.57 18.0 21.4 18.0 15.52 Nublado Incerto ESE 5 ..
Rio Grande 	 758.58 22.8 30.7 20.6 17.04 Nublado Encoberto .	 SSE 5 Nov. baixo
Mendoza 	 - - - - - - - -- - -
Rosario 	 - - - - - - - - .., -
Montevidéo 	  763.30 18.0 23.5 13.5 8.78 Quasi nublado Mão SSE 5 Chuva
Buenos-Aires. 	

_..

- - - - - - - - - -

le~
OCCIIRRENCIAS

Em Curityba trovejou o caláram aguaceiros na tarde do hontem. Chuva 9.01im0.•
Em Florianopolls, chuviscou, a intervallos, na noite do hontem e manhã. de hoje.
Em Bago cabia forte temporal ás 2 h. p. m. de hontem, chovendo, relampejando e trovejando dessa hora até a madrugada

de hoje.
-	 As temperaturas minimas do hontem verificaram-se : em Montevidéa com 13 0 .5 o em Guarapuava. e Barbacena. 170.6.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DOMO DE JANEIRO

Renda do dia 31 de janeiro de 1910
Em ouro.... 107:1431800
E m papel.... 157 : 043 ;.005	 234 : 188$811

•

.tenda arrecadada do 1 a 31
de janeiro de 1910. 	 7.040:764553

Em igual periodo de 1909..	 6.475:078:$645
Diferença a maior em 1910	 563:665913

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Retida do dia 31 de janeiro de 1910

Interior 	 	 109:064¡097
Consumo :

Fumo.. 	
Bebid a 	
Calçado 	
Perumarias 	
E. pharmacet:-

ticas 	
Vinagre 	
ChapOos 	
Tecidos.. ......

Bengalas 	 	 . 104000
Registro. 	 	 3:764000 ,	 26:154100

Extraordinaria 	 .. 18:994119
Deposito. 	 388:$000 i
Renda com applicação asno- .. .	 .	 -

ciai 	 22:794502

177:393$818
Renda de I a 29 de janeiro

de 1910 	 2.023:527$147

2.200:924965
Em igual periodo do 1909.., /.661:185$2431

1:74%503
11:293$20)
1: 092.

447$203

998$CO3
272$200
V.0$003

13:(004000
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.A1Candega do fil. cid Janeiro
RENDIMENTO 110 MEZ DE JANEIRO DE 1010

-Importação:
f Riroutos de importação para .consumo 	 	 2.075:593$0?.4	 3.37d:538$003
\ 2 % ouro, sabro o valor official dos cereaes 	 	 —
! Expediente dos generos livres 	 	 170:•-y 0 :291
, Idem das Capatazias 	 	 50:728 7...0
Armazenagem 	 	 160:705-.•07 •
Taxa de estatistica 	 	 12:735.$5t51 

	
5.853:866$048

Entrada, sabida o estadia de navios:
Imposto de phardes 	 	 10:713310	 —
Imposto da dóca 	 	 11:530$322	 189$'83	 22:433$642.

Addicionaes:
10 % sobre o expediente dos generos livres 	 	 17:076$111

CRDINARIA	 011'r°	 Papel	 Total

17:076$4P

Interior:
Renda da Imprensa Nacional e Diario Official 	 •	 313$500
Dita do Laboratorio Nacional 	 	 9:845$000

; Dita da Assistencia a Alienados 	 	 2;23$92
' Imposto do sello 	 	 —

Dito sobro vencimentos 	 	 -, 12:387$492

Consumo:
Fumo 	
Bebidas 	
Phosphoras 	

16:337$80
11:9-4	 10

1808000 •

alorureto de sodio 	 41:C8 '$200
C 'Içado 	  .. 1:1 5,100
Velaq --

T AXAS SOBRE 	
1 Perfumarias 	

-	 \ Especialidades pharmaceut:cas
15:14W)20
5.(.01$---6)

Vinagre. 	 213$ I e0
Conservas 	 12:146$0 O
Cartas de jogar 	 1:728-0:10
Cliapéo .	  50 5$000
Bengalas 	  22:3•00
Tecidos 	 ..- ,58:90$720 .	 ..
VinhO estrangeiro 	 104:b91$275	 	 ,	 3073:0.1n$315 .	 305:060$315

Renda. extraordinaria.
Montepio dos empregados 	   CO$003
In lernniza.33s 	 60$000

Renda com applicação especial
PARA. FUNDO DE RESGATE DO PAPEL-MOEDA

Multas de expodiento e por in-
fracção do regulamento 	 15:694503

Renda da typo.(TaPlila e do Do-
leti,a da Alfaudega 	 233$530

Expediente de 3 % das arrema-
RENnAs EVENTUAES.... 	 tações pira	 con 31.1mo 	 738390

Marcação de auimaes 	 35V00
Desinfecçães 	 127$100

16:81E4553•

. Para fundo de garantia do papel-moeda
Quota de 5 %, ouro, sobre todos os direitos de importação para consumo. 	 283:054$575	 333:803$128

Obras do porto
, Imposto de 2 %, ouro, sobre o valor da importação 	  	 .•	 403-510$553 •	 	

—	
4"G•:510i;r‘53

Diversos 	 	 8:714820	

4.13f:s5773

	

3:515$439	 .	 '4'259 .

	

2.791:30 - $714	 6.9:3:204$1b7
Depositos :	

6	 77:22
Contribuição  para a Santa Casa e Lazaras

• Importação 	 	 19:76(4010
Idem para a Santa Casa :

. Despacho marítimo 	 	 •13:347$680	 	 ..•	 33 : 114$503
----

•Idem para a Intendencia — Importação 	 	 7:4110•9	 40:525$63)
- - Mesa de Rendas de Macahe

. Rendimento do inez de .... 	  ., 	 	 • .,,
2 8no:0!9534 4. 4 :0 -$851 70 0:0 7$3P5

	

n••	

RENDA TOTAL
Em ouro 	 	 2.800:019,531
Em papel 	 	 4.:240:93 $.s51

Utal geral 	 	 7.010:057$385
&vinda Seeção, 31 de álneirJ de 1910.— ()chefe, Antonio Dias 2. do Lag). — O 3* eserintura:io, M. P: da Rocha L:nta.

VALOR DA QUOTA 33310
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EDITAES E AVISOS

De ordem do Sr. director e de conformi-
dade com o que prescreve o art. 10 das in-
strucções expedidas em 11 de junho de
1901, pelo Sr. ministro da Justiça o Nego-
cios Interiores, para execução do art. 13 da
lei n. 496 de 1 de agosto de 1838, faço pu-
blico que se effectuaram os seguintes re-
gistros:

N. 994-Requerido polo autor Antonio At-
tila Watson. Chapa de prata, de fôrma
elliptica, cuja bórda, é formada por dons fri-
sos em alto relevo, polido. No centro desta
ellipse duas armas cruzadas debaixo de um
alio elliptico.

Por cima do emblema assim formado, um
dos algarismos 1, 2 e 3, tudo em alto relevo
polido, eendo o fundo comprehendido entro
os douS' fr:sos de prata granulada, e o
fundo do emblema restante de' prata: fosca.
Trabalho ideado e executado em 15 de maio
de 1909.

N. 095-Requerido pelo autor Reynaldo
Porchat. lente da Faculdade de Direito de
S. Paulo-Da retroactividade das leis civis».
-São Paulc-Duprat & Comp.-19J9. In 8°
do 80 paginas numeradas e 1 de indica.

N. 996-Requerido pela autora D. Alexina
de Magalhães Pinto. (Contribuição para o
falk-lore' brazileiro	 Bibliotheca
Os nossos brinquedos-Collecção Icks (pseu-
donymo da autora), serie B»: LisboaTypp-
gtaphia da Editora, 190.), in-8 0 , de -NU, 303
paginas numeradas.

• Requeridos pelos editores Lollo & Irmão,
por intermodio do Dr. Sylvio ROMOTO: • -

N. 997- sicEça de Queiros-Cartas Familia-
reão Bilhetes 'do Pariz» (1893-1896)- Li-
vraria, Chardron do Lello &irmão. Porto-
1907. In 8° de 262 paginas numeradas duma

indieea • '	 •	 •	 • - •	 •	 -

- N. 998-«Eça ¡e Queiroz-A Mastro casa
de ilamire,»-Sggunda edição-Porto- Li-
vraria, Chardron'elo Leito & Irmão.-1904.
-In 8° do de 547 paginas.
'N. 999-«Eca, de Queiroz-Notas contem-

poraneaso, Porto- Livraria Chardron de
Lel to &.	 1909'.	 • 8° de' 3 páginas
inntimeradas e 576 nuineradas." 	 • •
' .¡N; ' 1 :000- (Eça 'de oorreSPon;-•
denoda, • do • Fradique Mondes (Nromd-ains . d
no tas)-Terce i rd edição» .-Por 1.6-1W3-"Ed i-
tores:Lltraria, Chardrende Lello & Irmão
-In 8° de 251 paginas numeradas.

N. l.00l-Eçt do Queiroz-Prosas barba-
ras-Com uma, introducção - por Jayme .. I3a-
talha Reis-Segunda ed vra-
ria Chardron de Leito &, Irmão-1909. In-80
deLXV111-281 paginas numeradas o E de
errata.

N. 1.002-sEça de Queiroz-Contos-Se-
gunda edição»-*arto-Liviarha Chardron
de Lello Ss'Irmã,c-1907. In-8° de 4 paginas
inuaameradas,343 numeradas e 1 de índice.

N. 1.003-«Eça, do Qeiraz-Oartas da In-
glaterra-Seg ida edl çio-Por to-Livraria
Chaxdron de Lello & Irmão-1907. Iti-8° de
246 paginas numeradas e I da indico.

N. 1.001-« 7.ç de Queiroz -Ec •ios de Pa-
riz» - Porto - LIvraria Cliardron de Lsl'o
& Irmão -1005. In-8° de 241 paginas nume-
radas e 1 do indico.

N. 1.005-sEça do Queiroz-1 Cidade e
as Serras -Terceira edição-Porto-1938 -
Livraria Chardron de Le113 ai Irmão. In-8'
de 485 paginas numeradas e 1 inflamara la.

N. 1.0 )0-«Giierra Junqueira-Oração á
luz» - Porto - Livraria Clvardron do Lello
& Irmão-1904, 111-8° de 32 paginas nume-
radas.

N. 1.007-Requer:do pelo autor o 2° te-
nente do exercito J.,aqiiirn Vieira Ferreira
Sobrinho «Sorxobana Ii011,.cay Company-2'1)
Paulo » Cs.rtão postal, impresso a tres • co-
res, tendo em um lado o mappa, das linhas
em trafeg ) e no outro indicações sobre o
trafego da Sorocabana e das estradas ligadas
a ests ..Trabalho impress) nas ollic,nas par-
ticulares do autor, nesta cidade, em 1909.

N. 1.008-Requerido pelo autor. 4 Ramiz
oalvão-Vocabiliario etymologico, orthog.ra-
Aliso o prosodico das palavras portuguezas
derivadas da língua grega.» Livraria Fran-
cisco Alvo. Rio de Janoiro-1909. (Typ.
Aillaud & Comp.) In. 18 , do XXXV-007
paginas numeradas.

Requeridos pelos editores Francisco A1ve3
& Comp.:

N. 1.039- « Codigo Commercial do • Bra-
zil annota.do com tola a legislação que lho é
referen0 ; com os arestos e dOCit'õ3S mais
nota,veis dos tribun les e- juizes, concordado
com a legislação dos paizes estrangeiros
mais adentados; co n um vasto o copioso
appendice, tambem annotado, contendo não
só todos os regulameatos commerciaes, como
os mais recentes actos do Governo, quer
sobre Bancos o Sosiedades Anonyinas, quer
sobre impostos ; dispensando ecnsultar-se
collecção das 1 ,is • de •Imperio, Pelo . conse-
lheiro dos nabargador aposentado S ilusa inc
Orlando de Araujo Costa. 6a edição cuida-
dosamento revista, mais correcta e coaside-
ravelmente • augmentada, e contendo em
supplemento a Lei do Fallencias (17 de dezem-
bro de 1908i a Letra de 'Cambio e Nota Pro-
missoria (31 do dezembro da 1908, Livraria
Francisco Alves. Rio de Janeiro-1909, Dons
tornos in 8°, -sendo o 1° . do XVI-1.319 e ia 2°
de XXI-1.223 paginas numesadas.

N. 1.010- «Compendio do Corographia do
Brazils, do accórdo com o Progranama
Gymnasio Nacioaal, pelo Dr. Feliciano Pi-
nheiro Bittencourt.-Livraria Francisco Al-
ves,.'Rio de Janeiro, .1909 .(Typog.
& Comp.). In 18° de 298 paginas , numes

, radas. '

i

Requeridos pelo editor Antonio Figuel-
rinhas:

N. 1.011 - José Agostinho, «Padre Anta-
nioss Romanca popular, 2 s edição re undida.
Porto, Livraria Figueirinhas, li3O3. In- 8° de
301 paginas numeradas o urna de indico.

" ' N. 1.012 7.. .,losé Agostinho, «O Homem em
Portuzal», Porto. Livrsria FigueirinaaS,
190% In '120 de 406 paginas. 	 -

•" 'N.- 1 j:)1.3---;. José Agostinho; «O Cai-ninho'
das Lagrimas»; Porto.' Livraria Figueiri-
nhas. 1907: In 8° " de 416 paginas nume-
radas.

N. 1.014 -José Agostinho, «Tragedia Ma-
rítima», Romance histori .o, 1908. lavraria
ligue rinhas. Porto,' 3 volu Ines in 12°, sendo
o primeira de 292 pagivas numeradas e ii i.a
de judies, o segundo do 303 p .g nas nume-
radas e urna do ¡adice o o tsrestro de 268
paginas numeradas e urna da indico.

N. 1.015- JOSé Agostinho, «A Mulher em
Peitoral». Porto. Livraria Figuetrinhas.
1903, Ia 8° de :55 i' aginas numoradas e duas
innurneradas.	 .

N. 1.016 -José Agostinho, «Noemi:ao. RO-
manco ill'a Itil. 1903. Livram Figueirishas,
Porto. In 120 de 63 'Assinas numeradas e tisna
de indica.

N. 1.017-Mina Pinto Figueirinhas «on-
tos das °resinas» (2' edição, 190 •-lavraria
Fig,ueirinhas-Porto-Io. 8 0 de 208 pagin.is.

N. 1.018-'tequerido pelo autor. Ant inio
Figueirinhas «Canto; para as craanças» T ir-
ceira edição. Livraria Lo ses 8 0.-Pino.
(Tya. - Universa ), 1908. In. 8 0 do 16, pagi-
nas numeradas e 1 de indico. -	 _

N. 1.019-R riiine..iflo pelo editor Antonio
Figueirinhas. «Luz de C imões-Os Luz a as
para as esa:i:as e para o povo. Obra prefa-
ciada, parafsac ala e aanotada, e com una
voeabulario por José Agosti h -i»-Porto-
Livraria Fi zueirinhas-1 07-190. In. 12°.
Doas volusies. Cada canto do poema tem
nunievaçio de paginas inl.ipoodente.

R spieridss pala, ca -a editora, a Parceria
Antonio Maria Pereira, por intermedio do
Francisco' Alves"& C:

N. - 1:020: «Comi- endio de historia univer-
sal-Para uso dos institutos de instrucção
secundaria por José Nicoláu Raposo Botelho»
4° e lição revista e actializa.cia. 1907. Par-
ceria Antonio Maria, P, •roira. L sboca. In. 8°
de 432 pariu is numeradas.

N. 1.021-J. P. Oliveira Mui-tias a Por-
tuga' cons no poran eo », 4R edição (posthum i)
e com as alteraç:ies eadditamentos deixados
pelo autor. 1906. Parceria Ant mio Maria
Per ira, Lisboa, dons tomos in-8s , sendo o
prim ;iro do XXXII, 413 e o sogundo de 454
pagin is
• N. 1.022-Nopierido pelos proarietarios
Francisco Alves & Comp., «Francisco Vianna
-Novos cadorncs de linguagem (com gra-
varas para descripç3es e compasições).
Sêrie de 10 nade:nus paldica rlos em' 1908 e
1909, os doas primeiros por Francisco Alves'
& Comp. o os demais por Duprat & Comp.,
de S. Paulo.

N. 1.023-Requerido pelo - autor «Medei-
ros e Albtiquerque (da Academia Brazileira):
Em voz a ta - Conferencias litteraria, o.
Tspographia do Kosmos. Rio do Janeiro.
In-12 s de 158 paginas n ¡moradas o uma in-
nuiDerada." •

Secretaria da Bibliotheca, Nacional do Rio
de Janeiro, 31 de janeiro de 1910.- O sói:rei-1
tarjo interino, Constancio Atoes,

...___

Instituto Nacional do Surdos
Mudos • .	 .

CONCURSO PARA PROVIMENTO - DA cansma
- LINGUAGEM EsCRIDTA

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos 'interessados, que, •
apartir desta datwe pelo prazo de tres:me-
zes. estará aberta na secretaria deste ilidi-

jklinisterio da Justiça e
• 'Neg;ocios Interiores

DIRECTORIA DO INTERIOR

De ordem do Sr. ministro, declaro que sé
acha aberta, na Directoria do Interior, da
Secretaria delfstado da Justiça e Negoçios
Iriteriore g sti inscripção para o concurso ao
provimento do logar de alienista-adjunto
das Colonias de Alienados, conforme o dis-
posto nos arts. 16 a 19 do. regulamento
annexo ao decreto n. 5.125, da I do feve-
reiro de 1904.

A' inscripção, que se deverá encerrar no
dia 4 de fevereiro proximo vindouro, ás 2
horas da tarde, serão admittidos 0.3 cidadãos
que estiverem no goso dos direitos civis e
politicos e forem graduados por qualquer
das Faculdades de Medicina da Republica,
ou que, tendo-o sido por escola estrangeira,
se houverem habilitado perante alguma das
nacionaes, apresentando uns e outros seus
diplomas devidamente legalizados

No impedimento do candidato, a in-
scripção poderá ser feita por procurador.

As provas do concurso serão: pratica, oral
e escripta e versarão sobre as materias da
cadeira de clinica psychiatrica e molestias
nervosas, das Faculdades de Melicina, ha-
vendo arguição a respeito das duas u1timas
provas, feita pelos membros da commissão
examinadora.

Directoria, do Interior da Secretaria de
Estado da Justiça e Negocios Interiores, 4
de novembro de 1909.-0 diretor geral,
Çandido A. C. da Rosa.	 (•

Eibliotlieca Nacional
DIRETOS AUTJRAES

Mas de dezentbr o



leetaa-feara ,

ft., todos os dias uteis, das 10 da manhã
a ás 2 horas da tardo, a. inscripção para o con-

curso da çadeira do linguagem escripta.
. Para que se possa inscrever, deverá o can-
a didato apresentar documento de ser cidadão

brazileiro e estar no gozo de seus direitos
civis e politic..s e folha corrida de seu pro-
cedimanto, passada pela autoridade com-

. patente.
Bera o tres as provas do conc-r ;o:
1% prava escapta dt lingua portugueza ;
2a, prova oral ;
3°, prova pratica.
Secretaria do Instituto Nacional de Surdos

' Mudos, 29 de dezembro de 19a9.—Joao Coelho
de Souza e Oliceira, 1 0 eseripturario.

Directoria, Grei nal cio Saltde
Publica

Do ordem do Sr. Dr. Diractor Geral cio
Saude Publica, transcrevo abaixo a lista dos
produtos apprehendidos p la Commissão de
Fiscalização de Geamos Alimeatiaios e que,
analyatdos no Laboratorio Nacional do Ana-
lyses, nal foram cansiderados nocivos á
sa.ude publica:

Ni, fabrica de Barata Ciaravalo & Comp.,
á rua 13 de Maio n. 36:•

Amostra de mataria corante em pó. —A
analyse revelou ser a referida amostra de
açafrão em pó.

Amostre, do mataria, corante em pó.—A
analyse reve,loa ser a referida a:nastra de
curcama em pó.

Arno;tri do macarraa bra,neo.--Nt refe-
rida amostra de nia,ss alimenticia, a aaa-
lyse na,a revelou a presinça de substancias
nocivas.

Amostra do macarrão amarello.--Ni, re-
ferila, amostra do massa alimeaticia, a aaa-
lyse não revolou a proson t de substeatelas
nocivas.	 •

Amostra vinda em um fraco.—.t analyse
revelou ser a referida amostra de uma so-
lução aquosa de materia, corante vegetal.

Na fabrica. do João Desideaati & Comp., á
rui do Lavradio n. 115:

Amostra do macarrão branca.—Na refe-
rida amoatra do massa alimendei a a aaa-
lyse não revelou a pre,ença du substaneia,s
nocivas.

Amostra de macarrão arnaralla.--N a re-
ferida amostra de massa a/intendei:1, a ana-
lyse não revelou a preseaça de aabetancias
nocivas.

Amostra, de mataria coranta
analyse revelou ser a referid a•nostra de
uma solução aquosa, do açafrão em pó.

No estabelecimento do Ferrreiva Braga
& Comp., á rua do 8. Pe-lro n. 109:

Amostra cVinho do Cannaa.— Não é o
producto exclusivo da fermentaeão do caldo
do canoa, mas urna bebida artificial alie, pela
sua cair, gaio alcoalico e sabor ta,niao e fra-
camente acido, alguma analoaia °Tareco
com certos vinhos deaornin idos do Porto.
Nesta amostra que continha 15,7 oa era vo-
lante de alceara a analyse não revelou a pre-
sença de substanci Ls nocivas.

Amostra «Aguardente do Reino>.— Não é
uma aguardente do reino, mas um producto
do imitação, fa.bricado com alcool purifi-
cado, que parece ter sido feito neste paiz.
Nesta amostra, que continha 52 x eIll vo-
lume de a,lcool, a analy.so não revelou a pre-
sença do substancias nocivas.

No deposito de Oschenek & Moller, á rua
da Uruguayana n. 170:

Amostras de salame, linguiça e xarg mie.—
Nas amostras referidas, a analyse. não re-
velau a presença de substancias nocivas.

No estabelecimento de Macaado Magathães
& Conip	 praça da Republica n. '; 5:

Araustra. de «Legitima aguardente de ba-
ga.ço de lixa do Rio Grande do Sul.—Neta_	 •

IDIARIO *FF!~

amostra, que apresenta eqamposição analoga
a de certas aguardentes d bagaço, si , bem
que com grão alcoolico fraco, a analyse não
revalou a presença de substancias nocivas.
Continha 44,5 °a em volume de alcool.
. Fabricado por Jeronymo Teixeira Pimenta,

á praça da Republica n. 53:
Amostra de eognac «Fino Cha.mpagne».--

Não é uni verdadiaro cognac, por não ter
sido fabricado com aguardente do vinho,
mas um producto (le imitaçã ), que parece
de producção nacional. Na referida amos-
tra, que .continlia, 40,5 oa em volume de
alcool, a analyse não revelou a presença de
sabstancias nocivas.

Secretaria da Directoria Geral de Saud°
Publica, 1 de fevareira da 1910.— O secre-
tario, Dr. J. Pedroso.

De ordem do Sr, Dr. dir ct,ar geral, con-
vido os praoriet trios ou •rrendatarios dos
preaios abaixo designados, ou seus lega, mos
procuradores, a c omp trecere n na dia e
hora infra indicados, nas referidos predios,
afim de assistirem á vistoria suataria caie
nelles vae ser elfectuala, sob as penas da
lei :

Rua General Bruen ns. 27 e 30, dia 1/ do
correate á 1 hora aa tarde

Pr sia do Caia 119. 5-), 57 a 59, dia 11 do
corrente ás 2 horas da t trio

Rua General Araollo n. 100, dia 16 do cor-
rente á 1 hora da tarde

Rua Belfa de S. João ns. 127 (antigo) e
223, dia 16 do corrente á 1 1/2 lura da
tarde ;	 -

Rua Balla de S. João n. 231 e 305, dia 16
ás 2 horas da Jarda

Rira Santa Alexandrina n. 24 (antigo),
dia 18 do corrente á 1 hora da t ide.

Rua D. Foliai ina n q . 193 a 195; dia 18 do
corrente ás 2 doais da tarde

Sacretaria da Directoria Garai. do Saudo
Pablie 1,, 1 de fevereiro de 1010.-0 secre-
tario Dr. J. PedJ-oso.

INFRACÇ -ilIS DO REGULAMENT.) SANITARIO

Ficam intimados a satisfazer nesta di-
rectoria geral, no prato de eineo data,
as mult ts que lhes foram impostas, ou. rin lo
esse prato, sn verem processar de acaardo
com o regulamento sanitario.

Pela 2a Delagac'a, de Sande:
Barão da ale:saltita, na pasaaa da ssu - pao-

cur ator coronel França 1, ata, multado e n
laz5a nar não ler cumprido a intmaçãa
n. 19.710, ralativa ao predio n. 103 di. rua
do Cal teto. infringindo o art. 98 d rogai t-
rant m sanitario.

Pela S'` 1121egadia de Sande:
Francisco Eug, , nio Leal, multado em

125e. por não ter cumprida a intimação
aal .500, relativa ao orada) do Bmieva.al

Vi te e Oito de Setedtheo n. 184 (moderno),
infringiudo o art. C8 do ITIenlo regula-
meat

Pela visita sinitiria externa do parto:
O c pita.) do paquete naei mal Állayrenk,

multado em 40aa, par infracção dos arts.47
e 56 do regulamento :saltitam.

Rio de Janeiro, Secreta,ria, da Directoria
G ril de saude Publiaa, 1 de fevereiro
19.0.-0 secretario, Dr. J. Pcdroso.

Policia do District° Federal
A Secretaria do Policia do District° Fe-

deral precisa cantractar o fornecimento do
accessorios de illuminação para vai ias dele-
gacias e departamentos policiaes, durante o
corrente afino.

Quem (alizar encarregar-se desse serviço
deve,no dia 3 de favereira proximo, ao meio-
dia, apresentar suas propostas, em carta

Fevereiro	 1910

fechada; em citil.s vias uma das quaes com
o sello devidamente inutilizado, com o preço
por extenso e em algarismos, sem rasuras,
entrelinhas ou emenaas, com parecendo, pó-
rém, nesta repartição até a vespera da,quello
dia, afim de promover a sua habilitação
concurrencia, iiiformande-se, além disso,
das conliçaes do a arraw,o a sor ellacataelo,
depositando na Thesour tria da Pol ia a
quantia de 500a. para garantia da assigna,-
tura do e nitracto, a qual reaerterá em be-
neficio da Fazenda Naaional, caso o propo-
acaro aceeito não compareça para effeetuar
a.quelle acta. As condições são as seguintes

1.' O e intractin ta obriaaaso a farnecer,
inediawe co:nisição de Poli-
cia, os se ,..tnintes artigos, imprescindíveis á
ili uminação:

Vos de se Ia vegetal (um).
Cliami ris meio ervstal (mima).

u(V1:a. iu sGlobos dee tia i
 varão-
nt je if ri.	 opalaa l(au	 .

C Litce de inversão coin aro de metal
on- ; 

Galorais Aura' (uma).
Ap )ar e lleís Audi , doinidetos (iim).
Boquilhas de ina4desi 1 (uma).
Tulloas de crystal (nina).
Cali s lo ihversão dardo (um).
Pemas rurad.is. emaremi. Jean (unia).
An m,mmehhms eleetro-g tz, marca Eros (um)
Curvas da Inc • AI ktilia.).
Vé s de 2 )0 idas (uma.
Agulliat
Arm.dellas tonteadas para gaz (unia).
alobos (um).
De lo iras de m a tal para kerozene (um).
B .cal idem, systddia 1,e1..ta (uni).
Bicos par aretylerio ( n 011).
Chaininis s belg is (uni).
[-tinia, do mei,a1 (t0n)•
L'g çõ s pala, batons (unia).
Cama. do clauubo p
1.:,stanho	 ETOS ( u ni).
vEs,,(0̀.	 72 o :;/.3 (diz.).

Gloaa, pare lampadas de um i, luz a
quatro luzes (um).

Accoadadora: (una.
Pavi	 () . ra a c ‘ anace, a as (e lixa).
Cliarninl's de nuca (uniu).
Lhos (uma).
Illo4.s (um).
Bicos commun .,. (luzi .).
2.° Os pz'OO,ifin;)/VS ,• 11 , 'Otlf» ;Irã° nasal, Se-

cre , a.ria. amest • n 1,-; (1` 	 mm tlíes minta
inanetra	 i oirando-.se de

3:ta	 acedas mmm miorirão OS lim-
e ?s d!?	 iaTeS, Stni O recamadas as
da irçoinel.	 uotas q	 imã esta °alai nestas coa-

3. O pa atmenfo sara feito mensalmente,
no Thesatteo Fp oral, si alo as contas pro-
cessadas nota 1.,..p•Lri,k!

4.' O co:itr:vt mitO	 ará muna 'unção de
1:O00::: em dinheiro, para liel exectiçao
contr.icto.	 •

5.° Inmrrerá o contractante em militas
da .103$ a :100S, ininust ;idolinistrativa-
mente, P a io ar. ceeta de policia, p w faltas
conk.nettaias tios,yireeeitneuto.;,, que impor-
to,n em infracçads do preabute contrai:ao,
soe lo que, ai se rape; ira mi, po lerá sim' o
mesma contata° rescindido, indegmd ente-
mente de interpoll iça) 0 1 1 acção u imcimJ.,

G.' O comi trate taii te limei., 1inent2, obri-
gada; a continuar o Ibmo,nnienl,o, pelo preço
de seu cuniracto, quanla to:unmar o,prazo
deste, até que seja cantractado o forneci-
meato puxa o novo exercidio. 	 .

7.° Fitillmenti-t, previee-se do que Serão
eserupulas orienta observaii is todas as' (lis.
po ações do art. 54 da-lei il(aOrçameato em
vigor. ,

Secretaria de Panela do Distrito
em 21 de , aneiru do 1910. —0'secretaaió,
Dantaao de Peoença Gomes.

(.

("



..4.1fandega do Rio de
EDITAL DE PRAÇA N.

Primeira praça

'Pela Inspectoria da Alfandega do Rio do
Janeiro se faz publico que, á porta dos
trapiches Saúde, Ypiranga, e Docas Na-
eionaes, DOS dias 1, 3 e 5'de fevereiro pro-
ximo, ao meio dia, se hão de arrematar,
livres de direitos e no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes :

Dlercadorias existentes no trapiche da
Saúde

Lote ti.

'Marca Salutaris:sem numero 1.240 caixas,
contendo garrafas de vidro ordinarici, es-
bilro, sem rolha e sem bocca esmerilhado,
'vindas de Antuerpia no vapor allemão Hun.
feld, entrado em 19 de outubro do 1906,
consignadas a Panares & Comp. --:Existern

Certo de 300 caixas com garrafas quebradas.
Lote n. 2

01K—HCH : 3 caixas n. 600, contendo 20-
para-raios simples,pesando liquido 316 kilos;
'4 caixas n. 4, contendo peças da louça não
classificada, pesando liquido 46 kilos ; 2 cai-,

Janeiro
5
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Directoria das Rendas'
blicas do Thesouro :Federal

NOVA . CONCURRENCIA PUBLICA PARA O AFORA-
MENTO DO TERRENO DE MARINHAS SITUADO
Á RUA DO GENERAL CASTRIOTO, MAR=
GRANDE E MARUIlY PEQUENO, EM NITHEROY,
ESTADO Da RIO DE ' JANEIRO, COM CERCA DE •

80;a0 DE FRENTE PuR 33 21 ,0 DE FUNDOS

. Por esta dilectoria se declara pelo pre-
sento edital de 30 dias, a contar da data
infra, que se acha aberta nova concurrendia
publica para o aforamento do mencionado
terreno, sob as seguintes condições:

1, os concurrentes deverão apresentar
na Secção dos Proprios Nacionaes suas pro-
postas, sem emendas, razuras ou qualquer
defeito, flue faça duvida, em carta fechada
e lacrada, até ás 2 horas da tardo do dia
11 de fevereiro proximo futuro, dia o hora
em que serão abertas as mesmas propostas ;

2a, servirá de base á proposta o foro
annual do 150 réis por metro corrente de
frente ;

38, os Srs. concurrentes deverão depositar
na Thesouraria Geral do Thesouro Federal a
quantia do 50$ para garantia da assignatura
do termo de aforamento, quantia esta que o
proponente preferido perderá, em favor do
Thesouro, si, por ventura, deixar de assignar
o alludido termo, depois do publicado o des-
pacho no Diario Official.

Directoria das Rendas Publicas, 12 do ja-
neiro de 1910.—Abdenago Alves, director (•

Itecebedoria do Rio de
Januiro

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISS3ES — I° SE-'
MESTRL DE 1910

De ordem do Sr. director desta repar-
tição, faço publico que, a partir do 1 a 23 do
fevereiro proximo futuro, proceder-se-lia a
cobrança á bocca do cofre do imposto de in-
dustrias e profissões, relativo ao primeiro
semestre do exercicio corrrente.

Os contribuintes que não effeetuarem o
pagamento no prazo acima marcado incor-
rerão na multa de 10 % e na 15 % do fim do
exercicio em deante.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 31 de ja-
neiro de 1910. — O sub-director interino,
Alfonso R. Costa.

xas contendo cabqi de Cobre cobertos de al-
godão e borracha para qualquer uso, .pe-
sondo liquido 189 lulas ; 157 caixas contendo
motores e dynamos e seus pertences para
luz electrica, pesando liquido 42.619 Mios,
vindas de New Vork n..) vapor Tennyson,
entrado em 30 de junho de 1908 e consigna-
das á Companhia Edificadora.

Lote n. 3
CE—HCII: 390 postes semelhantes a tele-

phonicos, pesando liquido 70.200 kilos, vindos
do Liverpool no vapor inglez Ortega, entrado
em .16 de junho de 1908, e consignados á
Companhia Edificadora.

Lote n. 4
CTC: 26 barris do quinto contendo vinho

não especificado até 14 grãos, pesando liquido
2.043 kilos, vindos do Leixões no vapor Bel.
lancil, entrado no 4Bia 25 do junho do 1908, e
consignados a Carlos Limeira & Comp.

Lote n. 5
MSC: 50 barris do quinto, sem numero,

contendo vinho não especificado até 14 gráos,
pesando bruto 2.500 kilos o liquido 2.000
kilos, vindos de Liverpool no vapor Titiani,
entrado 0111 4 de setembro de 1908, e consi-
gnados a Mendes Silva & Comp. .

Lote n. 6
JC: 5 barris de quinto sem numero, con-

tendo vinho não especificado até 14 grãos,
encapados pesando, bruto 400 kilos e li-
quido 320 kilos, vindos de Leixões no
vapor Milton, entrado em 5 do setembro
de 1908, e consignados a ordem.

Lote n. 7
-PC: 114 barris de quinto sem numero,

contendo vinho não especificado até 14 gritos,
pesando bruto 8.892 kilos e liquido 7.114
kilos, vindos do Perto no navio portuguez
Soares Costa, entrad ) em 1 de setembro de
1908, e consignados _a Prista & Comp.

Lote n. 8
JDB: 1 fardo sem numero, contendo pa-

lha, pesando bruto 52 kilos, vindo do Porto
no navio Soares Costa, entrado em 1 de se-
tembro de 1908, e consignado a ordem.

Lote n. 9
M: 700 tóros de madeira sem numero,

não especificados, medindo 133 metros cubi-
cos, vindos de Hamburgo no xaoor Etrurta,
entrado PM 2 de setembro de 1908, e consi-
gnados a E. 1. Serra do Mar.

Lote n. 10
C: 80 amarrados e 12 engradados s-yria nu-

mero, contendo chapas tio ferro galvani-
zado para cobrir casas, pesando 3.199 kilos,
vindos de Liverpool no v.tpor Ca'deron, ca-
trado em 19 de setembro de 1903, consignados
a ordem.

Trapiche Yp1range
Lote n. /2

K: 1.000 barricas si.m numero, contendo
cimento em pó, pesando liquido legal 135.000
kilos, vin Ias de Hamburgo no vapor Per-
nambuco, entrado em 1 de dezembro de 190$,
e consignadas a Theodoro Wille & Comp.

Lote	 12

.1: 500 barricas sem numero, contendo
cimento em pá, posando liquido legal
6s.509 kilos, vindas do Hamburgo no vapor
Pernambuco, entrado em 1 de dezembro de
1908, o consignadas a Theodoro Wille &
Comp.

Lote n. 13'
LC: 8 quartolas sem numero, contendo

vinho não especificado até -14 graos, pe-

bando liquido 1.549 kiloS, vindn do Mar-
selha no vapor Les Alpes. entrado em 14 da
dezembro do 1903, consignadas a L. Capsa-é.

• . . Lote n. 14
W: 250 barricas sem numero, contendo

cimento em pó. pesando .• liquid legal'
33.750 kilos. vindas de • Homburgo .no va-
por Corcovado, entrado em 18 de -dezern-*
bro de 19)8, consignadas a :Theodoro WH>
& Comp.

Lote n.--15

TW—Carioca: 3.000 barricas do cimento
em pó sem numero, nas iodo 40:1.4 SO ki-
los, vindas de Hamburgo no vapor allenv-to
Etruria, entrado em 11 de jane:ro de 1909,
consignadas a Theoloro Wille Comp.

Lote n. 16
JDOC: sem nume.r.), 70 peças de louça sa-

nitaria n. I, pesando 092 kilos ; 97 peças do
obras de gret impermea,veis, Desando
533 Mios, vindas do Livernool, no vapor •
Rosseti. descarr ?gados em 27 de fevereiro
de 1909, e consignad_ts . á ordem.

Lo'e n. 17

Sem marca: 5 tóras de madeira som nu-
mero, medindo meio. metr.) 'cubico. vindos •
de Hamburgo no vapor allemão Hat!e, en-
trado em 26 de fevereiro de 1909; cons i

-gnados á ordem.
• • Lote n. 18

MI—V : 1:090 barricas : de cimento em p6,
sem numero, tendo 17.833 kilos, bruto, e li-
quido legal 16.651 kilos, vindas de M Irsolha
no vapor Mont Vent2u.r. entrado em 6 de
març) de 1939, consignadas á orde:n. •

Lote n. 19

Triangulo 48--ASC : 8 peças de louça sa-
fitaria sem num iro, qu&wada.s; . vindo. do .
Liverpool no vapor Tintoreto, entrado em
15 de março de 19)0, consignadas á ordem.

Docas Nacionaes
Lote n. 20

ATOS: 1 barril de quinto sem numero,
vasio e armado, vindo do Brame') n vapor
Erlangen, entrado em 3 de tovere i ra do 1909,
consignado a Costa M inteiro & Comp.

Lote fl. 21	 .
T&II: 20 sucos Sem nunrro, co rrtendo 800

kilos de produeto, chimic:)s, não ene
cados, vindas de Holt no vanor Heresia, ni-
tra lo em. 9 do fevereiro de 1909, coLsignadas
á ordem.

Lote n. 22

JDI : 1 barril do 5^ sem numero, va-
sio armado, vindo do Leixões no vapor
Camoens, entrado em 14 de fevereiro de
1909, consignado a ordem.

Lote n.
CMC: 49 barris de 50 sem numero, em

tendo vinho não especificado ;!té 14 gra, s do
força alcoolica. pesando li iuido 3.528
vindos. de 1...mdres no vapor inglez
entrado em 22 de fever vro ,de 1909 e con
signados a Costa Monteiro & Comp.

Lote n, 24

CMC : 43 barris de 10^ sem numero, con-
tendo vinho' não especificado até 14 grãos, de
força a,bsolut•I, pesando liquido legal 800
kilos, e 10 ditos vasios, -vindos de Hambur_ro
no' vapor Cap Ire dm, entrado em 22 do feve-
reiro de 1909 e consignados a Comino Mourb."o
& Comp.

Lote n. 25
MJC: 1 barril de 50 som numero, vasio

armado, vindo de Liverpool no vapor
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Rosseti, entrado em 22 do fevereiro de 1909
o consignada a Maude Junior & Comp.

Lote n. 26
RGC: 6 barris de 5° sem numero, vasios

armados, vindos do Barcelona no vanor
esaanhol Argen'ino, entrado em 27 de
fevereiro do 1: 09 e consignados a Rebello
Guimarães & Comp.

Iço dia do leilão as mercadorias que tive-
remo ser arrematadas, ou suas amostras,
estarão á disposição dos Srs, pretendentes
que as quizarem examinar. bas,ando para
isso dirigilase, aate.s do leilão, ao fiel do
armazem.

Lavrado o termo do arrematacro, entre-
gará o arremataate ao escrivão da praça o
signal de 20 %, em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extraliido do talão.

Alfandeaa do Rio do Janeiro, 17 de Ja-
neiro de 1910. — Pela inspector, Mfguel
Feraanles Barros, ajudante inLerino,

Pela inspect -iria desta alfauilaaa se faz
publica, pw•aconhaeimento dos interassad is,
que foram descarregahs para esta rena i'-
tição o; volumes abaixo mencionados, com
signaes de avaria e de falta, devendo seus
donos ou consignatarios aoresentar . se lio
prazo do 15 dias para providenciar a res-
peito

Vapor allemão Sesfrern, entrado em de-
zembro do 19 9.

\ri-luzem II. 15—Granado: 1 caixa n. 77,
avariada.

Idem--: 1 dita n. 6.715, re,pregadaa
Idrm—idem: 1 dita n. 6.714, idem.
Idem—.!ap.ineza: .1 dita n. 378, idem.
blani—iiiem: 1 dita n. :377, idem.
idem—idem: 1 dita ti. 3;2, idem.
Idom—KNS: 1 °agrada to n. 2.003, ava-

riado.
Idem—RV—Juiz de Fara: 1 caixa n. 1.25),

rearegada.
1 te ar—. do.a: 1 dita u. 1.237, i
Idorn—lit a n: 1 dita n. 1.25 idem.
I lem—1 .067: 1 dita. n. 2.211, idom.
Vapor hollandn Amstelland, entrado eu

15 da) .1 'aleiro ilo 1010.
Despachos sobre agua — Ca;a Clandina

10,1 caixas avariadas.
Ariaazein n. 8—Casa Claudia° : 70 caixas

avariadas.
Idem : 8 dita; ideal.
SC : 100 ditas idem.
Idem :0 ditas idem.
Ideai : 8 ditas idem.
Vapor fr nee,z Admiral S. Samatenaise, en-

trado em 20 do Ilezenthro de 190.).
Armazem n. 14—R&5 : 1 barril se:n nu-

mero, Navio.
Vap o francez ChW, entrado em 20 de ja-

neiro de 1010.
Armazern n. 4—ADS : 1 caixa n. 5.820,

r.‘pregada. •
CC—P : 1 dita n. 2.320, rep..egada e ava-

riada.
CI3 : 1 dita n. 11.015, rapragada.
OPC: 1 dita n. 4.028, avariada.
C&C: 1 dita n. 96, reiregada,
CPC: 1 dita, n. 700, avariada.
EECB : 1 dita a. 2.032, rapregada.
Ea : 1 dita n. 4.983, avariada.
EFCB: 1 dita sem [lamela), repregada.
JBC: 1 dita n. 927, idem.
JRCC: 1 dita n. 7.452, avariada.
LAC: 1 dita n.
RI: 1 dita n. 5.781, repregada.
SNC: 1 dita n. 5.771, idem.
A-5—C---.0: 1 dita n. 284, ideia.
Vapor inglez tirita, entrado 'eia 19 de ja-

neiro do 1910,

,rma.zem n. 12—AVC: 1 rixa n. 209, re-
pregada.

OPC: 1 dita n . 3.788, repregada e ava-
riada.

RFO: 1 dita n. 2.661, repregada..
C PC: 2 ditas ns. 3.816 o 3.814, i tem.
r..0: 2 citas os, 4.203 e 4.308, idem.
OPC: 2 ditas ns. 3,813 3.812, idem.
10 :1 dita n. 1.535, idem.
NII: 1 dita n. 24, idem.
SPINOT : 1 dita n. 9, idear.
RRIDIaWAY : 1 dita 8.3111 numero, ava-

riada.
PUIPC . --CPC4 1 dita n. 7.921, repregada

e avariada.
Aramem n. 12-10—D: 1 caixa n. 1.565,

avariada.
89 : 1 dita n. 2. roaregada.
15 : 1 dita n. 135, avariada.
143—? : 2 ditas ns. S33 . e 234, idem.
CPC : 1 dita n. 1 353, rels-ga.
NOE: 1 dita n. 15.812, repreaa, e :tvariada.
CLIC : 1 d ta n. 1 351, rep-2egada.
CC—C nteville : I dita n. 220, avariada.
Vap r ftancaz Círii, entra do em 18 doia-7

neiro do 1910.	 ;	 ,	 , •	 .
Dosp kali° sobre agua—CMC : 2 ditas ns. 17

e 5, e3regailas.
1 .em : 2 ida: is. 210 10, idem.
Vap ir inglez ntian, entrado em. 24 de

jane ro de 1910.
Aramem n. 14 —GIC :3 caixas sem nu-

mc ro, renegadas e avariadas.
113	 3 dit is idem, idem, idem.

JFC: 1 dita idem, idem, iduni.
aun: ddita i .em, idem.

FA: 3 ditas ideia, idem, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem, idem.
GA ': 3 ditas idem, i !em, idem.

,em: 3 ditas ;dem, idem, idem.
I leia: 1 dita, idem, idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem, i em.
Idern: 100 . aitas idem. avariadas..
JEC: 30 J,Ls Idem, Ideia.
PA: 30 (til s idem, idem.
&na marca: 1 dita n. 9.056, repregada.
4111: 5) ditas s m numero, arar adas.
Ard:azein o. 14 — Idem: 30 caixas, ava-

riadas.
Siqueira: 30 ditas, ideia..
Vap ,.:r alemão Bonn, entrado era janeiro

de 1910. -
Armama n. 10—Casa Mozart: 1 caixa

n. 13.822, avariada.
Idem: 1 dita n. 13.932, binai.
JR—CC: 1 engradado n. 781, idem.
ACC—R: 1 caTxa n. 186, idem.
WIC: 1 dita a. 1.057, repregada e ava-

r ia Ia.
ViiC: 1 fardo a. 2.912, avariado.
TFC-111BC: 1 caixa ' n. 1.684, repregada,

e avariada.
1 dita, n. 4.932, reprogada:

LII: 1 dita n. 939, idem.
IR—OU: 1 dita n: 10, repregada e ava-

riada.
7.410—FR—CC: 1 engradado n. 781, ava-

riado.
IISC: 1 caixa n. 150, repragada e ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 777, repregada.
G	 1 dita n. 186, avariad r.
DW.:: 2 ditas as. 7.793 e 7.993, reprej

pala.
DIA: 1 dita n. 3.241, idem.
SC: 1 fardo n. 5.813, avariaio.
Vapor alemão S. Nicula:, eatr :,do em 16

de janeiro de 1910.
Despacho sobre agua — JFES: 5 barris

ns. 1.020;24, vazando.
Armazom o. ll a-Brazil, 1 caixa n: 846,

avariada.
BC-582: 3 ditas os. 1, 2 e 3, ropregadas

e avariadas.
C: 1 amarrado n. 1.151, ideatidem.
CC-eSHL: .1 caixa u. 130, idem idem.

JUNTA DE REVI .1710 D .) ALISTAMENTO E SOE-
TE!) MILITAR D1 CAPITAL FEDERAL

Jo,a Sri istian,) Faraandes dos R .is, gene-
ral de brigada, pie idave da junta de te-
Visão do alistainnuto e sorteio mijam' da
Ca -atai Federal:

Faz salmo ;tos alista los do 20 distr:cto dl
Santa. Rita, ibaixe mencionadas, qae deverão
compare:: ar per int) esta junta de revisão,
dentro do prazo de 15 dias, a coutar tia pu-

CPC: 2 ditas n. 1.481 e 1.479, idem
idem.

CW-100: 1 dita n. 4, idem idem.
Arra izem n. II — J—C—H—W-20532:

1 caixa n. 2, repreg,ada e avariada.
MFB: 1 dita n. 5.301, idem idem.

idem..
— C W — W: 1 dita n. 4.072, idem

Valor ina l ez Byron, entrado em 23 do ja-
neiro ie 1913.

Armazam n. 1—LIIC: 1 cait n. 8.923,
repregada..

Rio 2 dit is ns. 316 e 315, avariadas.
—c: 1 dita n. 1, repregada o avo..

AGC: I dita n. 15.447, avariada.
I .ou: 1 dita a. 05.1 ,60, idem.
Ri 'O: 1 dita u. 95.081, idem.
Idem: 1 dita, n. 95.114, idem.
Casa da Moela: 1 dita n. 1, idem.
BcC: 1 dila n. 3 302, repregada.
PS: 1 dita ii. 9.012. ide ii.•
Vapor aliem io Nalatrra, entrado em 14 de

janeiro da 19i0.
Arma ,.em n. 12 —CMP: 1 caixa ri. 248, re.

proga(1 r..
L8C: 1 fardo n. 27.512, avariado.
'iam: 'I dito u. 37.a1:3, idem,
Fa; 1	 O.	 Mein.
1101: 1 alto	 alam.

caixa n. 427. idum.
B , :	 0.938, ide in
E a 1 dita n. 912, repreaala.
C: 1 dita, n. 7.0a0, idem.
An:.—K: 1 dita o. 1.373, idem.
Arm , zain 0. 3-11 — 413— C: 1 barrica

n. 51.801, idem.
va: )aa natal. Arayon, entrado em 23 de ja-

neiro de 1 10,
Arnia 7.em ii. 10-1:11C: 1 caixa a. 4.08),

avaria ,ta.
: I ílita n. 14.361, iibm.

-A : 1 dita n.	 idnm.
.JaV : 1 dita n. 125, rep..egadaa
L	 : dita; os. 9), 922 e 901, avariada.
LFR	 I d ta. n. 1.0.5, ia.pragada.
OPC : 1 d n ta n. :a101, avariada.
Pai.; : 1 dita a. 3 614, H 'ia.
R11: 2 ditas mas. 0 .2:2 e 0,9, idem.

: 1 dit um. 120, id'on.
EAC : 2 ditas os. 1.023 e 5.254, idem.
vanar	 Gap Arani, cia,rado eia 25

de jau 'iro 1 1010.
Aradzem a, 5--DWIIC: 2 caixas as. 4 o

5, avar!a, ias.
Idani :	 ditas ns	 e 8, ideia.
Idem : 1 dit 1. a 8, idem.
Vap,n. clk não Bom, curado em 15 de

janeiro de 1010.
Dasnaa• ho s tr.c a.giut—G1.C: 1 amarrado

n. 8, re wagado e avariada.
.MRal : 1 di o sem mimam, idem idem.
DIA : 1 caixa ii. 3.2a5, idem idern.
Amimem n. 3 —U 'U: 1 barrica n.20.125

i(1em.
Vapor inglaz D2nu5e, entrado em 26 de

janeiro de 1 10.
Armazem de Bagaga.n—J. L. Weyler

1 ch ip. abort a .•
Idem : 1 dita idem idem.

Sem 1114eCa	 maio ab trta.
Alfa ulo fa, 28 de j cieiro ia 1910.-0 ins-

pector, Cre.,eentino B. (13 Caro.afea,

211inisterio tia Guerra
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Meação do presente, para os fins que se
haseguem;

Ns. 1, 2, 8, 9, 10, 12, 39, 54, 65, 70, 72, 74,
75, 77 e 86, José de Launes Tinoco, Cicero de
Oliveira, João Baptista Soares Montaury,
¡Francieco Bernardino de Senna. Oscar Apol-
lonio Teixeira Pin o, Raul Machado Coelho
Junior, Antonio Fernandes Gomes, Antonio
Rodrigues Teixeira, Segismundo Baptista,
Adolpho Madeira, Mario José de Lima,
Eduardo lli•hado da Costa, Sergio de Souza
Borges, Miguel Galhardo e Alvaro da Silva
Peixoto, para apresentarem certidões de ba-
ptismo.

Ns. 41, Alfredo Antonio da Silva e 42,
Carlos Antonio da Silva, afim de serem ins-
peccionados, visto allegarem incapacidade
physica.

N. 45, Alberto Pereira da Silva Reis, para
que prove a incapacidade physica de sua
cens rte, allegada para isenção em tempo
de paz.

N. 79, Rodolpho José Vieira, que allegou
ser arrimo da familia, para que apresente
documentos provando sua allegação.

E, para que chegue ao conhecimento de
todos, lavrei o presente edital, que vae por
mim assignado e rubricado isolo presidente.
—Carlos Jansen Junior, capitão secretario.

Arsenal de Guerra (antigo), 25 de janeiro
de 1010.—Jose' Salustiano P. -dos Reis, ge-
neral de brigada.	 (•

DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(Campo de S. Christovão)
A commissão de compras deste departa-

mento recebe propostas no dia 3 de feve-
reiro proximo futuro, até ás 2 horas da
tarde, para a compra do artigo abaixo espe-
cificado:

Automovel-caminhão, dos fabricantes Pa-
nhard Lovassor, de 15 11P, igual ao que
possue o Deposito do Material Sanitario do
Exercito, onde pôde ser examinado, mediante
as seguintes condições:

1) as propostas serão em duplicata, sellada
nel a via, datadas e assignadas, sem emendas
ou rasuras e mencionarão:

a) os preço em moeda nacional, inclusive
direito aduaneiros ;

b) prazo minimo da entrega ;
c) a declaração de se sujeitarem os pro-

ponentes a todas as disposições que regem
as concurrencias.

2) nenhuma proposta será recebida sem
que os senhores proponentes se tenham pré;
viamento habilitado neste departamento
juntando ás suas petições de inscripção:

a) carta do matricula, sendo firma indi-
vidual;

b) certidão de registro do contracto social,
sendo firma collectiva ;

c) recibo do pagamento do imposto de in-
dustrias e profissões, relativo ao semestre
vencido.

3) inscripto na concurrencia, fará o pro-
ponente na Directoria de Contabilidade a
caução de 1:000$, para garantia de suas
propostas e do contracto.

O documento desse deposito será apresen-
tado á Commissão, no acto da abertura das
propostas..

4) o caminhão-automovel será entregue
neste departamento e sua acceitação depen-
detá de exame prévio.

5) as propo3tas • serão abertas e lidas
deanto dos concurrentes naquelle dia e

• hora.
6) o proponente proferido que se recusar
assignar o contracto perderá direito á res-

iltuição da caução.
7) por falta de entrega no prazo estipu-

lado no respectivo contracto, ou inobeer-
janela de outras clausulas contractuaes`

••
incorrerrá, o coeatractante nas multas de 10
e 20 0/s, salvotso do força maior devida-
mente provado.

8) a inscripção para essa concurroncia
encerrar-se-ha na vespera da concurrencia,
ás 2 horas da tarde.

9) não serão tomadas em consideração as
propostas que se afastarem das condições
estipuladas no presente edital.

40 Divisão, 8 de janeiro de 1910. — A. E.
Jacques Ouri2ue, coronel-chefe.	 (.

Sexta Divisão

DEPARTAMENTO DA GUERRA

Exame vara a admissèo de vtterinarios no
•serviço de saude do Exercito

De ()riem do Sr. coronel chefe da 6a divi-
são do Departaftento da Guerra, • f tço pu-
blico que, dura ite 60 dias, a contar desta
data, estará aberta nesta divisão a inseri-
Não para o exame de admissão de veteri-
narios no serviço de sande do Exercito.

Para essa- inscripção, á qual só serão
admittidos os veterinarios que já se acha-
ram em serviço, deverá cada cm lidsao sa-
tisfazer os requisitos exigidos p dos arts. 30
e 40 , paragrapho nni so, das insteucções pu•
blicada,s no Diario Official de 8 do corrente
mez.

Essas instrucções regulam a fórma pratica
da realização do alludido exame.

Sexta Divisão do Departamento (la, Guerra,
em II de dezembro de 10.). — Dr. Antonio
de Pranco Lobo, major adjunto.

Laboratorio Cliindro Pitar-
macetatico

CONCURRENCIA PUBLICA. PARA ARTIGOS DE
ORIGEM EtSTRANGEIRA

A commissão de compras deste Ia liora-
torio receberá até ás 12 horas da manhã do
dia 5 do fevereiro proximo os requerimen-
tos para habilitação prévia dos concurroates
ao fornecimento, por importação directa da
Europa, de drogas e mais artigos necessarios
ao mesmo estabelecimento, durante o cor-
rente anno.

Os pretendentes deverão instruir esses re-
querimentos com documentos que provem

I", que são negociantes matriculados, bas-
tando para este line quando se tratar de
firmas commerciaes, a certidão do respe-
ctivo contracto social extrahido dos livros.
respectivos da Junta Commercial

2°, que pagaram, como negociantes esta-
belecidos, os impostos de suas casas com-
merciaes relativos ao 2° seme•tre do atino
findo e que teem casa importadora.

Aos pretendentes habilitados se expedirá
guia para o deposito do 3:000$ na Directoria
de Contabilidade da Guerra, para garantir a
assignatura do contracto, assim como serão
fornecidas as listas impressas para o refe-
rido fornecimento.

COMMISSãO de compras do Laboratorio
Chimico Pharmaceutico Militar, 2-1 de ja-
neiro 1910.--Endas Penaforte de Araujo, es-
cripturario o secretario da Commissão.	 (.

Ministerio da Marinha,
De ordem do Sr. vice-almirante director

previno aos interessados que á inspecção de
saude para os candidatos á matricula terá
legar no proximo dia 2 do fevereiro, ao
meio-dia.

Haverá conducção no Arsenal de Marinha,
das 10 horas ao meio-dia.

Escola Naval, 29 de janeiro de 1910. —
Anutdor Buena de Andrade, 1° oficial.	 (•

.11,211-1e• (oantng-r-N-Ç-)P
SESSÃO EM 17 DE JANEIRO DE 1910

Presidente interino, Torres — Secretario,
Dr, Fabio Leal

Presentes o presidente interino, Torres, os
deputados Guimarães, Couto, Conceição, Gou-
lart, Julio Casar e Lyie e o secretario, Dr.
Fabio Leal, abriu-se a ,essão.

Foi lida e approvada a acta da sessão
anterior.

O expediente constou do:
Officio de 11 de janeiro corrente, do juiza

commercial da :V' Vara, decretando a Vai-
lencia de Raffaello letarutta, estabelecido
nesta cidade.—Annote-se e archive-se.

Oficio de 17 de .janeiro corrente, da Jun 'a
dos Corretores, remette ido o boletim dos
preços correates, na semana de 10 a 15. 	 •

Re j ueri Inentos:
De Antonio Joaquim Maci el, cidadão bra-

sileiro, para ser adinittido á matrictea de
ne zoei n te. —Passe-se carta.

De Antonio Parenta Ribeiro, subdito Lor-
tuguez, para s r admittido á matricula de
negociante.—Passe-,e carta.

Do Jacques Lins pira ser nomeado ava-
liador com marcial 	 titilo.

De Ilumbar, Stel, para o registro da
marca —Humber — que ,'istingue bicycles,
etc., de sua fabricação —D ferido.

De J. Mendes & Comp., para o reeislro
da marca—Cas e. post tl—que distingue as
perfumarias de seu cominarem. — Deferido.

De F. de Almeida & Comp., para o regis-
tro da marca—Hostock—que distingue os
calçados do commerei dos supplica
Provem achar-se habilitados a usar legal-
mente do nome adoptad.).

De João GlirOGR eata o registro da marca
—Brasil—que distingue os siados de sua id-
venção.—lndeferido, á vista do aet. 2° da
lei n. 1.236. de 24 de setembro do I se4.

De Ch flnische Werke Som. Dr. Ileiniich
Byk.'Al ,no & Siares. Rir:essa & e Cume. e
Pa beco Isr , ry, para o deposito de suas
marcas. regi tradas nesta junta, sob os
ns. 2.521 á 2.522. 6.431, 6.432, 0.437.—
Deferidos.

De Pedra Antunes & festeira, para o de-
posito de su marca, registrada na .iunta
Commeráal de Perdambuco, sob o n. t32.—
Deferido.

De Carlos Julio Becker, para o de )osito de
sua marca, reeistrada na 3 ima Geminar-
am( do Rio Grande do Sal, sob o o. 1.450.—
De.erido.

De Manoel al Jraes, para o depo-áto de sua
marca, registrada na Junta Cominarem' do
Rio Grande do sul, soa o n.
ferido por estar fóra do prazo.

Da Costa Fui e. & Comp.. para o deposito
da marca, regisirada na Junta Commereeal
de S. Paulo, sob o n. 1.2 ie.—Defee de.

De Jua Iniin dó Séntza Mondes, p n,r., trans-
ferir para seu nome a niarca n. 4.570.—
Deferido.

De Joaquim de Souza, Moa les, para o c in-
cell.tmento da marca n. 4.5:0. — eeferido-

Da Emprez t Constructorit Monolitho e
SJeierlade Anunynv. D:ario d .: Notic .:as, para
o arehivamento de SOM estatutue e mais ue-
aumentos de sua organizazão.--lmferido.

De einger Sewing Machina Comp., para
archivar es estatutos e diais documoutos de
sua mudança Ire sede para esta ciado. — In-
deferido, por já se achar archivado seu es-
tatuto nesta Junta.

Da Companhia Cessionaria das Deicas do
Porto da Bahia, para o archivamento das
alterações de seus estatutos.—Deferido.

'De Alves Ribeiro & Comp., Domingos &
Pereira, Frederico & Irmãos, Coelho &

Amaral & Pimento', Nascimento &
Comp., M. A. Couto & Filho, Duarte Leitao
& Comp., J. Gomes iSs 'Comp. F. G. Bit-



§ 1. 0 A séde sociul é 'no 1d itricto Federal,
Caoita.1 da Republica dos Estados Unidos do
lirazil, podendo a ello filiar-se os corni-
triotu.s r sidentes fóra desta cidade, desde
que estejam nas condições do disposto nestos
estatutos.

Art. 21. O capital do Centro divide-se em
permanente o disponivel.

§ 1. 0 O capital permanente são os saldos
verificados entre a receita e , a deérieza do
Centro. até perfazerem á quantia de
100:000$. convertidos em apolices da divida
publica, ou em bens do raiz no Centro Com-
mercia,l.

§ 2. 0 O capital disponivel se formará de-
pois do estar completo o permanente o será

Art. 25. O conselho administrativo será
solidariamente responsavel pelos seus actos •
e na direcção dos negocios do Centro com-
pete-lhe:

a) reunir-se em eleição preparatoria para .
eleger .a directoria composta de presidente,
vice-presidente, primeiro e segundo secre-
tariou, procurador 'e as commissões perma-
nentes de que :trata o art. 32.

Art. 26. Compete ao presidente
§ 1. 0 Representar o centro em juizo e ern

geral para com terceiros.
Paragrapho unico do art. 35. Os socios

não respondem subsidiariamente pelos actos
praticados por seus representantes.

Socios fluidodores
José de Souza e Silva, Antonio Augusto

Cardoso e Damião de Oliveira Costa.
Administração:
TiZsidente — Joaquim Moreira de Mes—

quita. .
V ice-presideate—José Joaouim do Souza

Graça.
I° secretario—José Marques Cide.
2:3 5;ecretari i—Agostinho Gomes.
Thesoareiro	 Joaquim de Almeida Car-

thesourdiroAntonio Augusto Cardoso.
Procurador—Justino Alves Mendes.
Con4ellio
José Feliopo da Silva, Antonio Pereira

Peixoto, José Anton io Machad Guilliermino
Alves, Fee4erico de Moraes. José Ribeiro dos
Santos. José i;onçalvel Ferraz, Henrique
Ferreira Velho, José dos Santos Marques e
Manoel Josa Guimarães Silva.

•

TerSa-fera

tenconrt & Comp., Worms Irmãos, Vieira
Lima & Comp., B. Santos & Irmãos, para
o archivamento de seus distractos sociaes.
— Deferidos.

L. II. B. Woraor, M.randa S‘ S Intos, Joa-
quim Pinto Mosteiro, Silva. & Cardoso, Do-
mingos Duarte & Comp., Lemos T oves &
Comp., Guichard & Uomp., Dias Almeida
& Comp.,11enriquo Weiss & Comp., B. J do
Oliveira & Comp , Martins & Pereira, Silva
•54 Comp., J. Car'vallio & Comp., João Anto-
nio & Comp., para o registro do suas firmas
commerciaes.—Deferidos.

De Edmundo Teltscher Junior o Lloyd Bra,- •
zileiro, para a transferencia dos livr,s em
branco do suas firmas antecessoras para
actual.- Deferidos,

De Luckhaus & Comp., aggravando do
despaClio que mandou registrar a m
n. 6.492 A, cem os documentos referentes á
questão e apresantando a certidão do im-
posto municipal.—To no-se por termo o ag-
gravo, da-so . ViSta ao aggravante e 'depois
ao a4gravado.

Secretaria da Junta Commercial da Capi-
tal Federal, 28 do janeiro de 1910.-0 Oleial
maior, llonorio de Campos.

Estrada do 'Forro Central do
Brazil

INA.UGuaAçÃO DO EMBARCADOURO DE GADO
DA. EsraçÃo DE itio DAS PEDRAS

De 'ordem da directoria, faço publico que
no dia '1 de Sovereiro prosou° será inaugu-
rado o embarcadouro do gado da estaçã) de
Rio (Lis Pedras.

Escriptorio do Trafego, 29 do janeiro de
1910.— J. J. de Sd Ireire. 	 (•

Repartição Coral- dos Xele-
g-ratilios

De ordens do Se. Dr. director Rem', faço
publico que a Confereacia Telegraphica Inter-
nacional. reuni la em. Lib)L o amo pas-
saci o, rosolvea maa lar cri ir em 13erna um
mon imanto commernorativo da fundação
da União Telegraphica. Int irnacioaal, ten lo
o Conselho Poli:cal Sais30 fie ido inc imbiito
de todas as providencias necossarias á reali-
zação desse projecto:

Em camprimooto do muidtto de mie foi
investido, resolveu o mos no donSelho abrir
um coocurso, ao qual pod.:cão apresentar-se
03 artistas do fola3 ai partos do mim lo.

Na soe et iria desta rop rtiçi) acham-se á
disposição dos artistas que deÁejarem con-
correr exemplares do progr tninia d' c
curso, bom corno de nula noticia historica
da União TeIegraptic i.

Ri,) de Janeiro, 20 da dezembro de 1909. —
Leopoldo .7. 1Veiss. vice-dirOJtir interino. (

De ordem do Sr. Dr. direotor geral,faco pu
°Boo tino atá o dia 18 d 3 teV oreiro, ao 2 hora
da tarde, serão recebidas na secretaria desta
rePartiçã,o propost os para a comprada, lancha
n. 2, que p Sde ser vista pelos pretendenuas
no ancoradouro do novo cães, ao lado do'
canal do Mangu 3. As propostas deverã,o ser
em duplic ita, escripturadas a tinta preta,
devidamente sellada.s na prime:rit via, data-
das o assigna,das, o conter nor extenso e em
algarismos, a quantia offerecida. Os propo-
nentes obrigar-se-hão a retirar a lancha do
local onde se acha, no prazo de oito dias,
contados da data da acceitação da proposta.
Para garantia da respectiva proposta, 03
proponentes farão o deposito da quantia de
1:000$ na thesouraria, desta repartição.

Rio do Janeiro, 1 de fevereiro de 1910.. —
Leopoldo 1. Weiss, vice-director interino.

WARM OFFIIAL •
	 • 	

PARTE COMMEMAL
Camara 8- yndieal dos Corre-

tores cio Fundos Publicos
(ia Capital li'adoria,1

CuRSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

•	 Praças:	 9.1 dto
Sobre iam,' as 	 • • • •	 15i7/64

> Pais 	 	 3l
Hamourgo 	 	 $779

>	 Italia 	
Portugal 	  .•

-9	 Nova vork 	
-Libra esterlina, em moeda

Ouro nacional, em vales, por 1$000
--

A'	 visto
14 31/32

$638
$786
$637
$331

3$311
16$050

1$800

CURSO OFFICIAI. DOS FUNDOS PUBLICOS
p, PARTICULARES •

Apolicos gemes do 5 ea , mindas.	 990$000
Ditas idem, idem, 1:000$  • • 	 '939$000
Apolice- lo emprestimo uacional

de 1903, p (ri 	  1 :008$000
Ditas idem idem, de 1909, nom 	 	 995$000
Apolicõs do em westii no	 Mei-

pal n, 1896, port 	 	 187$000
Ditas idem idem, 1896, nom 	 	 194$00)
Ditas idem idem, 1906, pua: 	 	 18ii$000
Ditas idem, idem, 1906, nom:—	 183$000
'fitas idem, idem, 1909, nom 	 	 1424000
Banco do Brazil, integ 	 	 175s00a
Comp. DoJas da, Bahia, c/50 0 / 	 *	 18$000
Companhia Estrada de Ferro

Minas S. Jeronymo 	 	 15$000

51$003

Comp. Seguros Argos Flumi-
nen se 	 • 	

Debs. da Sociedade Jornal do
Commercio 	

Debs. da Comp. Transporto e
Carril tgená I a série 	

pebs. da comp. Carris Urba-
nos 200$. 	

Debs. da Coma. Ferro Carril do
Jardim Botanico, l a série 	

Lettras do Banco de Credito Real
do Minas Gera,es, 7 °/ 0 	 	 105$003
Secretaria da Camara Syndical do Rio de

n neir,). 31 de janeiro do 1910.— .7 . Clau-
dio da Silva, syn Oen.

SOCIEDADES CIVIS
Centro Beneficente dos 3lo-

na,relai.stas P•orttig.tiezes
Extracto dos estatutos

Art. 1, 0 O Centro Beneficente dos Manar-
chitas Portiteuezes. fundado na cid ide do
Rio de Janeiro, Capital da Republica dos
Estados Unidos do Brazil, onde tem sua séde,
o iibtallado no dia 5 do julho de 1908, no
predio da rui Marechal Floriano Peixoto
n. 140, por urna commiasão de -patriotas
portuiruezes composta dos Srs. José de Souza
e Silva, Antonio Augus-,o Cardoso e Dainião
de Oliveira Costa, compõe-se de illimitado
numero do a isociado.s de nacionalidade por-
tugueza que a elle queiram pertencer por
tempo indeterminado, e que estejam nas
condições estabelecidos nestes estatutos, para
mutuainente N o auxiliarem, o pugnarem
pelos interesses n Ia. Mãe Patria, de accôrdo
com as leis constitucionaes p irtuaruezes, la-
vrando assim urn• sulemne protesto contra o
covarde attentado do- Terreiro da Paço em
Lisboa.

•••1•••••••••••

ANNUNCIOS
allencia do INIiran r ia Car.

ilio,SJ.. Co nip,
'Aviso Ao-i euxoJuss	 •

Cabral Belchior & Como., synclacas da fia_
lencia, de Miranda Carvalho & Come., avi-
sam mios Sr , . credores di referida firma que
se acham á dispo sição dos me dnos, todos os
aias ateis, á rua General calmara n. 111, de
urna ás tres horas da tardo.

R. , o do lameiro, 27 de janeiro do 1910.--
Cabral.Belchior ct. Comp.	 *)

Comp. Estrada de Ferro Victoria.
a Minai 	

Comp. Saneamento do Rio do
Janeiro 	  ...	 75$000

Comp. Tecidos Ma.géonsa 	 	 130$0 )0
Comp. Tecidos Conliança Indus-

trial 	 	 169l,0.33
Comp. Tecidos	 	 	 270$0;11

525$000

198000

214$000

1951;000

206$500
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Imprensa Nacional
oDRAs Á VENDA.

Acham-se á venta, na th(monraria da Irn
prensa Nacional :-

CLei sobre fallenciasa, n. 2.024, de 17 de
dezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar
•O decreto n. 2,044, de 31 do dezembro de

1908, definindo a lettra do cambio e a nota
promissoria, e regulando as operações cam-
biaes. Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o (municio de
1909 (leis mis. 2.035 e 2.050, de 29e 31 de de-
zembro de 1908). Preço 1$ cada exemplar. •

Tabellas de preça, ultimamente a.ppro-
vadas pela Repartição de Policia, para car-
ros e automoveis de praça; átistando 200
ris o exemplar cartonado.
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.8$000

3$900.-

1$sod
4$500

4$00C1

24500.

4$000 _

3$00(L:,

4000

2$000

3$500

4000

3$000

3$000

4$000

4$500
4$.;00

3$000

.$500

2$000

8$000

A

Aceordãos do supre-
mo Tribunal Federal
do 1895 (M) 	

	

Idem idem de 1896 (M) 	

	

Idem idem do 1897 (M) 	

	

Idem idem de 1898 (M) 	 	 .•

	

Idem idem de 1899 (M) 	

	

Idem idem de 1900 (M) 	

	

Idem idem de 1901 (M) 	

Apontamentos para o Dic-
cionario Geogra,phico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas

	

as cidades, vilas, edificios, etc 	 ,

	

ires grossos volumes 	

As minas do rtrazil e
sua Le,f4isl ção, pelo
Dr. .1. Pandiá Calogeras, 1° vo-
lume 	

'ttoletim de concess5es e pri-
vilegios (M) 	

113oletim da Proprie-
dade Industrial (pu-
blicação mensal), cada fasci-
calo (M) 	

3$000

Idem, 2° volume

pen3, 30 volume

• 2$500

4$000

6$000

8$000

9$000

9$000

10$000

20$000

6$000

6$000

6$000

Cartas jesuitica,s, da
padre Manoel da Nobrega, (1549
a 1560), de Valle Cabral 	

Codigo das Relações
Exteriores (2 vols.) (M).

Condições de admis-
são no G-ymnasio Na-
cional 	 	 $200

?Consolidação das Leis
das .A.1 fandeg-as e Me-

/ sas de Rendas (NI) 	 	 6$000

IConsolidaçãoklas Leis
ip da Justiça Federal 	 	 5$000
Consolidação das Leis

referentes á. organização muni-
p.ipal do Districto Federal	 $500

xlvzi=1"1\i-e.,e2.

komenn.....0.<>4nMINE

Acham-se á venda, na thesouraria desta Repartição, as seguintes obras:

Constituição da Repu-
blica do lara,zil 	 1$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

1$500

1$500

4$000

2$000

1$500

3$000

2$000

3$000

1$000

10$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 2° 	

Consultaosdo Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 3° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 4° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, temo. 5° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomci 6° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 7° 	

Cousul tasdo Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 8° 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 9° 	

Consultas doConselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 11° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 12° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 13° 	

Consultas do Conselho
de Estado, Negucios Beclo-
siasticos, tomo 2° 	

Consultas do Conselho
do Estado, Negocios Eccic-
siasticos, tomo 3° 	

Codio Penal da Re-
publica dos Estados
Unidos do JI3razil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema penitenciará,
cellulas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Choro..sraphia, da. pro-
vincia do Ceará, por
JOSé Pompeu de A. Cavalcanti.

Carta Geral da Repu-
blica, pelo Dr. Croekatt de
Sá (M) 	

Casa de Correcção (Re-
gulamento da) Dec. n. 3.647, de
23 de abril de 1900 	 ..	 1$500

	

Decisões de 1832 	

	

Decisões de 1833 	

Decisões do Governo Provi-
sono (1 0 e 20 fascículo)  -

Decisões do Governo Provi-
sono (3° e ultimo fasciculo)....

Decisões do Governo Provi-

	

sono (Additamentos) 	

	

Decisões de 1891 	

	

Decisões de 1892 	

	

Decisões de 1893 	

	

Decisões de 1894 	

	

Decisões de 1895 	

	

Decisões de 1896 . 	

	

Decisões de 1897 	

	

Decisões de 1898 	

	

Decisões de 1899 	

Decisões de 1900.., 	  •
	Decisões de 1901	

	

Decisões de 1902 	

	

Decisões de 1903 	

	

Decisões de Mi 	
	Decisões de 1905	

Decretos do Governo Provi-
sono, novembro e dezembro de
1889 	

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1890 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sorio, fevereiro de 1890 	 	 1$0001':-'

Decretos do Governo Provi-
sono, março de 189J 	 	 2$00C)

	

Decretos do Governo Provi-	 _

	

sono, abril de 1890 	 	 2$000:.
Decretos do Governo Provi-

	

sono, maio de 1890 	 4$00G
Decretos do Governo Provi-

	

sor, junho de 1890 	 	 2$00C
Decretos do Governo Provi-

	

. sorio, julho de 189J 	

•	

2$000-;

	

Decretos do Governo Provi-	 •
meio, agosto de 1890 	 	 3$005::

Decretos do Governo Provi-
sono, setembro de 1890 	  ..	 4000'

Decretos do Governo Provi-
sono, outubro de 1890 	 	 3$000 •

Decretos ao (Averno Provi-
sono, novembro de 1890 	 	 4$000'.
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